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PBIORIDAD E 

.. 
o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° É criada, no Município de Ponta Porã, Estado do Mato Grosso do 
Sul, área de livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscal especial , 
estabelecida com a fmalidade de promover o desenvolvimento das regiões fronteÍliças 
daquele Estado e com o objetivo de incrementar as relações bilaterais com os países 
vizinhos, segundo a política de integração latino-americana. 

Art. r o Poder Executivo fará demarcar as áreas contínuas envolvendo. 
inclusive, o perímetro urbano do Município de Ponta Porã, onde será instalada a Are? 
de Livre Comércio de Ponta Porã - ALCPP, incluindo locais apropriados para o 
entrepostamento de mercadorias a serem naciona1izadas ou reexp0l1adas, 

Parágrafo único, Consideram-se integrantes da Área de Livre Comércio de 
Ponta Porã - ALCPP todas as suas superfícies territoriais, observadas as disposições 
dos tratados e convenções intemacionais, 

Art. 3° As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas à Área de Livre 
Comércio de Ponta Porã - ALCPP serão, obrigatoriamente, destinadas a empresa 
autorizada a operar nessa área, 

• 
Art. 4° A entrada de mercadorias estrangeiras na i\rea de Livre Comercio 

de Ponta Porã - ALCPP far-se-á com suspensão dos Impostos sobre a Importação e 
sobre Produtos Industrializados, que será conveltida em isenção, quando as 
mercadorias forem destinadas a: 

I - consumo e venda intema na Área de Livre Comércio de Ponta Porã -
ALCPP; 

II - beneficiamento, em seu território, de pescado, pecuário, recursos 
minerais e matérias-primas de origem agrícola ou florestal ; 

In - agropecuália e piscicultura; 
IV - instalação e operação de turismo e selviços de qualquer natureza; 
V - estocagem para comercialização no merca o externo; 
VI - bagagem acompanhada de viajantes, observados os limites fíxados pelo 

Poder Executivo por intermédio da Secretaria da Receita Federal. 
§ 1° As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as utilizadas como 

partes, peças ou insumos de produtos industrializados na Área de Livre Comércio de 
Ponta Porã - ALCPP, gozarão de suspensão dos tributos referidos neste artigo, mas 
estarão sujeitas à nibutação no momento de sua intemação. 

§ 2° Não se aplica o regime fiscal previsto neste attigo a: 



• 

• 

a) armas e munições de qualquer natureza; 
b) automóveis de passageiros; 
c) bebidas alcoólicas ; 
d) perfumes; 
e) fumos e seus derivados. 
Art. 5° A compra de mercadorias estrangeiras armazenadas na .Área de 

Livre Comércio de Ponta Porã - ALCPP por empresas estabelecidas em qualquer outro 
ponto do território nacional, é considerada, para efeitos administrativos e fiscais, com 
importação normal. 

Art. 6° Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem na Area de 
Livre Comércio de Ponta Porã - ALCPP, estarão isentos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, quando destinados às finalidades mencionadas no capuI do art. 4°. 

§ 1 ° São asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do Imposto 
sobre Produtos Industrializados relativos às matérias-primas, produtos intermediários e 
material de embalagem empregados na industrialização dos produtos entrados nas 
áreas de livre comércio. 

§ 2° Estão excluídos dos benefícios fi scais de que trata este artigo os 
seguintes produtos, compreendidos nos capítulos e/ou nas posições indicadas da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, aprovada pela Resolução n° 75, de 22 de 
abril de 1988, do Comitê Brasileiro de Nomenclatura, com alterações posteriores: 

a) armas e munições: capítulo 93 ; 
b) veículos de passageiros: posição 8703 de capítulo 87, exceto 

ambulâncias, carros funerários , carros celulares e jipes; 
c) bebidas alcoólicas : posição 2203 a 2206 e 2708 (exceto 2208.10 e 

2208.90.0100) do capítulo 22; 
d) fumo e seus derivados: capítulo 24. 
Art. 7° O Poder Executivo regulamentará a aplicação de regimes aduaneiros 

especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas à Área de Livre Comércio de 
Ponta Porã - ALCPP, assim como para as mercadorias dela procedentes. 

Art. 8° O Banco Central do Brasil normatizará os procedimentos cambiais , 
aplicáveis às operações da Area de Livre Comércio de Ponta Porã - ALCPP, criando 
mecanismos que forneçam seu comércio exterior. 

Art. 9° Os limites globais para as importações através da Área de Livre 
Comércio de Ponta Porã - ALCPP serão fixados anualmente pelo Poder Executivo, no 
ato em que o fizer para as demais áreas de livre comércio. 

Parágrafo único. A critério do Poder Executivo, poderão ser excluídas do 
limite global as importações de produtos pela Área de Livre Comércio de Ponta Porã -
ALCPP, destinadas exclusivamente à reexportação, vedada a remessa de divisas 
correspondentes, e observados, quando reexportados tais produtos, todos os 
procedimentos legais aplicáveis às expOltações brasileiras. 
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Art. 10. A Secretaria da Receita Federal exercerá a vigilância na Área de 
Livre Comércio de Ponta Porã - ALCPP e a repressão ao contrabando e áO 

descaminho, sem prejuízo da competência do Departamento de Polícia Federal. 
Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar os recursos materiais 

e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle aduaneiro da Área de 
Livre Comércio de Ponta Porã - ALCPP. 

rfrl. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em de agosto de 1996 

/~ :/A~"?/~ 
Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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ttLEGISLAÇ..\O CITADA A~EXADA PELA 
COORDE~AÇ..\O DE ESTl!DOS LEGISLA TIVOS-CeDI tt 

"., 

CONSTITUI AO 
RF:pÚBLICA }'f:')ERA1'IVA DO BRASIL 

1988 
- .. . .. ... ~ .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. ... ... .. ... .. ... .. ... .. ... .. .. .. .. .. .. ... .. ... ... ... ... .. ... ... .. ... .. ... ... ... .. ... ... .. ... ... .. ... .. .. .. ... .. .. .. -.. .. .. .. ... .. .. .. . .. 

TiTULO IV 

DA ORGANIZAÇÁO DÓS PODERES 

CAPÍTULO I 

Do PODER LEGISLATIVO 
~ ........ - ....... _-_ ... _._ ........ _---- .. _-- ........ _ .. _-_ .. - .. ---------- .............. _-_ ............... _--- ..... --- ..... -.... -...... . .. 

SEÇÃO VIII 

Do PROCESSO LEGISLATIVO 
.. .. .. .. ... ... ... .. ... ... .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. ... .. ... ... .. .. .. ... ... ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. ... ... ... .. .. ... ... .. .. .. ... .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... ... .. .. .. ... ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. ... . 

SUBSEÇÃO 111 

DAS LEIS 
.. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. ... .. .. ... .. ... ... ... .. .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. ... ... .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. ... ... .. ... .. .. ... ... ... .. .. ... . 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em 
um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a 
Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora . 
................................... _. -......................................... _ ... -.- .. _ .. -..... __ .... --_ ........ --_ . 

. ..................... ......... _ ............................. -_ ............ _ ....................................... .. 

/ 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PEL.A 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI " 

COMITÊ BRASILEIRO DE NOMENCLATURA 

RESOLUçAo N9 75, DE 22 DE ABRIL DE 1988 
.J 

o COMIT~ BRASILEIRO DE NOMENCLATURA (CBN). no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 156 do Decreto-lei n~ 37 de 18 de novembro de 1966. e tendo em vista a adesão do Brasil a Co~venção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias. em 31 de outubro de 1986, RESOLVE: 

Art. 1 9 - Fica aprovada a Nomenclatura -Brasileira de Mercadorias (NBM/SH), baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias elaborado pelo Conselho de Cooperação Aduaneira. 
Art. 29 - A Nomenclatura Brasileira de Mercadorias (NFi-1/ SH), baixada com esta Resolução. entrará em vigor em 01 de janeiro de 1989. 

Notas. 

SHão XIX 

HELO!ZA CAMARGOS ~ORElRA 
Presidente 

Armas e auni~oes; suas partes e acessórios 
Cap ítulo 93 

Armas e auni~ões; suas partes e acessórios 

1. O presente Capítulo não coapr~ende: 
a) os ful.inantes e cápsulas fulainantes, os detonadores, os foguetes de ilumina­~~o ou contra o granizo e outros artigos do Capítulo 36: b) as partes e acessórios de us~ geral, na acep~ao da Nota 2 da Se~âo XV, de ae­tais coauns (Se~âo XV), e os artefatos semelhantes de plástico (Capítulo 39): c) os carros de combate e autoaóveis blindados (posição 8710): d) as airas telescópicas e outros dispositivos ópticos, salvo quando aontados nas araas ou, quando nao aontados, que se apresenteM COM as armas a que se dest inem (Cap ítulo 90); 
e) as bestas, arcos e flechas para tiro, as armas e.botadas para esgrlaa e as ar­aas COM característ icas de brinquedos (Capitulo 95): 
f) as armas e aunições coa características de objetos de cole~ao ou de ant iguida­des (posições 9705 ou 9706). 

2. Na acrpção da posição 9306, o terao part~s não coapreende os aparelhos de rádio ou de radar, da posi,ão 8526. 

NOTAS COMPLEMENTARES (NC): 
NC (93-1) Ficaa reduzidas para le% as alíquotas do IPI incidente ' s~re ·cartuchos de qualquer espécie, se. projétil, exceto para caça e esporte-, classificados no código 93.86. 

NC (93-2) Ficaa reduzidas a 0X (zero por cento) as alíquotas do IPI incidente scbre os produtos classificados nos códigos 9302.00.0100, 9302.00.0200, 9303.90.9900 e 93.06, quando destinados aos órgaos dE segurança pública fe­derais e estaduais. 

---------- ----



"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI " 

---------------------------------------------------------------------------------CóDIGO NBH/SH I 
--------------1 
POSIÇí$OIITEH I 

E SUB-IE SUB-I 
POSIÇMIITEH I 

~ E R C A O O R I A 

ALIGUOTA 
% ----------------------------------------------------------------------------------------

9301.00 

9302.00 

9303 

9303.10 

0100 
9900 

0100 
0200 

0100 
9900 

9303.20 0000 

9303.30 0000 
9303.90 

0100 
9900 

9304.00 0000 

9305 
93e5. i ~ ('0CO 
9305.2 
Q305.21 0000 
';'305.2'1 0(\0(' 

Ar~as de gUErra, exceto revólVEres, 
--- Para uso e~ aeronáutica ••• 
--- Outros ••••••••.••• 

pistolas E armas brancas 
• • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • 

os das posi,oes 9303 ou 9304 

e 
o Revólveres e pistolas, exceto 

--- RevólvEres ••••••• • • • • • • • • • • • • • • • . • . • . 45 --- Pistolas •••••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 45 Outras ar~as dE fogo e aparelhos semElhantes que util iZE~ a deflagra­
~ão da pólvora [por exe.plo: espingardas e carabinas, de ca~a, ar~as de fogo carregáveis exclusivamente pela boca, pistolas lan,a-foguetes e outros aparElhos concebidos apEnas para lan,ar foguetes de sinal i­
za~ao, pistolas e revólVEres para tiro de festim (tiro se~ bala), pistolas de imbolo cat ivo para abatEr animais, canhoes lan,a-a~arras) - Armas de fogo carregávEis exclusivamente pela boca 
--- Carãbinas, Espingardas E semElhantes, de ca~a ••••• • • 45 - - - O IJ t r os. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 - Outras Espingardas E carabinas, de c~ça ou dE t iro-ao-alvo, com PE-lo mEnos UM cano 1 iso ••••••••••••••••••••• 45 - Outras espingardas E carabinas, de caça ou dE tiro-ao-alvo •• . • 45 - Outros 
--- Pistolas de sinaliza~ao • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 30 --- Outras •••••••••••••••••••••••••• . . 45 Outras armas (por E::Emplo: Espingardas, carabinas E pistolas, de mo-

la, dE 
9307 

ar comprimido O'J dE gás, C<lSSEtdEc;), E :C:Eto as da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
<I 9304 

• PartEs E aCEss~rlOS dos irt igos d<ls POSiÇOES 9301 
- DE rEvólvErEs ou pistol~s •...•... 'c ... -' - QE rspingardas ou carabinas di posiç~o 9303 

. -- C~, nos lisos 
-- (\IJt rc= . . . . . . 
- ·JlltrIJ:. 

:; ;sposit ivos amort,::cEdC'/"'õ!: dE rECUO, ?OIoví\(EIS, dE borri'\cha, para ESFingardas, carabin~s E s~mElh~ntEs •.••.• 
SandolEiras para C5p i ngi'\rd~5, c?rabinas E sEmElh<lnt .::s 

---- DE couro •• 
---- QualqUEr outra 

H' 
(I 99 --- 0utros 

9306 

9306.10 

9306.2 

9306.21 
9306.29 
9306.30 
9306.90 
9307.00 

9901 
999 0 

000~ 

0000 
0000 
0000 
0000 
0000 

Das armas comprEEndid~ s na POSIÇ~O 93~i 
---- ~'JalqUEr outro 

Bombas, granadas, torpEdos, minas, míSSEis, cartuchos.:: outras munl­
Ç~ES E proj~tEis, E suas partEs, incluidos os ~a9alotEs, chumbos dE caça E buchas para cartuchos 
- Cartuchos E suas partEs, para pistolas dE rEbitar ou para 

dE rmbolo cat ivo para abatEr animais •••••••••• 
pistolas 

- Cartuchos E suas partEs, para Espingardas ou carabinas dE cano 
so; chumbos para carabinas dE ar co~primido 

-- Cartuchos •• • • • • . • • • • • ••.• • -- Outros •••••.• . . . • - Outros cartuchos E suas partEs • • 

}j-

• 

45 

45 
45 
45 - Outros •••••••• . . . . • • • • • • • SabrEs, Espadas, baionEtas, lanças E outras armas brancas, suas 

• 45 
par-

trs € bainhas ••••••..•••••••••••••••. • • • 45 

L-_______ ______ _ ___ -

) 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI " 

Capítulo 87 

Veículos autoaóveis, tratores, ciclos e outr~s 
veículos terrestres, suas partes e acessórios 

'J 

, 

$'" I .,., 

) 
/ 

1. J presente Capítulo n~o co~preende os veículos concebidos para circular unicaaente sobre vias f~rreas. 

2. Consideram-se tratores, na aCEpç~o do presente Capítulo, os veículos motores es­s~ncial~ente concebidos para puxar ou . eapurrar instruMentos, veiculos OU cargas, mesmo qlJe apresentem certos d i spositivos acessórios que per.ita~ o transporte de ferraMentas, se.entes, adubos, etc., relacionados coa o seu uso Frincipal. 

3. Consldera.-se veículos autoaóveis para transporte coletivo de .. 
acepçao da posiçâo 8702, os veícIJlos concclridos para tr:Ans'Port'ar minimo, incluído o Motor ista. 

passageiros, 
dez pessoas 

4. Os chaSSIS de veículos automóveis, quando providos de cabina, c}as s lficaQ,-se poslçoes 87~2 õ 8704 e nao nd poslçao 8706. 

na 
no 

;o a s 

5. ~ pos ;çâo 8712 compreende toàõs as bicicletas par~ crianças. Os outros ciclos para cr ianças classifica~-sE na posiçao 9501. 

----- --

I 

I 

I 

I 
I 
I 
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Auto.óveis de passageiros e outros ve ículos auto.óvels principal.ente concebidos para transporte de pessoas (exceto os da poslçao 8702), ·incluídos os veiculas de uso .isto (Nstation wagons N) e os auto.óveis de corrida 

8703.10 0000 - Veículos e5Pfci~1.ente concebidos para se desloc~r sobre ~ neVE; veículos especiais para o transporte de pessoas nos campos de golfE e veículos semel~antes 

87~3.2 

8703.21 

8703.22 

8703.23 

0000 

01 

0101 

0199 

02 

0201 

0299 

9900 

01 

- Outros veicljlos com motor de pi s t aú alterna tivo , de Ignl'ê\G po ~ centelha (faísca ) 

DE c i lindradê\ nao superior a 1000 cm3 

De cilind r adi superior a 1000 cm3, mas n~o Sljper lor ~ 1500 cm3 

--- Automóve is de passage iros com moto r CI gasol in Cl 

---- CKD (Hcompletely knocked down") 

---- Qualquer outro 

--- Automóveis de passageiros com motor a álcool 

---- Qualquer outro 

Outros 

-- De cil indrada superior a 1500 cm3, mas nao su?erlor a 3000 c~3 

Automóveis de passageiros COIII !lotar a gasol ina, de até 100 :iP de potência bruta (SAE) 

0101 ---- CKD (·co.pletel~ knocked down") 

0199 ---- Qualquer outro 

02 Auto.óveis de passageiros co. !lotar a gasolina, de MaiS Cc 100 HP de potência bruta (SAE) 

0291 ---- CKD (·completel~ knocked down N
) 

0299 ---- Qualquer outro 

03 Auto~óveis de pass~elroç co~ matar a álcool, dE atÉ 100 HP dE potencla bruta (SAr) 

0399 ---- Qualquer outro 

04 Automóveis de passageiros com ~otor a álcool, de mais de 100 HP dE pot€ncia bruta (SAE) 

0401 ---- CKD ("completel~ knoc ked down" ) 

0499 ---- Qualqlje r outro 

0500 Ambljlincia 

9900 Outros 



8703.~4 

01 

0101 

0199 

02 

0201 

0299 

0300 

9900 

8703.3 

8703.31 

0100 

9900 

8703.32 

01 

0101 

0102 

0200 

9900 

8703.33 

0100 

0200 

9900 

8703.90 

0100 

9900 
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-- De cilindrada superIor a 3000 cm3 

--- Automóveis de passagEiros com ~otor a gasolina 

Qualquer outro 

--- AutomÓVEis de passagEiros coru ruotor a ~l~ool 

Qualquer outro 

Arabulância 

Outros 

Outros vEiculos, com motor dE pistio, dE igni,~c por compr€ s s ao 
(diESEl Ou sEmidiesEI) 

-- DE ciiindrada nao sUPErior C1 1500 cm3 

AutorucivEis dE passagEiros 

-- DE cilindrada supErIor a 1500 cm3, ruas n~o sUPErior a 2500 crn3 

--- AJtornóvEis dE passagEiros 

DE atÉ 100 HP dE potÊncia bruta (SAE) 

DE ruais dE 100 H? dE potÊ/lcia brutCi 

Ambulancia 

--- Outros 

-- DE cilindrada superIor a 2500 c~3 

Autom~veis dE passagE iros 

AOIbuiancia 

Outros 

- Outros 

Automóveis dE passagEIrOS 

Outros 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI " 

C. aulo 22 

Il'bld .. , l/ .. uldos alcoit Icos ~ ViaagrH 

1. O prestntr C~pítul0 nao ccaprttnd~1 

a) a igua do .ar (politao ~~l), 

b) as águas dtlti1adls, dr condutibilidadr ou dr igual grau dr purrza (posi,~o 2851> , 

c) a, solu,its aquosas qur contRnh ••• t. p~o, .ais dt 1.% dr icido Icitico (po,i­,io 2915), 

d) os ~ica.rntos das posit'tl 3 •• 3 ou Jtt~, 

e) os produtos dr perfu.aria ou de toucador (C~ítulo 33) • 

2. Na acepção do prrstntr Capítulo r dos Capítulos 2. e 21, o t~ Ilco'lico ~ volu­.r deter.ina-se i tt.peratura de 2. graus centígrados 

3. Na acep,ão da p~i,~o 2282, considera.-se bebidl' nio 11coí1lca. as bebidas cUJO teor alcoólico r. volu.e não exceda ',5% vol. As bebidas alcoi1icas classifica.­se. confor.~ o caso, nas posi,ôes 2203 a 2286 ou na posiçao 2218. 

Not~ de Subposi,io. 

1. Na acepção da lubposi,~o 22e~.1', considera.-se vinho, tSPu.antrs r Yinh~ tSPuao­SOlOS vinhos qur aprestntr., quando conservados à teap~ratura dr 2. graus crnt j­gr~dos ta recipientrs f~chados, u.a sobrepressao igualou suprrior a 3 bares. 

Nota eo.p lnwntar (Me). 

1. Entende-se por ·vinho frisante- ou ·vinho gaseificado·, o vinho de .esa de sabor seco ou adocicado, coa u.a gaseifica,ão aixiaa de 1,5 ataosferas (1,518 bares) à te.peratura de 1. graus centígrados e gradua,âo alcoólica de 1. a 12,5 graus cen­tígrados. ea voluae (graus Gay Lussac). 

01e0 Concentrado de cerveja 

82 Ea recipientes diferentes dos de lata, de capac idade at~ 1 litro 

0201 ---- De baixa feraenta,âo 

0202 ---- De alta feraentaçao 

030e Ea lata 

~ee Ea barril ou e. recipientes seaelhantes 

9900 Outros 

- --- -----



2204 

2204.10 

2204.2 

2204.21 

2204.29 

- -- - -- -~ 
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Vinhos de uva. fre~cal, incluído. OI vinhos enriquecidos coa 
.altO' d~ uval. excluídos 05 da posj,ão 2669 

- Vinhos espuaantes e vinhos espuaosos I 
0100 Chupanha 

0200 Moscatel espumante 

9900 Outros 

ilcool; 

- Outros vinhos; .ostos de uvas cuja fermenta~ao tenha sido impedida ou interroapida por adi,âo de álcool 

-- E. recipientes de capacidade nao superior a 2 litros 

01 --- Vinhos de mesa 

0101 ---- Verde 

0102 ---- Frisante 

0199 ---- Qualquer outro 

02 --- Vinhos de sobremesa ou 1 icorosos 

0201 ---- Da aade ira 

0202 ---- Do porto 

0203 ---- De xerez 

0299 ---- Qualquer outro 

03 Mostos de uvas cuja fer.enta~ao tenha sido i.pedida ou interro~­
pida por adiçao de álcool 

~30i - --- Não f€rmentado~. adicionadosde ~lcool, compreendenrlo a~ mistelas 
0302 

01 

Com fermenta~âo interrompida por adi~âo de álcool, co~preendendo as lIiste1as 

Outros 

--- Vinhos de mesa 

0101 ---- Verde 

0102 Frisante 

0199 Gua 1 qUEr out ro 

02 --- Vinhos de sobremesa ou 1 icorosos 

0201 ---- Da lIIadeira 

0202 ---- Do porto 

0203 ---- De xerez 

0299 ---- Gualquer outro 

) 

I 
I 
I 
I 
I 

I 

I 
I 



2204.30 

2205 

2205.10 

e 

2205.90 

2206.00 

- -- - -

03 

0301 

0302 

0100 

-----
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Hostos dE uvas cuja fErMEntaç~o tEnha sido i~PEdida ou intErro~­pida por adição de álcool 

Nao fermentados, adicionadosde álcool, compreendendo as mistelas 

Coa fer.entaçao interro~pida por adição de álcool, comprEendendo as .iste1as 

- Outros .ostos de uvas 

Filtrado dOCE 

9900 Outros 

0160 

0200 

0300 

04e0 

9900 

0160 

0200 

0300 

0~00 

9900 

0100 

0200 

0300 

0400 

0500 

0600 

0700 

0800 

9900 

Verllutes e outros vinhos de uvas frescas preparados COII plantas 
substâncias aroaáticas 

de capacidade 
.. - E. recipientes nao superior a 2 litros 

Ver.utes 

Guinados 

Ge.ados 

Histelas co.postas 

Outros 

- Outros 

Veraut es 

Guinados 

Geaados 

HistElas compostas 

Outros 

Outras bebidas feraentadas (sidra, perada e hidroael, por exeaplo) 

Sidra nao gaseificada 

Sidra gaseificada 

Perada 

Hidrollel 

SaquÊ 

"Vinho" dE jenipapo 

NVinho" de abacaxi , ou ananas 

"Vinho" de caju 

Outros 

ou 

\ 



2208 

2208.10 

2208.20 

2208.30 

2208.40 

2208.50 
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&lcool etílico nio desnaturado, COM um teor alcoólico eM volume infe­rior a 80% vol: aguardentes, licores € outras bEbidas espirituosas (alcoólicas): preparações alcoólicas co.postas, dos tipos utilizados na fabricaçao dE bEbidas 

- PreparaçoEs alcoólicas compostas, dos tipos ut ilizados na fabrica­
çâo de bEbidas 

01 --- Prciprias para a elaboraç~o dE uísqUE 

0101 

0102 

0199 

99 

9901 

9902 

9903 

9904 

9905 

9999 

0100 

0200 

9900 

0100 

0200 

0300 

9900 

0100 

0200 

0300 

9900 

0100 

0200 

DEstilado alcocilico chamado uisque 
graduaç~o alco61ica dE 59,5! +­
Lussac), obtido dE cEvada maltada 

dE maltE (Hmal t whiskyH) 
1,5! em VOlUME (graus 

COAl 
Gay-

---- Destilado alcoólico chamado uisque de CEreais (Hgrain whiskyH) com graduaçâo alcoólica dE 59,5~ +- 1,5~, em VOlUME (graus Gay-Lussac), obt ido dE CErEal n~o maltado adicionado ou n~o _de 
cevada lIIaltada (" 

1} 
;;I 

---- Qualquer outro 

Outros 

-DE vinho 

---- DE' bagaço de uva 

---- DE' cana-dE'-açúcar 

---- De MEl aço 

---- DE' frut as 

---- Qualquer outra 

- Aguardentes dE vinho ou dE bagaço de uvas 

Conhaque 

BagacEira ou graspa 

Outras 

- UísqUES 

Em rEcipiE'ntes de capacidade intErIor a 3/4 de litro 

Em garrafa (3/4 dE litro) 

E. li t ro 

Outros 

- Cachaça ou caninha (rum e tafiá) 

AguardentE de cana ou caninha 

Aguardentes de melaço ou cachaça 

---- Outros 

- Gim E gEnEbra 

Gilll 

GenEbra 

I 

I 
I 
\ 

I 
I 
I 
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- Outros 

0100 ÁI cool et j) i co 

0201 ---- Vodca 

\ , . ~ '. - "lo .. 01 _.-

0202 ---- Aguardentes de agave ou de outras plantas (MTequilla" e SEae­
lhantes) 

0203 

0299 ----

AguardEntes dE frutas (de cidra, dE ameIxa, dE CEreja ou 
ch

fl 
ou de outros frutos) 

QualqlJer outra 

flkirs-

03 --- Aguardentes compostas 

0301 ---- De alcatrao 

0302 ---- DE gEngibre 

---- De cascas, polpas, Ervas ou raizE's 
0303 

0304 ---- De E'ssÊncias naturais 

0305 ---- De " ESsEncias artificiais 

0399 Qualquer outra 

0400 Licores ou cre~es (curaçau, marasqulno, anisete, cacau, flchErr~ 
brandy" e outros) 

05 ApE'r i t i vos ("B i t tE:r " Ferroquina, flFernet" e outros) 
e amargos , 

0501 ---- De alcachofra 

0502 ---- De 
., 

lIIaça 

0599 ---- Gualquer outro 

0600 Batidas 

99 Outros 

9901 ---- "Steinhager" 

9902 ---- Pisco 

9903 ---- Bebida alcoólica de jurubeba 

9904 ---- Bebida alcoól ica de gengibre 

9905 ---- Beb i da alcoól ica de óleos essenciais de frutas 

9999 ---- Qualquer outro 
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Cap aulo 33 

óleos essenciais e rrsinóides; produtos de perfu.aria ou de toucador preparados r 
preparações cos.éticas 

1. O presente Capítulo não coapreende: 

..... . ' , 

a) as prepara,oes alcoólicas co.postas dos tipos utiljzados Dara a fabrica,ão de bebidas, da posi,ao 2208; 

b) os saboes e outros produtos da posi,ao 3401; 
c) as essências de terebintina, de pinheiro ou provenientes da fabricaçao da pasta de papel ao sulfato e os outros produtos da posi,ao 3805. 

2. As posiçoes 3303 a 3307 aplicaa-se, entre outros, aos produtos, próprios para sere. utilizados coa0 produtos daquelas posiç'es para venda a retalho tendo e. vist~ o seu e.prego para aqueles destiladas aromáticas e solu,oes aquosas de óleos essenciais. 

.isturados ou nao, 
e acondicionados 

usos, exceto • aguas 

3. Consideraa-se produtos de perfu.aria ou de toucador preparados e preparações cos- I .éticas, na acep,âo da posiçao 3307, entre outros, os seguintes produtos: sachês \ (saquinhos contendo partes de planta aro.ática); prepara,oes odoríferas que atue. 1\ 

por coabustao; papéis perfu.ados e papéis i.pregnados ou revestidos de cos.éticos; soluçoes líquidas para lentes de contato ou para olhos artificiais; pastas (·oua- I 
tes·), feltros e falsos tecidos, i.pregnados, revestidos ou recobertos de perfu.e ou de cos.éticos; produtos de toucador .preparados, para ànl.als. 

3303.00 

0201 

3304 

3304.1& 

01" 

99te 

3304.20 

01e1 

9911 

3304.31 

1100 

t210 

t30e 

~te 

9gel 

Perfu.es e águas-de-colônia 

Perfuaes (extratos) 

Águ~s-de-colônia 

Produtos de "beleza ou de .aquilage. preparados e prepara,oes para conserva,ão ou cuidados da pele (exceto .edica.entos), incluídas as preparações anti-solares e os bronzeadoresi prepara,oes para .anlcu­ros r ped i curos 

- Produtos de .aquilage. para os lábios 

Bato., .es.o cre.oso ou líquido, e brilho para os lábios 
Outros 

- Produtos de .aquilagea para os olhos 

--- Soabra, delineador, lápis para sobrancelhas, e rímel 
- Outros 

- Prepara,oes para .anicuros e pedicuros 

Esaaltes para unhas 

Pós para unhas 

Dissolvente de Esmalte para unhas 

BaSE para unhas 

Outros 

, 
I 

\ , 
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3304.9 

3304.91 

3304.99 

3305 

3305.10 

3305.20 

3305.30 

3305.90 

3306 

eut 
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- Outros 

- Pós. incluídos os coapactos 

Pó-de-arroz 

Talco E polvilho. coa ou SE. PErfumE 

Outros 

-- Outros 

• 

I 

., 

011e Cre.es de belEza, inclusiVE com geltia rEal dE abelha; crEae5 e loç"óes tônicas 

8288 

~30e 

84ee 

9900 

0100 

9900 

0000 

0000 

0100 

0200 

0300 

9900 

Preparados anti-solares. eXCEto os bronzEadores 

?rEparados bronzEadorEs 

Ruge, .esmo cremoso oü líquido 
Outros 

PrEParações capilares 

- Xampus 

Co~ propriEdadEs tErap~ut icas ou profil~t icas 

Outros 

- PrEParaç~Es para ondulaç~o ou aI isamEnto, permanEntEs, dos cabelos 
- LaquÊs (lacas.) para o cabelo 

- Outras 

CrelDe rlnse 

Tinturas e descolorantes para cabElo 

FixadorES para os cabelos, eXCEto os laquÊs 

Outros 

Preparações para higiene bucal ou dentária, incluídos os pós E cre.es para facilitar a aderência das dentaduras 
3306.10 0000 - DEntifrícios 

3306.90 

0100 

0200 

3307 

- Outros 

PrEPara'~Es para higiEne bucal ~ limPEza dos dEntES 
Pós e cremES para facilitar a adErÊncia dE dEntaduras 

Preparações para barbear (antes, durante ou após), dEsodorantes cor­porais, preparações para banhos, depilatórios, outros produtos de perfu.aria ou de toucador preparados E outras preparações cos.tticas, não especificados ne. co.preendidos e. outras posições; desodorantes de a.bientes, preparados, .es.o nao perfumados, COE ou se. proprieda­des desinfEtantes 



í 
I 
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3307.10 

0100 

0200 

9900 

3307.20 

0100 
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PrEparaçOES para barbEar (antEs, durantE ou após) 

CremEs para barbear, contendo ou nao sabao 

Loçoes para após barbear 

Outros 

- Desodorantes corporais e ant ipHspirantes 

Sob forma 1 iquida 

I 

.' .- .' 

9900 

3307.30 0000 

Outros 

- Sais perfu~ados e outras prEParaçoes para banhos 

3307.4 

3307.41 

3307.49 

3307.90 

0000 

01 

0101 

0199 

9900 

0100 

- PrEParaç~es para PErfumar ou para dosodorizar aMbientes, inclu(das as preparaçoes odoríferas para cerlmonlas religiosas 

AgarbatE E outras preparaç~es odoríferas que atuem por co~bust~o 

Outras 

--- Desodorantes de aabientes, mes~o nao perfumados 

---- Em rEcipientes tipo aerossol 

---- Qualquer outro 

--- Outros 

- Outros 

Pap~is imprEgnados, rEvestidos ou recobertos dE perfume ou de 
coslII~ticos 

0200 PartEs dE plantas aro.~t icas Em saquinhos (sachês) 
.~ 

0300 Depilatórios 

0400 --- i~EParaçoes para anllllalS (xampus, banhos EtC.) 
.. 0500 Soluç~Es para lentES de contato ou para olhos artificiais 

06 Falsos tec idos im~·regnados, ou rEvEst idos ou rEcobertos dE pE.rfu '" me ou de cosm~t icos 
/ 

0601 Acondicionados para VEnda a retalho 

0699 QualqUEr outro 

9900 --- Outros 

I 
I 
I 
I 
I 

\ 
I 

\ 
I 
I 
I 
I 
I 
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Cap ítulo 2~ 

Fuso (tabaco) r seus sucedâneos a~ufatur.dos 

1. O presente Capítulo nao co.preende os cigarros .edica.entosos <Capítulo 30). 

Nota coaple.entar (Ne). 

1. Entende-se por: 

a) cigarrilha - o produto co. capa de folha de fuao e. estado natural, envolvendo 
fuao ou seus sucedâneos desfiados, picados, .igados ou e. pó: 

b) charuto - o produto coa capa de folha de fuao e. estado natural, envolvendo 
folha de fu.o ou de seus sucedâneos inteiras, picadas ou partidas: 

c) cigarro - o produto de fuao ou de seus sucedâneos, cuja capa nâo seja de folha 
de fu.o e. estado natural. 

0100 

0200 

2402.20 

0100 

9900 

2402.90 

0100 

0200 

03 

0301 

0399 

2403 

2403.10 

0190 

0200 

9900 

Charutos 

Cigarrilhas 

- Cigarros contEndo fUllo <tabaco) 

F E i t os .. alia0 

Outros 

- Outros 

Charutop 

C i garr i lhas 
, ( 

Cigarros 

Fe i t os a .. ---- lIao 
~. 

---- QualqUEr outro 

Outros produtos 'e fuao <tabaco) e seus sucedâneos, aanufaturados: 
fu.o <tabaco) -hollogeneizado n ou nreconstituídoW; extratos e aolhos, 
de fUllo <tabaco) 

- Fumo <tabaco) para fUllar, Mesao contendo sucedaneos dE fuao <taba­
co) Em qualquer propor~âo 

. Picado, desfiado, .igado ou Em po 

E~ corda ou eM rolo 

Outros 

. ............. . ..... . .. . ......... . .......... ... .............. . .. ..... .. .. . ......... . ...... ... .. .... -_ ......... .. ... ........... . 

........ . ... .. .. . .......... ...................... . ....... .. .. . ...... ........ .. __ ..... . ... .... ... .. .. - ....... - . . .. ... .... - ... . ....... .. ..... ... .. .. . 
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SINOPS E 

Projeto de Lei do Senado n° 213, de 1995 

Cria área de livre comércio no Município de 
Ponta Porã, Estado do Mato Grosso do Sul. 

Apresentado pelo Senador Ramez Tebet 

Lido no expediente da Sessão de 29/06/95, e publicado no DCN (Seção lI) de 30/06/95. 
Despachado à Comissão de Assuntos Econômicos - CAE (decisão terminativa), onde 
poderá receber emendas, após publicado e distri buído em avulsos, pelo prazo de 5 dias 
úteis. 
Em 28/06/96, leitura do Parecer n° 372/96-CAE, relatado pelo Senador Ludio Coelho, 
favorável à matéria. Abertura de prazo de 5 dias úteis para interposição de recurso. por 
um décimo da composição da Casa, para que os Projetos de Lei do Senado nOs 2 13 e 
214/95, sejam apreciados pelo Plenário. 
Em 08/08/96, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo, ontem, para 
interposição do recurso previsto nos par*S!afos 3° a 5° do art. 9 1, do Regimento Interno. 
À Câmara dos Deputados com o SFIN°.f(g:; /76 

rfr/. 



L 

- -. 

Oficio nO (( g~ (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
do Senado n° 213 , de 1995, constante dos autógrafos em anexo, que "cria área de I'vre 
comércio no Município de Ponta Porã, Estado do Mato Grosso do Sul" . 

Senado Federal, em O 9 de agosto de 1996 

... . / Primeiro-Secretá 0, em exerClClO 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em, 09708796 

Ao Senhor Sec;r 
da Mesa. 

Deputado BENEDI MINGOS 
Terceiro Secretár'o em 

-Geral 

exercício da Primeira Secre 
taria. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
rfr/. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N° 213, DE 1995 

Cria a Zona de Livre Comércio do Muniápio 
de Ponta Porá, Estado de Mato Grosso do Sul, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° E criada a Zona de Livre Comércio - ZLC - de Pon­

ta Pod, Estado de Mato Grosso do Sul, a qual compreende a ex­
tensão integral do Município de mesmo nome. 

Art. 1:' Fica instituído regime fISCal especial para a ZLC de 
Ponta Porã, definido nesta Lei. 

Parágrafo único. Podem beneficiar-se do regime referido no 
caput deste artigo as empresas autorinldas a operar na ZLC. 

Art. 3° A entrada na ZLC de mercadorias de proveniência 
estrangeira far-se-á com a suspensão do Imposto de Importação e 
do Imposto sobre Produtos Industrializados, convertida em isen­
ção, quando forem elas destinadas a: 

I - vendas na Zona de Livre Comércio, para consumo e uso 
dentro de seu perimetro; 

11 - beneficiamento e trimsfonnaçio indUstrial de matérias­
primas minerais e demais origens extrativas, bem como agrícolas e 
da pecuária; 

III - operação de atividad~s de turismo e demais serviços 
na ZLC; 

IV - exportação. 
Art. 4° As seguintes destinações habilitario também os inte­

ressados a obter a conversão em isenção dos impostos suspensos 
nos termos do art. 3°: 

I - bagagem acompanhada de viajantes. obServados os limi­
tes fLXados pelo Poder Executivo, por intermédio da Secretaria da 
Receita Federal; 

11 - remessas postais para o restante do País. nas condições 
determinadas pela legislação específica. 

Art. 5° Excetuados os casos previstos nos artigos 3° e 4°, as 
mercadorias de proveniência estrangeira. que saírem da ZLC para 
o restante do País, estarão sujeitas à tributação no momento de sua 
internação, sendo tratadas, para efeitos fiscais e administrativos 
como importações normais. 

Art. 6° As importações de mercadorias destinadas à ZLC fi ­
cam sujeitas aos procedimentos normais de importação. para faze­
rem jus ao desembaraço aduaneiro. 

Art. 7° Os bens nacionais ou nacionalizados que entrarem 
na ZLC estarão isentos do Imposto sobre Produtos Industrializa-

dos, quando destinados às atividades indicadas nos incisos do art. 
3° desta Lei. 

Parágrafo único. É concedido crédito do Imposto sobre Pro­
dutos Industrializados, relativo às matérias-primas e demais insu ­
mos empregados na transformação industrial dos bens a que se re­
fere o caput. 

Art. 8° Excluem-se dos beneficios fIScais assegurados por 
esta Lei os seguintes produtos: 

I - armas e munições; 

11 - veículos de passageiros, exceto amrulâncias, carros fu ­
nerários, carros celulares e jipes; 

In - bebidas alcoólicas, exceto as posições 2208.10 e 
2208.90.0100 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias; 

IV - produtos de perfumaria, toucador e cosméticos; 
V - fumo e seus derivados. 
Art. 9° O Poder Executivo regulamentará a aplicação dos 

regimes aduaneiros especiais das mercadorias de proveniência es­
tr.mgeira destinadas à ZLC, bem como os dos bens que dela saírem. 

Art. 10. O Banco Central do Brasil estabelecerá os procedimen­
tos cambiais aplicáveis às transações realizadas no âmbito da ZLC. 

Art. 11. O limite global para as importações da ZLC será 
determinado pelo Poder Executivo, conforme os critérios aplica­
dos em relação às demais ZLC autorizadas a funcionar no País. 

Art. 12. A ZLC de Ponta Pcri seri administrada por um Con-
sellio incumbido de promover e coordenar a implantação da Zona. 

§ 1 ° O Conselho de Administração será composto por. 
1- 2 (dois) representantes do Governo Federal; 
11 - um representante do Governo Estadual; 
In - um representante do Município. 
§ 1:' A designação, rotativa, da presidência e o processo de­

cisório no âmbito do Consellio serão regulamentados pelo Poder 
Executivo, em consonância com o sistema adotado nas demais Z0-
nas de Livre Comércio em operação no País. 

Art. 13. As isenções e beneficios instituídos por esta Lei vale­
rão pelo prazo de vinte e cinco anos. a contar da implantação da Zona. 

Art. 14. Esta Lei entrará em vigor na data de sua ~blicação. 
Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
Em localidades situadas próximo à fronteira e, especialmen­

te em situações romo a do Município de Ponta Porã, em que a ci-
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dade se liga à de Pedro Juan Caballero. no Paraguai. por meio de 
uma avenida. tem ocorrido esvaziamento do comércio local. em 
função da existência de p6los de livre comércio localizados no 
país vizinho. 

. Esse quadro tornoo-se ainda mais agudo pelo fato de estar-
se concentrando do outro lado da fronteira um con}mto de ativida­
des. inclusive as de natureza turistica, ensejadas pelo elevado e 
crescente número de pessoas. provenientes do próprio País, que se 
dirigem ao Paraguai a fim de fazer compras facilitadas pela exis­
tência de Pedro Juan Caballero de uma zona franca-

A maior atração exercida do lado externo da fronteira faz 
com que a queda de atividades se tome mais grave naquela cidade 
brasileira. que, como as demais fronteiriças. um tanto à margem 
dos principais eixos de interação econômica positiva em território 
bnsileiro. sofre particularnlente com a redução do coru".1U10. das 

• 
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vendas e da produção. que está afetando. de forma geral. os seg­
mentos produtivos da economia em todo o Brasil. 

O processo de dinamização de Ponta Porão a ser incentivado 
por meio da promoção de seus recursos turísticos e de suas vanta­
gens para a prestação de serviços e para a industrialização de insu­
mos regionais. certamente se refletirá em aumento de intercâmbio 
com as demais áreas do Estado. além de. no imediato. aliviar a 
grave escassez de emprego e de geração de receita fiscal que, neste 
momento. atingem pesadamente o município. sem perspectivas de 
reversão. se faltarem medidas em profundidade. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1995. - Senador Ramez 
Tebet. 

(Ã ComisJlão de Assuntos Econômicos - decisão 
terminativa. ) 

Centro Gráfico do Senado Federa l - Brasília - DF 



SENADO FEDERAL 

PARECER N° 372, DE 1996 

Da Comissão de Assuntos Econômi­
cos, sobre o Projeto de Lei do Senado nl! 
213, de 1995, de autoria do Senador Ra­
mez Tebet, que cria a Zona de Livre Co­
mércio do Município de Ponta Porã, Esta­
do de Mato Grosso do Sul, e dá outras 
providências. 

Relator: Senador Ludio Coelho 

I - Relatório 

Através do Projeto de Lei do Senado nº 213, 
de 1995, propõe o nobre Senador Ramez Tebet a 
criação da Zona de Livre Comércio de Ponta Porã -
ZLCPP, no Mato Grosso do Sul. 

2. O regime fiscal especial, que beneficia as 
empresas autorizadas a operar na ZLCPP, vigorará 
por vinte e cinco anos e prevê: 

.. A - Isenção dos impostos sobre importação e 
produtos industrializados na entrada na ZLCPP de 
mercadorias estrangeiras destinadas a: 

1) "vendas na ZLCPP, para consumo e 
uso dentro de seu perímetro; 

2) beneficiamento e transformação in­
dustrial de matérias-primas minerais e de­
mais orígens extrativas, bem como, agríco­
las e da pecuária; 

3) operação de atividades de turismo e 
demais serviços na ZLCPP; 

4) exportação; 

5) bagagem acompanhada de viajan­
tes, observados os limites fixados pelo Po­
der Executivo, por intermédio da Secretaria 
da Receita Federal; 

6) remessas postais para o restante do 
País, nas condições determinadas pela le­
gislação específica." 

B - Isenção do IPI para os bens nacionais ou 
nacionalizados que entrarem na ZLCPP, quando 
destinados às atividades descritas anteriormente 
nos itens 1 a 4. 

C - Crédito do IPI relativo às matérias-primas e 
insumos empregados na industrialização dos bens 
referidos em "B". 

3. São excluídos dos benefícios fiscais os se­
guintes produtos: armas e munições; veículos de 
passageiros (exceto ambulância, carros funerários, 
carros celulares e jipes); bebidas alcoólicas (exceto 
os produtos compreendidos nos códigos 2208.10 e 
2208.90.0100 da NBM); produtos de perfumaria, tou­
cador e cosméticos; fumo e derivados. 

4. Às mercadorias importadas pela ZLCPP apli­
car-se-ão as seguintes normas: 

I - estarão sujeitas a limite global fixado pelo 
Poder Executivo; 

11 - serão objeto dos procedimentos normais de 

importação; 
111 - poderão ser intemadas no restante do 

País, desde que submetidas à tributação e aos pro­
cedimentos fiscais e administrativos próprios das im-

portações. 
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5. Prevê o projeto que a implantação e a ad­
ministração da ZLCPP sejam feitas por um Conse­
lho composto de quatro representantes dos três 
níveis de governo, sendo dois do Federal, um do 
Estadual e um do Municipal. O Poder Executivo 
regulamentaria o processo decisório no âmbito do 
Conselho, "em consonância com o sistema adotado 
nas demais zonas de livre comércio em operação no 
País". 

6. Na justificação, relembra o nobre parla­
mentar mato-grossense, a posição geográfica de 
Ponta Porã, ligada à cidade paraguaia de Pedro 
Juan Caballero, por meio de uma avenida. Tal po­
sição tende a desgarrá-Ia da interação com as de­
mais regiões do Estado e do País e a esvaziar o seu 
comércio local, em função da forte concorrência do 
comércio da cidade irmã. Pedro Juan Caballero tem 
exercido uma atração tão poderosa sobre os habi­
tantes de Ponta Porã e brasileiros, provenientes de 
outras regiões, ávidos de diversão (cassino) e com­
pras de produtos estrangeiros baratos, que a cidade 
brasileira passou a sofrer redução crônica do consu­
mo, das vendas e da produção. 

7. Ao concluir sua justificação, assim se ex­
pressa o autor: 

"O processo de dinamização de Ponta 
Porã, a ser incentivado por meio da promo­
ção de seus recursos turísticos e de suas 
vantagens para a prestação de serviços e 
para a industrialização de insumos regio­
nais, certamente se refletirá em aumento 
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ceita fiscal que, neste momento, atingem pe­
sadamente o município, sem perspectivas 
de reversão, se faltarem medidas em pro­
fundidades .• 

É o relatório. 

11- Voto 

8. As Áreas de Livre Comércio - ALC têm 
sido largamente utilizadas em todo o mundo como 
instrumento de desenvolvimento regional, espe­
cialmente em áreas fronteiriças, distantes dos 
grandes centros produtores e consumidores. Ao 
serem liberados os impostos incidentes sobre os 
produtos nacionais e estrangeiros, criam-se novas 
oportunidades de negócios, que geram empre'go e 
renda, contribuindo, assim, para a melhoria do ní-

vel de vida das populações beneficiadas. As ALC 
impulsionam, ainda, o turismo e a integração das 
comunidades beneficiadas com a região e o país 
em que se situam. 

9. Nos últimos cinco anos, sob o impulso da 
exitosa Zona Franca de Manaus, foram criadas, no 
Brasil, sete áreas de livre comércio, a saber. Taba­
tinga - AM, em 1989; Guarajá-Mirim - RO, Pacarai­
ma - RR, Bonfim - RR e Macapá-Santana - AP, em 
1991; Brasiléia-Epitaciolância - AC e Cruzei ro do 
Sul - AC, em 1994, As áreas de livre comércio ama­
zonense, amapaense e rondoniana, já instaladas, 
vêm funcionando a contento. As demais, do Acre e 
Roraima, estão em processo de organização. O fato 
de governos tão diferentes - Samey, Collor e Itamar 
- terem promovido ou apoiado a criação destas 
áreas em cinco estados só confirma a oportunidade 
desta iniciativa. 

10. Ponta Porã é um município que apresent_ 
condições propícias à integração comercial com o 
resto do País, ao qual está ligado por rodovia asfal­
tada, ferrovia, aeroporto intemacional. Sua popula­
ção é muito superior à da citada paraguaia vizinha. 
Mas tem sofrido a concorrência desigual do comér­
cio de Pedro Juan Caballero, abarrotado de produ­
tos estrangeiros, que ali são comercializados a pre­
ços reduzidos. Os produtos brasileiros são igual­
mente comercializados em condições muito mais fa­
voráveis que em Ponta Porão Com efeito, enquanto 
os produtos nacionais são exportados para o país vi­
zinho com imunidade de impostos (IPI, ICMS), isen­
ção de contribuições (Cofins, PIS-Pasep) e financia­
mento favorecido, são, ao contrário, oferecidos à 
venda em Ponta Porá, acrescidos de pesada carga 
tributária e financeira. 

11. O poder público tem a obrigação de corrigir 
as distorções apontadas, sob pena de ser visto, na- ,­
quela região, como inimigo do próprio interesse na­
cional. E não há outra solução, a não ser a indicada 
no presente projeto de lei. 

12. É necessário, contudo, aperfeiçoar o seu 
texto, com vistas a uniformizá-lo com as leis que ins­
tituíram e modificaram as normas relativas às áreas 
de livre comércio já criadas no País. Trata-se das 
Leis nº 7.965, de dezembro de 1989; nº 8.210, de 19 
de julho de 1991; 8.256, de 25 de novembro de 
1991; nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991 (art. 
11); e nº 8.857, de 8 de março de 1994; todas altera­
das pelas Leis nº 8.981, de 23 de janeiro de 1995; e 
nº 9.065, de 20 de junho de 1995. 



o quadro compar~tivo em anexo, que consti­
tui parte integrante do meu voto, relaciona, uma a 
uma, as alterações propostas no substitutivo que 
apresento ao final. As principais alterações consis­
tem em: 

a) substituir a expressão "zona" por "área" 
(de livre comércio), por ser aquele termo inade­
quado para designar o instituto aduaneiro de que 
se trata; 

b) incluir, entre as atividades incentivadas, a 
agropecuária, e a piscicultura; 

c) excluir da isenção tributária as remessas 
postais para o restante do País; 

d) eliminar das exceções ao benefício da isen­
ção do IPI os "produtos de perfumaria, toucador e 
cosméticos" de origem nacional; 

e) modificar o art. 12 que cria um Conselho de 
_ Administração, por contrariar o disposto na Consti­

tuição Federal, art. 61, § 12, inciso 11, alínea e e por 
ser mais conveniente deixar a critério do Poder Exe­
cutivo a designação do órgão administrador da 
ALCPP; 

f) suprimir o art. 13 que fixa prazo de vinte e 
cinco anos para vigência dos benefícios fiscais, 
pois, por ser um prazo extremamente longo, esta­
ria "engessando" a economia local e condicionan­
do a ação do Congresso Nacional, uma vez que 
isenção por prazo certo não pode ser revogada 
por lei. 

13. A conformidade do substitutivo com a 
Constituição é irrepreensível. Versa sobre matéria 
de competência privativa da União (arts. 22, VIII e 
153, I e IV), cuja iniciativa é facultada a qualquer 
parlamentar (art. 61) e não fere qualquer dispositivo 
da Carta Magna. Também estão atendidas a técnica e legislativa e a juridicidade. Quanto a este último as­
pecto, convém ressaltar que o projeto não contradiz 
os acordos intemacionais firmados pelo Brasil, em 
especial o Tratado de Assunção, relativo à criação 
do Mercosul e as decisões dele decorrentes. A 
ALCPP não criará nenhum problema para os parcei­
ros do Mercosul, porque atenderá ao disposto no art. 
22 da Decisão n2 8/94 do Conselho do Mercado Co­
mum; ou seja, os produtos de origem estrangeira 
que deixarem a ALCPP para ingressar em qualquer . 
país membro, inclusive o Brasil, terão o tratamento 
da Tarifa Externa Comum ou da Tarifa Nacional de 
cada país, conforme o caso. É importante, ainda, 
destacar que a ALCPP não se caracteriza como 

zona franca industrial; não está recebendo os am­
plos incentivos - isenção do IPI e redução do impos­
to de importação - aplicados aos produtos industria­
lizados na Zona Franca de Manaus para intemação 
no País. A renúncia fiscal é, pois, de pequena mon­
ta, favorecendo apenas o consumo local, de uma 
pequena população. 

14. Pelas razões expostas, voto favoravelmen­
te à aprovação do Projeto de Lei do Senado n2 213, 
na forma do substitutivo abaixo: 

EMENDA N2 1-CAI 

Projeto de Lei do Senado (Substitutivo) n2 213, 
de 1995 

Cria área de livre comércio nos Mu­
nicípios de Ponta Porã, Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

Art. 12 É criada, no Município de Ponta Porã, 
Estado do Mato Grosso do Sul, área de livre comér­
cio de importação e exportação, sob regime fiscal 
especial, estabelecida com a finalidade de promover 
o desenvolvimento das regiões fronteiriças daquele 
Estado e com o objetivo de incrementar as relações 
bilaterais com os países vizinhos, segundo a política 
de integração latino-americana. 

Art. 22 O Poder Executivo fará demarcar as 
áreas contínuas envolvendo, inclusive, o perímetro 
urbano do Município de Ponta Porã, onde será insta­
lada a área de Livre Comércio de Ponta Porã -
ALCPP, incluindo locais apropriados para o entre­
postamento de mercadorias a serem nacionalizadas 
ou reexportadas. 

Parágrafo único. Consideram-se integrantes da 
Área de Livre Comércio de Ponta Porã - ALCPP to­
das as suas superfícies territoriais, observadas as 
disposições dos tratados e convenções intemacio­
nais. 

Art. 32 As mercadorias estrangeiras ou na­
cionais enviadas à Área de Livre Comércio de 
Ponta Porã - ALCPP - serão, obrigatoriamente, 
destinadas a empresa autorizada a operar nessa 
área. 

Art. 42 A entrada de mercadorias estrangeiras 
na Área de Livre Comércio de Ponta Porã - ALCPP 
- far-se-á com suspensão dos impostos sobre a im­
portação e sobre Produtos Industrializados, que será 
convertida em isenção, quando as mercadorias fo­
rem destinadas a: 

I - consumo e venda interna na Área de Livre 
Comércio de Ponta Porá - ALCPP -; 
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11 - beneficiamento, em seu território, de pes­
cado, pecuária, recursos minerais e matérias-primas 
de origem agrícola ou florestal ; 

111 - agropecuária e piscicultura; 
IV - instalação e operaÇão de turismo e servi­

ços de qualquer natureza; 
V - estocagem para comercialização no mer­

cado extemo; 
VI - bagagem acompanhada de viajantes, ob­

servados os limites fixados pelo Poder Executivo, 
por intermédio da Secretaria da Receita Federal. 

§ 111 As demais mercadorias estrangeiras, in­
clusive as utilizadas como partes, peças ou insu­
mos de produtos industrializados na Área de Livre 
Comércio de Ponta Porã - ALCPP -, gozarão de 
suspensão dos tributos referidos neste artigo, mas 
estarão sujeitas à tributação no momento de sua in­
temação. 

§ 211 Não se aplica o regime fiscal previsto nes­
te artigo a: 

a) armas e munições de qualquer natureza; 
b) automóveis de passageiros; 
c) bebidas alcoólicas; 
d) perfumes; 
e) fumos e seus derivados. 
Art. 511 A compra de mercadorias estrangeiras 

armazenadas na Área de Livre Comércio de Ponta 
Porá - ALCPP - por empresas estabelecidas em 
qualquer outro ponto do território nacibr'lál é conside­
rada, para efeitos administrativos e fiscais, como im­
portação normal. 

Art. 611 Os produtos nacionais ou nacionaliza­
dos, que entrarem na Área de Livre Comércio de 
Ponta Porá - ALCPP -, estarão isentos do Impos­
to sobre Produtos Industrializados, quando desti­
nados às finalidades mencionadas no caput do 
art. 411 

§ 111 Ficam asseguradas a manutenção e a 
utilização dos créditos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados relativos às matérias-primas, produ­
tos intermediários e material de embalagem empre­
gados na industrialização dos produtos entrados nas 
áreas de livre comércio. 

§ 211 Estão exclurdos dos benefrcios fiscais de 
que trata este artigo os produtos abaixo, compreen­
didos nos caprtulos elou nas posições indicadas da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, aprovada 
pela Resolução n.1I 75, de 22 de abril de 1988, do 

L ______________ - --

Comitê Brasileiro de Nomenclatura, com alterações 
posteriores: 

a) armas e munições: caprtulo 93; 
b) veículos de passageiros: posição 8703 do 

caprtulo 87, exceto ambulâncias, carros funerários, 
carros celulares e jipes; 

c) bebidas alcoólicas: posições 2203 a 2206 e 
2208 (exceto 2208.10 e 2208.90.0100) do caprtulo 
22· , 

d) fumo e seus derivados: capítulo 24. 
Art. ?li O Poder Executivo regulamentará a apli­

cação de regimes aduaneiros especiais para as mer­
cadorias estrangeiras destinadas à Área de Livre 
Comércio de Ponta Porá - ALCPP -, assim como 
para as mercadorias dela procedentes. 

Art. 811 O Banco Central do Brasil normatizará 
os procedimentos cambiais aplicáveis às operações 
da Área de Livre Comércio de Ponta Porá - ALCP 
-, criando mecanismos que favoreçam seu 
exterior. 

Art. 911 Os limites globais para as importações 
através da Área de Livre Comércio de Ponta Porá -
ALCPP - serão fixados anualmente pelo Poder Exe­
cutivo, no ato em que o fizer para as demais áreas 
de livre comércio. 

Parágrafo único. A critério do Poder Executivo, 
poderão ser excluídas do limite global as importaçõ­
es de produtos pela Área de Livre Comércio de Pon­
ta Porá - ALCPP -, destinadas exclusivamente à 
reexportação, vedada a remessa de divisas corres­
pondentes e observados, quando reexportados tais 
produtos, todos os procedimentos legais aplicáveis 
às exportações brasileiras. 

Art. 10 A Secretaria da Receita Federal exerce-
rá a vigilância na Área de Livre Comércio de Ponta 
Porá - ALCPP - e a repressão ao contrabando e ao e 
descaminho, sem prejurzo da competência do De­
partamento de Polícia Federal. 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá as­
segurar os recursos materiais e humanos necessá­
rios aos serviços de fiscalização e controle aduanei­
ro da Área de Livre Comércio de Ponta Porá -
ALCPP. 

Art. 11 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 12 Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Sala da Comissão, 17 de abril de 1996. 
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pericrato 1lDlco. do arttco n. da COIIatItuIçIo hcIeraI. pzolll\llaO • leI\IIma LtIi: 

.ut. t ,· • criada. DO U\mIcIpIo ele TàllDp, Eltado do ,_ - .... de 

UYft COIIIM:IO ele lmponaçIo • aportaçlo • de ...uae n-l IIp 'rI ~ 

tecida com • "".lf1,1. di ,. ~ ia o 1 loh' $ da,..... .. fi " o 
do.ta o 0II&e ..... Ereto 

-



Ar\. 2.' O Poder EDcutho fuf. ~. k ~ MqIU \ do rio SOJl. me.. uma '- ............. com lIIpaUde de » bDI (1'ID!8 quf!(!mM • ~). _macio o perimMra urIIuIo da CIdade dII Te"", 0DdII ......... '" a .úa dII Llne ColMa'dG de Te ...... p - 1!.J&r. qu. lJIcIuIn ~ pt6palo pua o tub8poeta= '0 de p.rodu;taa • ....al nec:tMl11sectM ou J W&pOI$ 10: 

Puqralo 1liiIoo. e. " •• ~ .. k l!.J&r • fala dII ...... ftda doa ..... a ela acll-. iIU prmdl"l ....... dII ... por-. "' ... 1,. U ",-c ,; .. doe TntadGI • Ccxn __ lutai dmsf' 

CAPITULO li 

DoR~F"" 
Art. 3,' lo ' .. dII ptodutoc _ ..... l!.J&r ~ _ ltll'J '. dOi I 111 l 1ObN. Liapua ';l0 ....... -'I [ $" ... ladaItr','bndm quada ... tte°1=-
I - ao _ COE __ 11 laia ... 

V k eáocII - 0 __ 111' 111"_1111'117 GIl -C _-
TWrUórta M 1 !-

VI - U atV1·,. dII ---llll ........ __ 
vn - • lDduatr1aIlsaçI de outnII pracIutas __ ~ ....... 0 ~ JetoI IPron.d.oe pela SupertnteDdtada da ZODa PnDca ~ V'MU' C"!"efdsn,t,' a YOCaÇIo local • a "peddec'e de produçIo J' 1D.,'ede Da rqtIo; 
.!tIl - ~ ntocqelD pan ..apcit&Çlo. 

'I.' Excetuam·.. do rettme flaC&l p....uto n'" arttso. • nIo lODrIo de lJenl;io. OI sfl\lll1td produtoa: .rma. • lil'm'ço.. pertumn. r.-. bebIdu a1c:06Ucu. .utomdveta de p ...... troa • bma fInaIa de 1ilt0riMtIcL 
'2: O rortma da que trata ut. artIlo alcança apeau o. pi'Odutol 1iItradD8 pelo porto. uroporto ou POltO da fronteira da CI4a4s de T.b.t1"p, a!PIa cOI1lI .... çio nomln&l a lmportador estabelacldo na Al.Cr. 
'3: .... obrtCaçOea trtbutúlu IIlSPCnsaa l1C8 termoe date arttso .. reeo" vem. er.tlv.ndo-.. a lsençto lntelfti noa cuoa doe lnc1aoa I a vm. COiIl o ,mprero dO produto nu Un•1Id'd·' prntltaa no. mewmo, tnc1IOa. 
~ 4: A b........ acompanhada procadmte da Al.Cr. DO que .. rei... a produtOI d. ort .. m .,tnrlplra. ...... deMmbaraçada com lsenÇIo de tnbutol, ob .. ".do ° Ilmite correspondente ao ntabeleddo pua a Zema JI'raDca de u.n"fI 
Art. t. ' OI produtos nadoillla. datlnadoe • Al.Cr. pan tIDa de que tram o. lncilO. I a VII do artIso 3.' . sourio da lMIIÇio dO Im;w-o 10m Ptoclutos Inclustrt.Uzadoe - lPl. 

Pvtsrato 1lIIIco. A lJenl;io do Imposto aobre Operaço.. Ralatlna • C\rCIIl8-;10 d. M.rcadortu • sobre Prelt.çOel d. SerY1çoa da Tranaport. Inte .... ta4uaI • Intermunicipal • de Comunlcaclo d.pende .... de convtrllo ""lebradO .- t~ ct. Lei Compl.",...t.r n. 2f" I. da 7 da l_Miro de Im, 

Ar\. 5: O lImIt. lloba! para U lmport.ço.. .tnv .. da A:J:T ...... ~ <1"0. anu:olmeDte. pelo Poder Extc\ltlYO. no ato .m que o IlI8r pua a Zona Franca da MaDaua. 

Pa .... lralo Iln\co, A crtt.rto do Poder EDc:utl\'o. poderio _ nch,ldaa do llm1tt Ilobal u lmportaçl)oa d. produtoa .tra." da Al.Cr. deallDad&a ~ mout. ~ renportaçlo. vedada a remaua <lu cI1Y\u. conelpolldeota • obMnoacIoa. quando renport.du. todoa OI procodlrnenloa I ... la apllcá .. la .. uportaç6ee brullalral. 

Iort. I,' A li d. produtoa nadoaala para' . Al.Cr. dMtInadoe _ lIIIa da que trata o arttso t : ou u.ltenor upoit&Çlo. ....... pua OI tfeUoa l\8caI&, oqu.lnlarUe a WiI& aportaçlo. 

Art. 7." A aportaçlo da produtoa da Al.Cr. qualquer que "Ia ... ortpm. atá _a do lmpoalO sobre a Exportaçlo. 

Art. I.' O produto ntranplro ntocado na Al.Cr. q1WIdO aau para qualquer ponto dO T.nttclrto Ihclonal rica .uJallO .0 papmeolO da _ OI lnIpoatoa. laivO ,110& c~ da lMDç&o plftlata ... lopa1açlo especifica 

CAPITULO 111 
Da .4JmilliJlrQ4-.Ju d4 Á/'tII J. U,·r .. Com~rcio dI! Tabo/i" .. 

Ar\. ' .' A Al.Cr flcari aob a admlnlatra.çto da Superllltendáx:la da Z­rranca da Nanaua - St1!'RAWA. 
P ........ fo ünIco, & o Poder Eucutlvo ,ulOrtzadO a .dequar U elUUtuIU .c1mln1atraUvu da SupertnttrldlDcla da Zona Franca d. Mana.... vtaaDdO a a_ aer .. dllpoaçta data Lal. ' 

CAPITUI. ,'" IV 
f)iSfIOsic'iJn Finais 

Art, lO. Compet •• Secret.rta da Ree.!ta redaral a vlrt\&IICIa <lu , ..... lIm!, ttl daa ALCT •• reprulio .0 contr.bandO • '0 d.scamlnho, 10m preJuJIo da compettncl& da Policia Fedaral. 

Lote: 75 Caixa : 114 
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, 

Art. 11 , O Podar Executivo .dot..... provldinclU 110 .. ntldo da pro .... o. recursol matenall • humanol necesú.nol ao. serviço. de tLsc·hreçto • controle 
aduilMl10 da ALCT. 

Art. I~ , Apllc.· ... Al.Cr. 110 qUI couber. a 1.llalaçto pertiMnte • Zona Franca d. Man.us. especialmente OI Oecreto.Le .. 111. 288 (I I. de 21 de r ... rlltrO d. 1ge'T. 351 ('1. de 15 d. 'I0lto de 1l1li. U35 ('I. da 11 d. d_bro de Im . l.U5 to,. de 7 de .brtl de 1971. H33 (lI. da 1i d. maio da I ..... 2.434 ('I. de I' 
de maIO de 1811. com IUU al~ ~ • aw,,'ethu dIIp w ... '" ftIU" I·ment.~ 

Ar\. 12 ..... 'MIIÇ/IH prmatu _ 1M viI'Oruto pe\O pruo de 25 (_ • 
CUlco I &IIIOL 

Ar\. I.. r.ta 1M' entn &iil YlcW na data de 1\1& publlcaçlo. 
Ar\. 15. 1tnopiD-. U 1lap ... : _ ... coatrVto. 
._ .... ~ . - .' •• 41' .. _ .... __ ~ ••• 

LII M. UU - Dllt DI JUUIO Dllltl 
e .... A-.. u""'e. ' ... 0 J tafla ........... 

IM'W' ........ ,.0011' riM 
OVles', " ""L,UI' •• - '* .. -.. .. "' ... , ........ Wlsa. . r ........ ~_.c... Maria •• ' 1 .......... ' .......... LIi: 
"'" 1! t ............ ,.. .. ~ &I ......... eaua._ .,.. .. U ..... ' ."i, I' .................... "-1.,.....,,_ 

• ftllAll ...... ". __ ......... i_ ........... er..aeiri~ .. a.cre_ ... __ ..... la ..... _ •• ~ .... I ....... .., u r.1aç6ee 'i~ co ... ,............. • .... UCiD dII lA .... a. 1a1iM,._ri_ 
Art.C O .... ' !"~'.a. _.u_ i_~C&"rie""" .... -.,.. • t .. _ • ...,.cIeIs ta &1,10 ...... 1 ........ lub.l .... Je6. _ vMM 4a CI4ats ta O...,t'Wiria, .... Mr# 1 .. 1AiaM. Árae •• ~~ Co .......... O...,..WIria - ALCO ... Iul ..... 1ocsiaI ".,.... 117ft .. ua, ... __ .. C __ ..... ·.MM.'f ... " ........ ........ 
'............ C ..... _ .1.' I' _ ta ALCOM ..... .,. ." -,.. ......... U « _6, · ,'II ............. _U$UOIIlUl .. Mi=. 
"'" r ". _ ' '-.u • I ... "" I I' N"". ~ ALCOM __ ...... I ' I .. - • ..,._..-n ......... _tnc. 
"'" 4! " ..... ta·, .ar ........... DA ALCO" ter,.... _. _. ,' ... r., ......... r '11 I' ."1 •• li ..... hot_I ..... ... I'nIM ...... _ ...... _ . o' ......... «riMc... ...... • ... . 1-... . ...... 1. , ... ALCOII; 
D- In 'd' IA, • .,.. ..... 4a 4LCO", " ........ __ ta • ta. , .. _-ia ... = 'OrlM,. · .................... a. .. .. 
lU - .Ma •• ,I I ., • 
"'-I I I l's •• ,. " .... ._0'1 .... _" lO 
Y - • • .... II '.'" IC" « M' 
'11- ...... ' ... " ... pa ...... 
VII-~"" _ ....... '"pp __ ,.-hw' ..... pjee_.... . •• 

.. 1Iai_ li 1.,. .... !-_li ... paria .. , I'. 4a I nl&l'la 4a ...... , ...... 
II!,..... C ..... a' ................ " ... __ ;... • ..... __ .. ,., I' 1&'1' .. .u.co ............ _.,. ...... u ...... It _ ..... _ "'j I .";1 .. ' ____ .. ."_Ia I' 

• r N". apUa ...... n-1 ,..... ___ anip a: 
u_ ••• 11', .. "uaIq-_u; 
~)_""''''···S,k ... 
U __ ftII,&iI" l ...... tIsa; 

"'." •• " Cu 
.,~ 

n ftaee • MUI .. ,i. 1. 
"'" I! A co.pra •• _rca4.riu .. craftCeiru anu •• u ... ft. ALCOM .,... _,.... ..... 1eci4M ... "ualq ... 0\1_ po." .. Tarr!"ri. N_o"'& ._ ,aclarada, ,_ aleitos UaiIunraIi_ • fIMaia. co_ un .. ~ aonul. 
"'" r. " ...... -.rca4oriu uclonsia ... ftKioiWi&adaa. .fKUa#a ,... ....-.. csIMI ..... 1_ da ALCOW, ,.,. •• preau ali ."i.d ... .qui,... de~ .. ,.JU4M. 
"'" 'r. O ''''1-" ... rel'''' arart a aplica ... repa. ......... ros .. paaais ,.,. u .. , deriu .. waapina deaMaltaa ~ ALCO". 1M. co_ para ai _",.n.. dela proc .... _ 

"'" r. 0 __ C .. vudo.raailnonnaliaut os p'ICldi .. n_ ca."'.la apllet..w __ cp. '11' , 4a ALCOK. cri&aIIa __ "'-09 " .. ravoreçaa _ 00 ..... 
c1s .. -... 

"'" .. O lIaiM ...... ,... .. iapoa 11'. ___ 4a ALCOM "".7 b t..w.. u"'" ...... ' ... Ia_li ..... __ a&7 •• "IM. 11_ 117ft .. te.ds~tau.... •• ' .. 
'1! (V......., 



• ~ AIri ........... & ........ ,.. .... _ ... aI ..... u... p .... 
• Iapeo " 11 ....... _,... Al.COw. d.a"dOl ... __ •• __ ,. ... 
çU, ....... a r. ... olI ....... ,... __ • ab_nd ... qllUdo r_,.... 
c.- ....... _ .......... IIII,-.. _ ........ ....,H ... II ,t ...... ..... 

Ar'- 10, IV ....... 
Ar'-11, (V ....... 

Ar'- 11. A' ... i&aaaat.,....a. =&a..tp .............. · 
Al.COM...... '. • he t •• '11 "._ ..... fe_..-. 
... 0...,... ......... , ....... 

Pu .... ...,., O .... , Já........ 0-•• :==_ _ 1 , 

• ~ .' 10111Í:1&1': der M ,'. .' : .4cAI.COM. 
Ar'- 11. M • oH' b «, .. ALCOH.... tls:.'-..\ao .... -
Ar'- u, Ieee LeI_ 8Q ~ ....... _,.H .... 
Ar'- 11.. &e IS .. 0_ ",.'_ 11111 ...... 

t ..... ' __ .".6I .• , .... ,a" .. ·_ ••. h ' 
' LllleA " , A ' q~to= ". __ t:I'., _ ._ .0> _ . " CP~ - _-.D 

LEI N. use - DE 25 DE NOVEMBRO DE l!itl 
Cria &Nu de 11w. oolD6rcio _ IINIIláploa de Pacuaima. Bonfl. 

ao E-tado de ~ • ~ 0_ prcrridAndM 

O P ... icl.llte de Ilep6blica. 

Faço ubar q ... o Con,... .. o Nacional d ..... ta •• u .aneiono • "l"iAte Lei: 
Art 1~ S'" criaolu, IlO' mW1icipio. de Pacaraima • Bonfim. E.tado de Ro. 
ireu d. livre com6reio d. importaçlo • uportaçAQ, .ob "lime rlKal •• pe­

•• tato.I"eid .. com a finelidad. d. promo ... r o d ... llvolvim.nto d .. re';6 .. 
... ,iric&l do utremo noru daq ... l. E.tado • com o obj.tivo d. inc .. m.ntar .. 

.. laç6e. bilateraia com o. pai ... vilinhoe, '.lJW1do a poUtice d. inteFaçAo lau· 
no-amariC&llL 

Art. 2! O Pod.r Executivo rari d.marcar &I ..... conun .... com a .uperft, 
cl. d. vinte qwlc)m.trol quadrado •• envolvendo. incluaiv., OI p.rímetrO. urbanoa 
aOll município. d. PIC&r3ima • Bonfilll, ona ... rAo inatalllrdal &I ... u d. livre co­
m6rcio a. P3caraima (ALCP) • Bonfim (ALCB), incluindo locaia pr6prio. pare an. 
trepoltam.nto cll m.rcadoriu a .Irem nacionalizAdo 0\1. r .. sportadu. 

Pariçaro unico, Con.ia.ram· •• inteça.nte. au 'r ... d. IIvr. com'rdo 
a. P3cualma (ALCP) • Bonfim (ALCB) toau ........ uperfici .. territoriaia, ob­
I.r .. adal u a;'poliç6 .. ao. tratado •• cOD ... nç6e. int.rnacionall. 

Art. 3~ M m.r.adori .... tranr.ir .. ou nacionai •• nviaolu .. ire .. d. li, 
vro co .... rcio d. P ...... aima (ALeP) • Bonfim (ALeBI I.rto, obriptorialunte. dea: 
tinaclu U .mpr'lu autoril4w • operarelD. n ... u 'r .... 

Art 4! A .ntrada d ..... rcadori .... tra.npiru nu Ar ... d. li .... co""rcio 
de P ...... alma (ALCPI • Bonfim (ALCBI rar· .... com .... peMio elo ImpoelO .obra 
a Importaçlo • do Impo.to aob .. Produto. Ind ... trialiaadoe, q ....... con ... rctcla 
.m ;'.nçAQ quando ro .. m d .. tinadu a: 

1 - conaumo .... nda interna ......... d. Ii_ com6rcio de Pacaralma (ALePl 
• Bonfim (ALCB I; 

11 - banoficam.nlO •• m ..... território., a. _do, pecuiria, ..........,. m1De: 
rala • mat6riu-primu a. oripm qrlcola ou f1o ... tal; 

m - &FQpecuirla • piac!cuItura; 

IV - inatalaçlo • operaçio d. turiamo •• ...-iço. d. '1ualq ... r natunaa; 
V - "tocapm para co .... rciallaaçio no .... rcado .... rDO, 
VI - ( .. otadol; 
VII - b.,apm acompanhada d. ,,;~_, obeer .... doe OI limi_ flzadoe pen 

• 

poa.r Executivo por intermUio do O'p ........ ontO da Receita Federal. 

• C ,.. d.mala m.rcedoriu .. tranpriu, incl ... i ... u utilixadu como par, 
, peçu ou inaUlllo. d. produto. inol ... trialiuao. nu ... u d. li .... com6rcto 

d. Pacanúma (ALCP) • Bonfim (ALCBI, purio da .... penaio doe tributOe r.rori, 
doe n"te artip, mu _ .\\leltaa .. tributaçAo no mo .... nto da .... intarnaçAo. 

• r N'" .. aplica o AIime fiacal ., .. viato n •• te Artip a: 

aI dllr1lDle o praao .atabel ... ldo no anil" 4!. in.ci.o VIII, aa Lol ... 7,232"', 
da 2!i d. ouzubro ela UM, beno flnaia ela intormitica; 

bl armaa • m'miç6ea d. qualq .... ne ......... 
c, autOm6 ... ia cI. puaapiro.: 

dI b.bldal alc06licu, 

.'pem-, 
n rumoe ..... dariftdoe. 

Art 5! ,.. importaç6H da .... rcedoriu daetinedal u ..... d. li .... co ...... 
eio cio Pacaraima (ALCPI • Bonfim (ALCB) ........ 0 .uj.itaa a cuia d. importaçAo 
ou clOC\IIDIDIO da .roito equival.nte, p .. viamente ao do .. mbaraço adU&llelro. 

Par • ...,co <anico. ,.. importaç6ea d. q ... tra ...... araI" d ........ contar 
com a pNvia an"'ncia da SuperiD_d'ncj. da Zona Fra.nce ela Manaua - st1FRAMA. 

Art. e! A compra d. m.rcaaoriu .. tranpir" armallnaolu nu ... ~ d. 
livro com6rcio a. Pacaraima (ALCPI • Bonfim ,ALCB) por .mp ....... cabel_daI 
.m qualquor outro ponto do territ6rio nacional 6 conaidoraela, para .r.lto. admi­
Nauativo. e fi.em. como lmportAc;'o normal. 

-......::...:~ 
Art. r. A venda a ..... rcadoriu necionall ou nacionaliudu, .r.tuada por 

.mpr ...... tabel ... idu rora d ..... u do livre comireio d. P4C&r&ima IALCP, • 
Bonfim ,ALCB) para .mp ..... ali .. dl .. d .. , • oquiparadA .. uportllÇAo. 

Art e~ O Pod.r EucutiYO rerulamontar' a oplicaçAo d. r.pm.e ad ...... I, 
... .. pociaia pare .. morcadoriu OItrlUlpiru do.tinadu .. "'u da livre comir­
cio do Pacaraima (ALCP) o Bonfim (ALCB" &IIim como para u .... rcadori .. de­
lu proced.nt ... 

Art. ~ O Banco C.ntral do Bruil normatilAri oe prooadl _ .. _ cambiaIa 
apllei"';a .. operaç6oe dai ..... da li .... oo""rcio da Pacaraima (ALePI • Bonfim 
IALCB" criando moca.niomoe q ... ravoreçam .... oa""reio •• terior. 

Art 10. O Umite rloba! pare .. Importaç6 .. a __ dai ..... ela U .... CID, 
m6rcio ela Pacaraima <ALCPI. Bonftm (ALCB' ...... cabelocido, anua1mata, pe-
lo Pod.r Executiyo, no ato que o flur paro .. d.maIa ..... da li .... com6re!o • 

Par'çalo único. A crit6rio do Poa.r Eucutiyo, pod.r ..... r •• clu/daI do 
limite rlobal .. importaç6ee a. produto. pelu "'u d. livre co""rcio de Pccarai· 
ma (ALCP). Bonfim (ALCB), d .. cinado •• ad ... i ....... nte ...... pona<;lo. vedada 
a r.m .... d. dlvi ... 'corrOlpond.n_. ob ..... ado •• qU&lldo reuponadoe, codoa 
.,. procodim·ntoa l.pIa .pliciveia ... aportaç6 .. bruil.iru. 

Art 11. &atA0 u ireu da livre comireio d. P ........ ima (Al.CPI • Bonfim 
(ALCBI .ob • admlniatraçto da Sup.rintencUncia da Zona Franca d. Mane ... -
SUFltAMA, q ... d ...... promo ...... coord.nar '\IU implantaç6ee, a.lldo, incluai, 
.... plicada no q ... co ..... , u ..... ela U .... co""",,o da Pacaraima (ALeP, • Bon. 
11m (ALeB), • wp'llÇfo pertineD •• Zona Franca da Mana.., com ..... ~raç6oe 
.... pecct .... oliapoeiç6ea recuta-n_. 

Pariçalo \\nlco. A IIUFRAM.\ ha ..... preço p6blico pela uct11aaçAo ela ..... 
inawl.ç6ea • peloe Mn'içoa ela .lIlOrixaçAo, CODCl"OI. da Importaç6 .. e inte ........... 
toe d ..... rcadoriu nu ire .. d. li .... com6reio d. PIlCAroima (ALCPI • Bonfim 
(ALeBI ou ciaetaa pare outra reei_ do Pala. 

Art 12. ,.. .... _ d_ ... n_ dai cobrançu do. preçoe p6bll_ doe .. ,.. 
vi,.,. d. 'I'" trata o parirralo \\nlco do .rtip 11 d .. ta Lei, nu "-.. de li .... co­
.... rcio ela Pacaraima <ALCPI • Bonfim (ALCBI ....... pareialmente .pllcaolu .Dl 

educaçAo, .dela • oan ...... nto, .m pro ... ito dai comunidadH mala caren_ da lO­
na I'ronteiri~ do E.tado a. Roraima, conao ..... pro';'_ .. peclfIcoe aproftcloe pe­
lo Conaelho ao Admini.t.raçlo da surRAM.\. 

Art 13. O O'p .......... nto da Rocaita Fed.r.1 .zare.r' o vi(lllincla nu .... 
u d.li .... comircio d. Pacaraima (ALCPI • Bonfim (ALCB). a .. p ..... o ao con­
trabando • ao au,mjnbo, .. m p~ da compet6ncia do D.partallllntO a. Poli· 
cia Federal. 

PariFa!o \\nlco. O Pod.r Eucutivo da ..... uaerwv o ............ materiala 
e hum'n_ lleeeuAri_ ao ••• mço. de ft.Ica.lilaçAo • contrOle acl\l.&Deiro du 4reaa 
de li .... com6rcio d. Pacaralma (ALCP, • Bonfim ,ALCB). 

Art. 14. ,.. iI.lIÇ6H • b.n.ficloe dai ..... d. livre co""reio d. Pacaralma 
(ALCPI • Bonfim (ALCB) ...... mantidoe durante ,,;nte • cinco anoe. 

Art. 15. E.ta Lei .ntra .m vipr ne a.te d •• ua publlcaçlo. 
Art. le. ReYOpm-.. u diapoaiç6H .m contrArio. 
F.rMIlolo Collor - Pr .. idante da Republlca. 
MardlIo Marq .... MOAira. 

.... - & - . - . - .. 
LEI N. 8.387 - DE 30 DE DEZEMBRO DE lau 

- -
Di...,.,. nda.vto ao • C do art:lp r. _ arct ..... r. o ~ do D_ •• Lei 

... 311'11, ela lU de t ........ ela llH17,ao "capu&" do arctp 
S7 do o-.lOnLa! ... 1.466(11, de 7 da abril ela UI'7e • ao 

art:lp 10 da IM ... 2.145"". da 28 da daaemlmo 
da lNl, • dA O\ItrM pro"fid'néM 

- - - - - - - -
Art. 11. t criada, noe Wuniápioo da Maca,. • SanlaDa, no &atMo do Ama: 

P'. "-a da 11 .... com6rcio d. importaÇlo • eaportPçio, aob "lime fIaoal .. pecial, 
eacabalocida CC:D a IlIlalldada da promo ..... o a-IlYOlvimelltO dai "'ri- I'ronw. 
riçu do .atreCO nom daq ... l. E.tado • da incremantar .... laç6ee bilaterala com 
.,. pat.M '"'In'o., .opIldo a polluoa ela in&eFlç'" laeino·ameriC&llL 

• 1! O Poder EaeauuYO d.marcarA, no pruo da Do ... nta cIlu, .... 00,", • 
nua o ........ inatalada a irea d. U .... comircio. Incluilldo locaia praprioe pare 
IllcnpoetalUll:G ele menadoriM a .. na DUioneli,.d" 0" f'H&por1&daa. 

• r Apl1ca_ .. "'a da li .... com .... , no q ... oauber, o dlapoeto no La! ... 
I.ua''', da 25 do no ... mbro da 1"1. -_.-. -- .. - - - - . - - -

LEI N. 8.867 - DB 8 DB MARÇO DB 191M 

Autort .... crtQç40 d. , ..... d. livre com'rclo 110. Munlc'ploe de 
8 ..... 116IQ • Cnuelro do Sul, no E-tQdo do Acre, 

• d4 outrIU proyldellclu 

O Pro.ldante da República. 

Faço .abor que o ConFauo Nacional deuet& • lU .eciono • "rubate LeI: 
Art. li FIca o !'lidar Eucut1YO .utoriaado • criar, Iloa Muniáploe de Brul, 

141., !atado do Acre, ccm utendo para o Município da E(lU.dolbdl., E-tado da 
Acre, I no Município ela Cruaairo do Sul, !atado do Acre, Areu ela Li .... ComércIo 
d. uportaçio I imponlçio, 1Gb "rime fIaoal upec1al, aetabeladdu _ • f!uU. 
dada da pl"OlDOY8l' O d_yolvimalo olu ... pact1 .. u "(11-

Art. 2' O Podar Eucutho tm demarear u Ú'eU _túlau _ .... par«, 
ela ela 20 lual , ...... ftIICIo, 1Ilc1uai .... .,. ~ urbaDoe doa M~ ela 1Ira-' 
.1W1a e Epl&aclollndla • do Município ela Cruaairo do Sul, 0IIde ..... Wt'lada. &I 

Ára .... Une Comércio .. BraaiUla - ALCB. de C ..... lro do SIIl- Al.CCS,.., 
, pact1 ......... ta, 1Ilc1ui1ldo 1oca1a pr6prioa pare ... tnpoa_lo de lUI'CPIIcriaa a _ 

rem Udon.II'.du ou reeçort.acl.u. 
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Pvqnt. olaI-. Co=,ld __ lDtepatea'" Anu ... u.... COlO' de de BnaIWa, _ ...... pua • M1IIIidp. de Epltulalb4la - ALCB • de c.,.. ...... Sal-ALCCI- ..... __ .ap V ~ tr , .... _~ ........ tra&adoI. ___ ;1.1 '·tcm'd=·t. 
AIt. ~ M _ dcrtu I b .............. " 8a'11a4u .. .v- de.U· .... Cm f de de BruiWIa - ALCB .... c. ........ Sal- ALCCS ..... abri..,. n-te, ..... Inedu .. _pneu .uCOrluclu. operar _ .,...., • 
AIt. 41 ,. _&nela de = I r .u1u ............... .v- ... U .... com*-de de BruIl ... - ALCB. de CruDIre ... Sal- ALCes t_ .... _ a nepoaIe de la.,... de IaPOi?JçIe .... Ia,... ... PraclutAle butuotria1Iuclo que -' COIl ..... fd • _ 'Mecio qu&Ddo .. • dortu t ... distintA" a: 
1-__ • 'NIIclu 1Aa.rua .... Ana de U .... Co.' da de BrulWIa = ALCB. de Cf ..... de Sal- ALCeS; 
a-ta r 'd ••• te _ ... &cul ....... 'I. d •• pecúrta".w=_ .... rola. ~prtau de..tpa qrIoala .. a-taI: 
m - aanpoIIIÚIa. p~'. .. . 

IV -~. op •• ". de "'" • o _,I~ .. de quaJqu.-1Wana; 
V-eot--a=puall. '.)'="'ao __ atorao; 
VI- lacluUtollsoçio de proclutu __ terri~ 
VU - -...- _pnh'd' de Y!alaatoQ, ob. ,doe _lIa1toe ~ pe­la PMIr ~ parlDwaLÂclIe da Su ltaria.ta Bonita roclenL 

11" M cIemaIa lIIorcadArIu eotnIIplru, illdual .. u 1I11II"d" - p­tu, poçu ou iDaumu de produe. lDduatrl,Undoe .... Aroa.e de U .... ComhcIo de BnaU"- - ALCB • de CnauIro do Sul - ALCCS, aosario de ouopeDdo doe lribu· e. nrericloe _ artIco. 111M ....... 1Uj.ltae • b1butaçio l1li _to de .... Ia· tenaaçio. . ' . 

12' Na. .. apllea o np. n-I prnleto a_ U'dco; 

a) d\ll'&ate o pruo utabelecldo DO Iacioo vm do artIro 41 da t..l a. 7.2321". de 2!! d. olltlll ro d. 1984, ao. beoa fiaaia d. 1DC0nu'tlco; 
b) a anou • llluulço.. d. qualqller alurou; 
c) a alltolll6veia d. puaaplrOll; 
d) a bebidu alcoólicu; 
.) • PI,{\I.III .. ; 
t) ao rllJllO ...... cltrivacloa. 
Art. 5" Ao Importa. de IIIm:acIorIU clMtbwIae .. Aro .. de U .... c--. cio d. Bruil'" - ALCB • de Cruzei", do Sul - ALCCS utario .II/.Itae • Gula de Impooçio 0\1 dooumato de .rolto oq\ÚY&loute, prrrI-*e .. d b· ... od_ a.iN. 
Pari,.alo l1aIoe. Ao 1mp.-t1 CMa ... que trata _ artIro cleftIIo _tar _ 

• priYia aou'ada da SlIperiDlo.dbd. da Zou Fraaca de Maaaua - St1FR.\M4. 
Art. " A compra de raemuIGrIu 0ItnDp\ru _._Id ...... Aroa.e de U· .... COIO,""O de BnaU'" - ALCB • de Cruzeiro do Sul - ALCes por _,..... _ tebelecI4u _ qualquer _ poIlto do ~ Nooiaaal , coaaIdonclo, pua .rei-

e. .dmlaiatrotl ..... n-Io, como IlIIportaçio a-.1. 
ArL 7' A. ftDcla de mcradoriu ·'d.'" ou ··d-·ll, ..... aletuacla ,.. _pnau utebelecI4u r_ ... ÁrMa de U .... COIIIWdo de BruiWa - ALCB • de CnauIro do Sul - ALCCS, pua _pneu e1l ... u'd .. 'eqWpancla a aport.", 
AIt. fi' O Podar Eueud .. nral_teri a .pll~ de rep_ adaaaol· ",. eepedaIo pua ao ....adorIaa utnaplru claatfald .... Arou ... u .... ec.... elo de BnaIUIa - ALCB • de Cnaniro do Sul- ALCes, &aIÚIl __ pua u _ cacloriu deIae plll' 4 ___ 
4ft. 9" O B_ Coatnl do BruIl aonaatbari _ plO=4'-_e. amblaW opl\d..w .. DP"~ .... .v- de U .... C=Wdo de BnalWIa - ALCB • do C ... • uiro cio Sul- ALCeS. criaado -.'n'em- ... f.'=s;'·..,. com'-'ào atariar. 
Art. 10. O IIa1te IIobe1 pua u Impoc' c' .. otn_ clu Arou de U .... Co­..... de BruiWla - ALCB • de Cruaeiro do Sul- ALCCI -' _.belodclo, aaual· _te, paio Podar Eueutl ... ao ato •• quo o fbor pua u cIemaIa Ú'OU de livre _'rcIo. 
PariintO ~ . A critbls do ~ Ex.udw. poduto _ aclWclu do u· llllte IIobalu 1mp.-t1;_ de proclue. pelu Arou de u .... CoarMdo de BruU& - ALCB • de Cruzeiro do Sul - ALCes cleetiaacIoII acluai_te • lW&jIOIi ~ vedada a,..._ d. d1'tiau conapondoatu, I oboenadoo, quaaclo r'IUpCIItadoa. tocloa oe procecllmaae. Ilpla .pllc, .. 1a ... xportaçiu bruU.1raa. 
AIt. l1. FIe .... u Áreu de U .... c_'""o ele BnaU"- - ALCB .... Cna· aelro do Sul- ALCCS 1Gb • ~ da SuperiJltoadhd. da ZGaa FrD::ca de Mau ... - SUFR.\MA, que de .. ri p_. [111 4_er nulmplaatqilu, .pU· caado-.. lh-. DO que -W. a 1.1iIIaçIo pr'lnoute • Zou rr- do Maaaue, ... ..... altença.. • nepectl ... dIopoelça.. n ....... atanL 
PoricraIo lIDIoo. A SUFRAMA. ha-..N preço público pela IIdJl=cio de _ "l.'.c'u. peloo -"Pip de.utorInçio, ~I de Import4c'lI.lateraamae e. de lII.rcadoriu .... Ana de U .... Co"" de BruIl ... - ALCB • de Crv.zol,. ro do Sul - ALCes ou deotae pua outne nIf6u do Par... 

4ft. 12. (V.tado). 
Art. 13. A Secmoria do Receita Fed ..... ~ a YirU&acIa .... Arou dA; u .... Colllm:io d. BruiJ". - ALCB • el. CrulOiro elo Sul - ALCCS • I np""'" do coatrobaodo I ao d_'lIIiaho, HIII pnjllÍ%O da COIIIpet4ac\a do Depanamoato de 

Polícia F.dera1. 

--------

Pari"..to úaIoo. O Poder Ezocutl .. dneri .... 1'If'II' o. ~ .... teriaIa • h\l.lllaoOl nKUlú100 .00 .. mço. do flacalízaçü • coatnll. adllODOiro ... Aroa.e 
d. Uvre COIII'rclo d. BruiJ'la - ALCB • ele CnauIro do Sul - ALCCS, 

Art. 1'. (V.tedo). 
Art. 15. Eata t..l .atro .... Yiror DO data de .ua pub11ceçio. 
Art. UI. 110 ....... • .. u dIopoelçaee .... coatrirlo. 
Itamar Fraaco - Pruldoate da RopUbIica. 
Feraaodo Heriqua Cudoeo. 
Alllízio Alvo •• .- .. - . _ .... '--- -

LEI N ..... 1- DI!: 20 DE JANEIRO DI!: 11.5 

Alt.ra a l.ct.loç60 trlbutllrla f.deral. 
• d' outro. provld6nela. 

- . , 

Flço.ober qlUl o Presiden,edo IIopúblicll .. dotoll • Medid. I'nMaóri. a . 8l!l"'. ell 30 do dlltmbro d. 199'. que o COIlÇUIO Nlcion:>l "provou. I ell. Hurabeno LII' ceall. P","idla,. do Senldo Fedoral. plU'O o. Irlitol du dilpolto no parllçra!o \lai· co do Irtl'O 62 da Coalti,uiçilo Foderlll, proraulro • "'(\Iiat. Lei: 

CAPiTULO I 

Ollpo.lç6e. C.ral. 

Art. I! A partir do aoo d. 1995 • up ... u4o lIIonotário d~ Ulliclad. Fixai ~ ReC.nnci. - UFIR I.ri Ilu por período. trimutni •. 
f I' O Minl.úrlo d. FUlacb divlllprá I .xp ...... o mon.ÚrI .. dft t.."FTR trio mlltral COIII b ... ao IPCA - 54ri. Eapccin\ d. qllo tratA o Ilttiro 2! dll Lei D. 8.383'·a d. 30 d. d"'lIIb", d. 19111. • 
f 2! O IPCA - 54ri. Elpeci:>l lO"" IIpurlldo ~ partir do período d. lIpuraçio iaiei.do.m 18 d. d.umbro do 1994 • di,'Ul~ado lrimlltr.1lmlll" pela F"nd~o lna­tltlllo 8ruihliro d. Geocnfia • E.tatia,ica - FIDGE. 
f 3t A upnuI.o lIIOuoWia do UFIR ... w.ace ao primeiro b1111t1t1"11 do 1995 , d. as 0,8787. 

Art. 2' Para .reito d. 1p\ICIIÇ4o dOi Umitu. belll como doa domaia valõ,... a· pnuoa lIIl UFIR DO l.,ulaçlo Ced'ral, .. coa' .. rsIlo do. vlllo .... '10 ruÍl para UFUt I.ri .C,t!lOd. utilizaad .... o vllor do UFIR vi,cate no ,rimll,re dI ... CortnciL 
Art. 3t A bue do cá1cuIo • o Impollo lobre a Rand .. du peuou juridicu b1-bllladu COIII bu. no IlIcro ... aI. prelumido ou .. rbi,rndo. cO""lpundontu .0. pe-ríodo.-b .... acerrado. ao aoo-caloadllrlo do 1994. lerAo o"preuol .10 qWUltid .... d. UFIR. ob ...... do • 1.",llIçio .atAo ,·i~oate. • 
Art. 4! _ O IlIIpoato 10,," a Roudl d.vido pelu peuou ftai ..... cor .... pond.a. te .0 aao-calaadário d. 1994, I.ri ."p ..... o 1111 qWUllidld. d. UFIR. obl • ." .... a l.r\IIaçio .atAo Yi .. ate. 
Art. 51 O. d'bitol d. qll.lqller altu ...... pan com ~ FI .. n<l@ N.C'ion~1 • OI dacornalel do coab1blliç6e. arrecadacbl pel .. UniAo. coaauluidDI O" n40. cujo. Ca· toa .. rad ...... OCO"."III .ú 31 d. d.lOmb.., d. 1994. inc\uoin o. que Co",m obj .. to d. percelamaaco. 'xprIUOI '111 qWIDtidad. d. UFIR. IOno rtCOavortido. pllr& rui COIII b ... ao yalor dllta Iludo plU'O o ,rilllll'''' do pllplll ... to. 
Pará"..to \laico. O dllpoato nOIte arti.., " aplic~ umbem àa contriouiço.. lOciaia Irrec:acladu pelo lnatituto Nocicmal dI Se,...... SociIlI - [);SS .... Iatin. ~ pe­ríodOl d. competAacia aoterioru a I' d. j.nliro dI 1995. 
Art. 61 o. lriINloI • ooab1blliç6el aocbia. cujol ratol ~r:>d,,",1 vi .... m • OCO!" rer • partir d. l' d. jln.iro d. 19115. IOrlo Ipllr:ldo. 0111 row. 

CAPiTULO 11 
Do Impo.lo .. bre a a.ada d •• P ...... FI.leOl 

SECA0 I 

0Iopo.lç8 •• GIl'W 
Art. 7! A partir d. l' d. jaaairo d. 1995, a ... ado • o. prov.ato. d. q~ n .. turou, inch .. ive o. roacl.illl.atoa • pabo. d. capital, percebidoo por peuou 11· li ... relieleattJ ou domieiUodu no Bruil. 10It0 tributadoo pelo Impoato 00,," • RoA· ela n .. fonua DlI It",laçAo Yi .. ate. co. OI lIIocl.illcaçO .. latnleluzldu por •• ta LoL 

SECÃO 11 
Da IAoId._la M .... al tio mpoato 

Art. 62 O Impoato eubn a R.acla lDdclaot. oobn 00 ,..,dlllloue. d. quo _ 
t .... OI .rtllO' 71. 8' . 12 do Lei a. .7.713''', do 22 d. destmlrnt do 1188 . • m cal .... • IlIdo do acordo COIII • "raIate tabela p",,",.in .111 reei.a: 

Bue ti. C4lotoIo Rt . 
Paroela a Dedu.1r ela 

Bue elo Cüculo .. 
- - ---------' 



.tf 878.70 
ele 878.71 • 1.311.51 
ele 1.311.58. 12.180.80 
.cima ele 12.180.80 

~ 878.70 . 
951.53 

3.550.80 

18.0 
28,8 
35.0 

Parqrafo ww.. O Impoeto ela q ... trata _ uUao 1ft caIcu1adA eobn oa 
re~ato •• C.tiY&muta ~blcloa 'm cacIa IUL 

Art. li' N. eletermluçlo eI. b ... ela dlcalo lIIIelta llDelclbel. maua1 cio 
Impoeto .obre • Ruela poderio HI' eloeIuicIu: 

1-. ~.a.. ..... 'llvldM ~ uUao li ela LeI L 1.134· ... ela 27 ele ~ 
bro ele 1ttO:::I: · . 

D - as Impartbd-. pqu em cIlDIIeInI • I1taJa ele aUmuto. oa peuOaa •• m 
, cumprimeato de acordo Oll elec:I.do jaclldal. IDClU81 .... pnetaçao ele alim&DtoI pro-
vWolUIia; , 

.. '" In ~ ~'q1Wlt1a ele RI 87.87 par elepueln. , 

IV - as coatribal~ ...... Prmdbcia Sadal ela UIIiIo. cIae Eebdae, cio D!. 
trito Fecleral e cIoa Mwúdpla.; 

V -. qll ... ti. ele RI 878.70. w"upoaelnte l parcel. bnta eI ... reacllmn· 
toa p,....,eniut .. de .poHlltacIoria e paulO, trauCertilda para ........ l'IIII""" 
racIa Oll reCorm. pqo. pala Prnidlllda Social ela UnilO. cIoa Eatacloa. ela DiRrito 
FecI.ra1 e eI ... MWlicfpl .... Oll par qllllquar ~ jllriclica ela cIlnito públlco 11Itar­
ao •• partir elo OI" &DI qlle a coatribalDte complemutar ._ta e cinco ...... ela 
iel.eIa. ' , ' 

Art. 10. OI nlorel em .. uil ""Dlt""t •• d. t.bel. pro"" .. i ..... arti." 81). 
:li deduçõ," pre';lw 1101 incilol III • V do .rti." 9' I.rdo .tllllil4d ... trimatral-
m.nte com bnso n. variaçl. d. UFIR. 

SECA0 lU 

D:l Decl:araçAa de Readlm.ato. e Art. 11. A pUlO' f1.le. d ... erá 'Pllrli' o .aldo .m ro'" do impa.to :a papr 
ou n "alor • IIr roltitllidu. rel.rt .. amont. '0' rendim.ntol perc.bido. no .no-ealell· 
dário. e oprel.nta .. anWllm.nta doclaraçlO da reodim.otol .m moel.lo 'prov1ldo pe­
I. Seeretano d. Recaita F.d ... ol .t' o último c1i. útil do mia d. m ... ço do ano-ca­
lendário lub .. qll.ate. 

t l' Ficam dilpaDl.das d •• prellntaçlO d. decl .... çlO: 

• ) .. pesl"" lWtaI cuj ....... cIim.nt ... tributi ... iI •• xceto ... trlblltacloa uda­
linm.nte aIO Conte e OI luJ.itol l tributoçlO d.f1nitin. IIj.m l;um UII iDCario ... 
à 10m. d ... limita. de illnçlo d. tabel. pro ...... iva vipnt •• m cod. mA. elo ..... 
calandário. duda qll' alo .nquadradu .01 Olltru condlç6e. d. obriptoriedlld. d. 
lua apreJlataçlo; 

b) o"cru peao .. llalcas doclaradu .01 .to do MiDlatrD ela Fauacla. C1\l. q .... 
li1Ic.ç60 !ileal .... 111" • pro ....... çIO doa coa ..... lu fi ..... p.l. admilllatraçAo tri­
baUria. 

t 2' n .. o Miai ...... ela FU&DcIa 'lltoriadO o alterar o prazo pan •• pruc. 
tAçAo d. doclaraçlO. dutro elo .... relelo fllI&DCCiro. da .cordo com o. critlrio. qae 
.. tabelace ... 

Art. l2. A b ... eI ....... 10 do Impoeto d.viclo ao ano<a1.ac!úio ..r. a dita­
"aço .atra u lO""': 

I - d. tocIae oa rncIimutoa percabl40a dlli'&ilte o ano-eaI.nclúio, __ oa iA­
.. ntoa .......... tributiftia, ... tribu .. VIia uduai"amUlte DA Conte. OI .ui.itoa l trio 
bU\.AçlO doflnitl ... ; 

II - du deduçOe. relati .... : 
al .oa papmlilCOl .retaa<t ...... o u=--calaadúto .• m""",,,. dliltUltu, pelc:ó-

10l0I. flsiotoropeutu, Co ..... wii6lolÓl. toropeuw oeupociouia • hoapltaia, bem c0-
mo .. d"puAl provani.aW d •• um .. 14boratAri'" ... rviço. racliol6r1coa; 

b) u dupaua "_U.acI .. com m.truçIO rccuJar do contribniDte • IIU d ...... 
dutal .tI o limite ... 1lIl iDcIividllll da R$ 1.500.00; 

c) u coatribut~ • doaç6aa .Cetuadu •• ntided .. d. que trate • artip l' ela 
_ lAl a. 3.830"'. d. 25 d. nov.mbro d. 1980. ob ...... ad .... condiç6al (, ,tabalocidu 
W. no artip 2' d. m ...... I.i; ', . . 

d) u doaç6el Colw ao. Cuado. control.do. paloa CODl.lboa MWlielpala. ta­
taduia • N.eioaal doa Diroicoa d. Criuça o do Adolllc ... t&: 

.) a .0 .... d ... valo .... roC.ridoa ao arti." 91 duta LeI. 

. t l' No cuo ela dllpll" com m.truçIO o limita (loba! COilUpoadari ao .... 
I ... em reaIa mutdpllcado pelo aÚJllli'O d. pulOU com quem Coram .Cetivam ... te ..... 
UsacIaa u deIpaau, MDcIo ~ta qua illdiYidllllmuta llID depalldallte ou o pr6-
prio contribal .. te teDha pato .... iI do qa. outro. 

I To Nu hipót .... prmlt .. DU .lin.u "c" • "d" do iaelao II a compro .... 
çAo do p.r.m.otO d." .... I.r Ceita com recibo ou decloraçlo d. Inltltaiçlo beae!!· 
tiad • . • om prejuízo du :~.': .. til.ç6 .. qll' o .utorid.d. tributiri., dat.rmiDar p.­
r •• v.riflc:lç~o do fI.1 c~=jlrim'Dto d. I.i. incluliv. JUDto la iDltituiç6e. benafl­
ci.d ... ,3t A IOma du à. : ';çell previltal nu alÚl'U "c· • "eI" do lDeilO II .. ti ij. 
mitad. a dez por c.ato ~l 'ou. d. cálclllo do impolto. 

,.' O dilpolto Da llin •• "a" do iaci.o lI: 
o) aplica· ... tambél:.. 10. p ........ nto •• r.tuad ......... pm .. bruil.iru GIl .... 

torizad ... CllIlCionar no ? 1:'. d .. tiaodol • cob.rtura d. dupelU com hoapltallsa­
çlo. m6dicu I odoDtol6ci:lI. b.m como. IDtidad .. que UH(Ui'Im direito da .toa-
dimontA Oll re ... rcim.at : ~. d.lpel .. d. muma n.tllrla&; 

b) ro.trin ..... a ... p;am.acoa .Ceta.doa pelo _tributata, rel.ti ..... ao_ 
pr6prio tTat.m.nto •• o~. IIU' depaDd.nW; 

9 
c), conclic:ioaado a q~. D' P",lUDtDI H,jam _prt"nd, • compiuiadw, coa 

indicoç!o do nom •• 'Dd.rt:~ • DUm'ro d. IDlcriçAo no Caducro d. P_u Flaical 
- CPF ou DO Cadutro G.:li da CODtribalDta. - CGC d. quam o. rec.be.., pod.a· 
do. n. C.lta d. doeu .... au;!o . • ar C.lta iadlcaçlO do cbeqa. aomia.ti ... o paio qllll 
rol .Catll.do o papmlilto: 

d) nlo la aplle. la ~"p"" reuarclelu por .aticlacla ela qllllqlllr .. pIda. 
Art. 13. O .... u1u~: d •• tiviclacla l'Ilral aparaclo Da to ...... ela LeI a. 8.023'-, 

d. 12 d •• bril d. 19tO. cc: AI .Itora;o.. iDtrocIllSicloa por .. te Lal, qIWIdo poeItl-
vo. int ......... b .... da d::uIo do Impoato eI.f!nicIa no artIp 12. 

P ..... rrato dnico. I) reluliadA ela .tl"elad. I'IlralIft calculado em "úa. 
Art. 14. l{o cuo th :'eDdlmentoa do trahaIho auaIarIacIo rocablclal cio 10ft!' 

no bralilolro • • m moecIa •• ~ ... pira, colllid_ tribatf ... 1 .pe ..... qllli'ta par­
t. dOI ,·.lom ..... bldoa. C~ ano. convertido .. mia a ...... em reaIa. pai. tua 1ÚIÜa' 
do dólar do, tatedoa UDI::~I Ilud. para comprL 

Art. lS. P .... f!u ~, ajute ela qll' trate o uUao 11. o lmpoeto eobn a RaD-
d. devido ..... caIcniado C:ldiaDta a UtjliuçlO ela tabaIa...w_ d. _ du .... 
b.l .. pro ..... ai" .. m'DlIl:.t am reala. 

Art. 16. ::.00 impoet •• paracIo Da Carma cio uUao &Dteri .... poderio _ dacl .. 
zidol: , , 

I - u coDtribai~ I!.tium.ate realluclaa .01 Cavo .. eI. projetoa culturala. 
'proYadoa na Corm. ela ro • .!lamutoçlO do Prop-ama NaeIoaal d. Apolo à Cult ..... 
- PRONAC. iDltitllido p.:o .m." l' ela Lei ... 8.3l3'". d. 23 d. d ............ d. 1111; 

II - o. in ... .u .... aco. (.lto. a título d. l ..... ativo li atlvtelaelu .adiovllUaIa. 

n~ Corma • cODdiç6e. prar.Jtu no. artilOl 1'. 41 d. Lei n. 8.685'". d. 20 d. julbo 
d.1993; 

UI - o impo.to reti,;, n. CODta ou o p • .". iDcluai" •• titulo d. recolhim.nto 
eompl.m'DtIlr, correlpon:IDtO ao. reDdim.nto. iDclllido. n. bOI, d. cálculo; 

IV - o impo.to pa." :0 ut.rio .. da .cordo com prnilto DO .m." 5' d. lAl 
D. ' .862"'. d. 29 d. ao\'&l:.'ro d. 1965. 

. Parál:l'lfo úDlco. O ~.lor do dedllçlo a que I. roC_ ° iDeilo I .... limite-
do a 10'* do impoeto daYic~. 

Art. 17. O montante d.tarmiDado Da COi'iD4 do am." anterior conatituirá. 
" po.itivo. o •• ldo do impolto • P'rar I . li negativo. o valor a IIr ro.tltulclo. 

Poró.~ro único. Quando po.itl~o. o JQldo do impolto d,,·.rále .. p • ." .ti o 
ultimo dia útil do m" fixado paro a 'Dtrcra d. d.cloraçuo d. renclilll.ntol . 

Art. lS. A opçAo do eODtribuinta. o l:lldo do impolto • ?oJllr podará I." p .... 
celodo em otl lIil quotas i ~llil . m.nlail e .IICClli"OI. obll"'odo o lIiuiDte: 

I - n.ahuma quota .er:! inr.rior a RS 35.00 a o impalto d .... 10 .. I.".rior a 
RS 70 .00 .... á p • ." d. uma 16 vo.; " 

U - a primaira quote d ....... lar paia DO mia Iludo p ..... o '''''''p da decJa-
r.çAo d. rcndim.ncoa; , ' 

\lI - .. dlmail quoW. acruddu d. Juro. oqulval.ntes iI tua m6clla m'DlaI 
d. c.pt0ç4o do ~'0Ilr0 Nacional rel.tiva à DMeIa Mobiliária Fedoral Iatarila, vae­
c.rio DO último di. útil d. cada mia; 

1\' - I Cacultodo ao coDtribulDte antacipar. total nu p:lrcilllm.nte. O param.D' 
to do impo.to o .. d .. quoW. ' 

Art. 19. A re,titulçlo do Impo.'" .obre O Rollda do pell'" f1.I ..... plli'1lda 
.m decloraçlo d. rondimanto ....... corrirlda monatari.m.nta com ba .. Da "an •• 
çlo cio UFIR v.ri1Icad. '11"" o mm .. "" .ub.oqllallto AO do 'DCOrramuto do perío­
do d. 'Plli'lçlO • o do rec.blm.nto da .... tit .. içlo. 

Art. 20. Noa ..... d •• ncerram.nto ela .. pólio. do Illlela d.flniti"" do ~"" 
rit6rio N.eioaa\, o Impaato lobre a R.ndA dnldo .orá cIliculado moellaDte • utlll­
laçlo da tebela relnitante da 10"'" dAI t4b01u pro ...... i"u m.DI'" am nala .-1-
,. .. w no perloelo abraIlrtdo pala tributaçlo 110 ano-caI.Ddú!o. 

SEÇÃO IV 

1lribllta91o do. O.iIhoe •• C~pltal .... P ....... FI.le ... 

Art. 21. " O (UIho da capital porcebicIo por ~ filiei Im dcc:omlncla ela ali .. 
naçIO d ........ diroitol d. qlllllq ..... n.taraa .uj.iu ... à Úlcid'Dcia do ImpoltO _ 
bro a R.nd • • •• Uquota d. qulnz. por c 'DtO. 

t 1' -0 Impoeto d. qu. trata _ ortico d ........ IIr PIlO .ti o último dia útil 
do m" .ubaaqlleata ao d. parcapçlO do. p!lbOl. 

t 2! O. (uho •• que .. roC .... .... ortir:o IIrlO .purado •• tribu tado. Im 
I.parado a "'o lntarrarlo • b ... d. cálClllo do Impalto lob ... Il R.ndo 11" decl ...... 
çlo d •• juata anllll • • ° impoeto p • ." Dia podOrá lor deduzido do dl.-ldo r I decl •• 
r.çAo. 

, Art. 22: Na aplli'lçAo do. pnho. 'd. c:apit," O:l alioD.çao da beDl • "ireito. 
l.rI cODlld.rodo como cu.to d. aquillçlO: ' . 

I - no cuo d. beDl a direito. adqllirldoa .t4 31 d. d ... mbro d. 1994. o "aIor 
.m UFIR, .purado D. Co~a ela 1.,uIIlÇ40 'Dtio ';lreDta: 

, II - no CIlO d. beDl • direito. .dqniridoa a ponlr d. l' da juelro da 1115. o 
valor P ..... coDvertldo .m UFIR com b ... no "aIor dutA Iludo p ..... ° trim .. U'8 ela 
.qaialçto oa d. cada P .... Ullto. quando Ii trocar d. pa ......... to ...-I.do. 

Par&,rato lInico. O CUlto d. aqaialçlO _ \,"FIR ..... _vertido para reGIa 
co~ b ... ao valor ela UFIR vip .... no trimuua .m que ocorror •• U.n.clc. 

Art. 23. Fic. i •• nto do Impo.to .obre a R.nda o pJlho d. capital aal.rielo 
na .li.n.çIO da beDl I direito. d. pequ.no " alar. cujo preço Ilnitlrio eI. aIIuaçlo. 
no m" .m que .. ta I. realizar. seja irual ou inC.rior 00 ".Ior aqllinl.nte a 25.000 
UFIR. 

~--------------------------------------------
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P.racraf. ü.nico. No eaao d. ali.DIlW de divqa ... beu .u direito. d. m_ mm lI:ltunza. sert couider.do. p:tra .1 .Ceitol doate anip. o val.r d. conj\lllto d ... beu .liOIl.dol. 

SEçAov 
Declaraçlo do Sou o Dlnl&.a 

Art. 24. A partir do .urc:íd. ftuDccIro de 1998 •• .,..... lblca drrert .pro­"lItar relaçAo pofIIUIlloriuda d. todoe ... beu • dlnit08 •• '" ... ala. 'lu •• 110 par. ou 110 .xterior. coutitll&lll. .aa 31 d. d ... mbro do uo-ca10DAUri0 etaria1' ..... p.tri. aaanio • o d ... ua d.palld.llta1. . 
PartlftCO ÚIÚCO. o. ... Ioroo d ... beu • dlreit08 adquiridoe atj 31 d. d .. em· bro d. 1994. d.clllrftdo •• m UFIR. l.rtO r.convertldo. para rcnil. para .r.ito d. proallcNaaanto da cIaclaraçAo d. beu o dlreitol a partir do aDO<al.llcUrio d. 1995. aurclcIo d. 19M. com buo 110 nlar da UFIR YI .... te 110 primeiro criaaeatro do 0lIO-calallürio d. 1998. ' . 

cAPtrtn.om 
Do Iapo.to aobre a JleJula du P •••••• JIIridJcaa 

SEçAo! 
Honau 0era1a 

Art. 25. A partir do 11 d. janeiro d. 19911. o laapoato 1Gb .... R.nda doa pao-
, , 

IOU juridicu. incl..-iv. d ... equiparadaa .• ort dC'rido • medido em quo .1 rendim.lI­to •• ,anho •• lucrol fore'm 101ld. ouf.rid .... 
Art. 26. N pa ..... juridicu d.tarminario o Impooto IObre • Rollda 1'l\1li­do .. retlf'll .plicáveil .0 rclim. d. tributAÇlo coaa b ... 110 lucro real. prelumldo • u Arbitrad •. 

I 11 e facultado ta aoci.dldu civil d. prutaçlo d. "rviÇOl relativoe ta pro-1111601 rcl:\ll"am.llt.doa ianip I' do Decreto-Loi 11. 2.397"01. da 21 d. da .. mbro d. (981) optarem pala rerim. da tributaç50 com b ... 110 lucro r.aI ou pre.umid •. 
I 2t N. hipdtll. d. pllrlil:fÚo allt.rior •• opçlo. de cartter imtrat'vol. I. fart mediante o paramellto do impolto c.rrupolld.llta ao m" d. Janllro do ano­cal.ndUio do .pçl. ou do mil da inicio d" .thid.d._ . 

SEçAo 11 
Do P., ..... ato M.a.ai do Iapoato 

Art. 21. P .... IClito d. "puraçlo do laapooto IOb .... Ro .. da. ral.tiyo .... Ca­to. prDdo .... ocorrido. Im cada aa" •• p ••••• juridica d.tlrmill:ari • b ... di cál­cul. aallllalmlllUl. d •• cord. coaa u re ...... pnoriotu lI .. ta Soçio ••• m projlÚlO d. ~uata pl'l'riato 110 artIp 31. _ 

Art. 28. A bUI di calculo d. impooto. em cada m". I.rt dlterminad. me-dieta. aplic.çlo d. parc ... tual d. cillCO por Clllto •• bro • rtcllta bruta roriItra-d. 11. IIcrituraçl •• auClrid ... a .tivid.do. 
I I' Nu IIl\lÍIItal otl1id.del • plrcllltual d. qUI trata tltl artICO lort do: 
.) um por Clllto lobro • rec.ita bruta auClrid. 11. re,..lIda p.ra COIllWllO d. combuatinl dlri .. "do di petróleo I alcool .UHco c.rbur.lltl; 
b) dOI por C.llto lobre • receita bruta .uClrid. I.bro • preltaçlo d ••• rviçoo .m ,Iral, incluai ... lobro OI Ilrviço. di tralllporta: 
c) trinta por Clllto lobre • rocoita bruta .uf.rid. com .1 .tiYld.du di: 
c.1) proltaçl. di I.mçol. cujll roclita remun.re III.ncialm.llta o azercfdo poelO.1, por parta doe s6ci0a. d. proflal6o. quo d.pelldam d. habllitaçlo proftuio­nall.,almanta .lIirida; 
c.2) llItanl'ldi'çlo d. I1l16doo: 
c.31 admlnl.otraçIo, locaçIo ou ...... d. beno ÍIIMIYÚ, m6ftUI • dInitoo do qual­qll.ruturua; 
c.4) prootaçlo emnulati,.. I COlltlnua d. "mça. d. Ulouorta croclItIcia, ...­c.dolólica, pltlo d. crtdlto ••• Ioçlo • ris ..... aclminiauaçlo d. contai. p4pI' •• ..... _. compras d. dlreitao croditdriOl ruultutal d .... lIdoa IIlIrcantia • proso .. d. prutaçlo di Ilmçol C"Ca.c:tori.n(1. 
I 21 No coa0 de .tlYldod .. dlnniflcadaa .. rt .plicado O po ...... tnal com.­poadanta a cada .tlYldodo. 
I St N roceitu pt'OYOIIiantal d •• tlYldad. illCOlltI .. ado 1110 comporto • ba­.. d. ca1culo do Impooto u proporçlo do banaflcio • qUI • pauo. jurfdica, .~ tida ao rorima d. tributaçlo coaa b ... 110 I ...... real, Ilzor jua. • 
Art. 21. No .... doa S-- )1Irfdlcu • que .. reC .... o utI;o 38. lnciJo m. d .. ta Lei •• b ... di cáleulo do Impoota .. '" d.tarmillad. medianta a .plicaçlo do pa ...... tual do 110,.. por .... to .. bro • rocoita bruta. , 
t l' Pod.rto •• r deduzida. d. roceIta bruta: 
a) 110 eaao d .. illltit1liçOoe flllUooiru. aocied.d .. corrotoru d. tltul .... valo­roa moMl1.r\oa • "mNo. I lOCiodadoe diJtrtbuIdoru di UMOI • 'Oa10r0e mobiliArioc 
.. li u d&lp!'u illcorrid .. u captaçlo d. reClIno. d. t.rcolroo; 
&.2) U d~u com obripçOoa por roflllUci.m'lItao. Impriotimoo • rep_ "" d. rocunoo d. Ó,.,.... • IlIItitlllç600 oftel.iI • do utarlor; 
.. 3) .. dupa.u d. ClllIo d. cridito; 
... ) U dupuao d. úmbio; 
.. 111 u pardu coaa tlt1Ii .... pllcaç6oe ftuDcolru d. rollda fia; 
.. 8) U pard .. 11" oparaçO .. di relld ... &ri, ... 1 proY!at .. 110 IlIcilo In do ..... tip 11. 

b) 110 eaao d •• mp ...... d •• 1I\IfOI prtr.d ... : o _llraro • ru.oruro codidoo. OI .. aloroa reCerolltal ....... lam.llto1 I rutituiçOu d. prtmio •• pareaIa doe pr6-miOl d .. tinada • collltit1liçlo d. prII'tiI6oo ou ruerno tjClliCU; 
o) 110 .... d •• lItidad .. d. proY!dlDcia prinda abortu • d •• mproa .. d. ta. pit.lb.çto· • parcela cIu COIItrIlnaIçOoe • ~ rOlF "ti,.. ...... doetinada 1_ tit1liçlo di prnt.611 ou re .. rno ~ .... 
I, 21 t .. odada a doduçlo d. qnaiq .... doepaaa .dm'lI'o+nti'fa. 
Art. 30. N pel"" jmdicu qui .xplorem .ti .. idad •• imoblliúiu ... I.tina a loteament. dI temllol. Incorporaçlo imobillúi •• COllltruçlO di pridloe d .. tiIla­dOI à venda. bem c.ml> a velld. d. imóvoil cOllltruld.1 ou "dqulridol para revoa­d •. deverA. cOlllidlrar como rocoita bruta o molltanta Ifetivamlllta roc:ebido. rala. tivo lu unidadu imobillárlu volldid ... 
Art. 3L A receita bruto doa vollclu • serviço. comp .... nd. o pnocIuto da ..... d. d. belll UI apareçO .. di COllta pr6pn.., o preço d ... Ilrviço. prutadoa • o relw.; tado auferido n .. opar.ça .. d. COllta .lheia. 
Par'rr.Co único. N. roc:eita bruta 1110 le illcluom u ... lIda c:aDCt\1adu. .. d .. collto. illcolldiciouil collc:odidoe ... impa.t08 nlo CWIlulati ..... cobradoa duta-cadamlllta do comprador ali cOlltratant. d ... quaia • velldedor d ... be ... ou • pra-tador dOI I.mçoa .oja miro d.politúio. 
Art. 32. O. ruhOl do •• pital, deaaala reeoitoJ I OI ... oultadOl poádYOl do. comlltal di rac.ital 1110 .branr\doa pala artIp .ntarlor. IlrtO _dd .... b ... d. calculo dlterminad. 11. Corm. d ... utlp. 28 011 29. p .... ICeito do iIleld.1Ida do Impolto lobro • Rollda d. qua trota .. ta Soçlo. 

I I' O dilpooto 1I.lta artip lIlo ... pliCll 001 relldlm.llto1 trlbutadOl lIA Cor­ma dOI anico' 65. 68. 61. 70. 72. 13 e 74. doeorrelltel dlll .par.çc)ol .11 mlllci.u­doa. bem como ••• lucroe. diYldanda. ou r .. ultado pooiUvo decomllta da avali.çlo do illvlIUmllltol pai. equi .. allncia p.trimonial • 
I 2t O ranho d. capitalllU alian.açOu do beno do .ti ... pa ......... llta • do .pU-.a caçOoe Im ouro lIlo triblltadu u Corma d. artip 12. correlpolld.rt • diCarança po-. IltI ... v.riflclld. 'lItro o valor d. ali.naçlo • o rolpacti .. O valor contjbU. 
Art. 33. O laapoota 10m • Ronda, de' quo trata uta Soçlo IIrt calcuUdD ..... diantl •• plicaçlo da alíquota di 25,. lobro • b ... d. cAlculo. lor' p.p .tj o úl­timo dia útil d. Ili\IIIdo dedlldio do mil lubaeqilelltl ao d. ocorrtnci. d ... Cata0 ro­r.clor ••. 

Art. 34. P ..... C.ito d. pl.(\lllllllto •• pouo. jurfdica pod.rt dedlllir. do Im-pa.to .purado 110 ...... o Impooto lobre • Ronda pAIO .u retido liA Conta IOb" ....... c.ital quo illtllftrAlll • bu. do calculo ,.rrupolldanta Carti,.. 28 ou 29). bom ca­ma OI incolltt\'.1 d. deduçlo do impo_. rel.tlYOI ao ProIflllllA d. Allmllltaçlo .0 Tr.balh.d.r.:..VaI.-'lhIlIport •• Do.ç60 •• 0. FUlldol d. Cri.nça I do AdOIOlCOllto • Atividadl Audiovioual, obaarvadoe OI limitu • praIOI provilt08 na Itrltlaçlo vipllto. 
Art. 35. ApoeIO. juridic. podort IUlpebdor ou r.duzir o paramlllto do im­pa.to d.vido om c.d. m6 •• dOld. quo dllLOllltro •• U""'I do b.IIlIIÇQ' ali b.lan_ tal melllw. qua o "alor &CWIlulado i' pqn luodl o valor do impooto, lnd..-ivI adl­ciOllal. calcul.do c.m bUI 11. lucro "ai d. plnado Im CUI'IO. 

I l' OI balança. ou balanc.taI d. quo trata OItI artip: 
.) d .... n1o ler levantad ... com oblll"OlDcia du Ilil comarciaio • fIIeaiII • _ 

crito. 110 Li ..... DIUio; 

bllomanta proclUzlrto .C.ltao para d.tarmillaçlo d. parcala do Impooto 10m a Ronda I da contribuiçlo oocini 10m o lucro d.vid ... 110 docorror do ......... I.nd'rIo. 
I 21 O Pad. ExocutiYO podert baixar h1ltruç611 para a .plieaçlo do dilpoe­to 110 partrrafo etari.nr. 

SEçAom 
Do Rort ... o d. Trlbutaçlo co ... Bu. ao Lucro aoai 

Art. 36. Eltlo obri",d ... 0 rerimo da tributaç40 com bu. 110 lucro real .. _ peuo .. jurfdic .. : .., 
1- c\li. rec.ita total .ej. luperi.r ~o limita de 12.000.0011 UFIR no aJUH:alllI-dlirla, ou pnlporciOllal .0 lIúm.nI d. m .... d. perfado quando inferi.r a dolO m .... ; 
11 - cOllltitlÚdu lob • forma di 10ciedlldo por .çlo di eapital .b.rto; 
111 - c\liu .Uvidad .... jam de ballCOI comlrci.il. bOIlCOI di illvOIUm.llto •• boca. d. d ... nyoIYlIlI.IlIo. c.lu. ocon6miclll. aocied"dll do m!dito. fln~lIcilllll.n­to o ill .... tlm.llto. loeiad.dOl d. cridito imobUlUio. loeied.dll corretoru d. Utu­I .... "alorel mobiliUi .... eblbio. diltribuidoru d. UM.I I ,..Ioru mobiUri .... am­proau d. arnndamlllto mlrcantil. cooporatl .. u do cridito, emprelu d. "1IIfOI pri­vad ... I d. c.pitalizaçlo I .1It1d.doa di pro .. id.DCia pri .. ado .borta; 
IV - quo I. dodiqu.aa • compra ..... 1Ida. ao lotaam.llto •• llIcorpor.çlo ou • COllltruçlo do Imóv.iI •• aucuçlo d. obru d. C.llltnlçlO ciYlI; 
V - quo t.nham lócio ou .ci.lIÍ1ta relld.llta ali d.micili.do 110 IsteriOr: 
VI - qua •• jam oociodad .. COlltrolad ..... colltral.du • coli,adu. u Corma da I'rillaçlo viPllta; 
VII - cOllltitlÚdu .ob qll.lqll. forma loei.túia, do cujo capital participam llItidad .. da .dmini.t;raçlo pública, direta ou indInta, Ced.ra1, .. tadual ou mwú-ci_ ' 
VIII - quo .~am I!liala, l1ICIII'Iaia, actnciu ou ilpl Il't.çaoa, 110 par., do pae-10U jurfdicu coaa lado 110 utarior; 
IX - qua, .utarizadoa pala IlrillaçAo triblltúia, queiram Ulllf'ruir d. bOD.!!­cio. fI.CIÚI rel.U ...... b.llçao ou roduçAo do Impolto I.bro a Ronda; 



x - qal Incerrarua atiriclaclee; . 
XI - qu •• AO deeoIl li do uo-calencUrio. tenham .ua~nao OU ncluzido O pa.­

pallato cio impoato na Corma cio artip 35: . 
DI - qlll t.nham Iclcioa ali acioDlatu palIOU juricllcu; 
xm _~ titular, ecIcio ou adaDlata participa com maiI cI. ~co por CInto cio 

capital cll ÍUDa ou maU .aciecladl., quancla a .oma cloa ..... itu totail cIu ... pre­
... IntlrUpdu ultn.p ...... o limita preriato DO iacllo 1 cI .. ta .. rtip; 

nv .;. CIIiIa ncai1a demrftlltl da ... Dda di loca imporudoa .,; , .uparior a =­
qOentl por cuto da ncaita brata da atindadl. . 
. Pvqrafo I1Dico. ,.. pa.lOa. juricllcu iDcorparad.u, Cuaio....:.,. ou clDcIlclu 

.ublDltlm ... tamWm ao rqIme da triba~ com bue na lucro re·~. devendo de­
termiDar. Da data do balanço qUI .Ima 4. b ... para o .... nto. a cIli~re,,;a ~I im­
po.tAI a P ..... ou a .er compan .. 40. 

Art. 37. Sem p~uim 401 papallntOl .. la ... " 40 impolto. OI pauou Jari· 
cIlcu obripdu ao relima da tributaç40 com b ... ao lucro real (.,rtip 381 • u pII. 
IOU juricllcu qUI nlo optarem pala repl 4. tribataç40 com bOla ao lucro prllU' 
mlcIo (artlp 441 dlVlt'io. p ..... Ceito 4a 4.tarmluçAo 4 ... .,14041 impoato a parar 
ali a .... compenlldo. a~ o lucro real _ 31 4. 4aaembra 41 cada uCH:al.ndá-
rio ali ... 4ata da .xtlDçlo. 
. . 111 ·A ~ cio lucro real ~ li. I C I Na da apunça. cio 1ua'D Ilqui-
40 co .. oboarftnda cIu cIlapoaiça. cIu I.ia comuciaia. 

I 2' Sobre O lucro real Mri. aplicada a allquota 4. 25 ... _ pnjaúo cio clia­
polto no artip 39. 

t 3t Para .f.ito de detarmiaaçlo do laldo do impo.to a parar ou I .er ~m· 
p.n .. do, a Pll.oa juridica pod.n d.d.wr do impolto devido o valor: 

. aI do. incaativol rueai. d. d.duçlo do impa.to. obllrvado. OI limita •• pra· 

f.
. fixado. na leli·laçlo virlnt., b.m como o di,poltAI ao I 2' do artip 39; 

bl do. iae.ativo. fi.caia d. muçlo • ia.açlo do impa.to. calculadOl co .. be-
• ao lucro da ",ploraçAo; . 

el do Impolto .obre a Rlada palIO ou ntido aa Cont., ineid.nta IObn receI· 
tu computedu DI d.termlDaçio do iucra raal; 

dI do Impolto .obre a RaDda cal.:ulado ... forma dOi arDroo 27 a 35 daeta 1M. 
paro m'Dlalm.nte. 

I .' O Impo.to IGbre a RaDda retido Da Conta. ou paIO pala contribuiDta, re­
lativo a Cato. "radora. ocorridOl a partir 4. l' di ju.ira d. 1995, corra.poad.a­
ti .. rec.itu eomputodu Da bu. d. cálculo do Impolto lobra a R.ada da pallOa 
jurícllca. pod.rt. para .Ceito d. compensaçlo com o ImPOlto apuraclo ao _. 
to do aDo-ca\eadtrio, ler ah'llindo moa.tariam.ate com bOI' DI variaçlo da UP'Ilt 
verificada .am o trimutra lab.eqQente 10 da rat.açlo ou p.,_antAI I o trtm.. 
tra "CUiatl 10 da comp.a .. çlo. 

I St O diapolto ao "capal" ,0lDlata alc&Dça .. p.IIOU juricllcu qUI! 

aI aC.tuaram o p&piIIIiltAI do Impo.to lobra a Renda I da coatribuiçlo Iacia\ 
IGbre o lucra. dmcloli DO cano cio aao-caIlDIUrio, com b ... DII ftIl'U prniatu .... 
artip. 27 a U; 

bl d.moilltnrem, atren. di baIaDçoo oa balanoeta mlDUÚl (arttco 35j. qUe 
o n10r PIlO a ......... d~ da apuraçio cio lucra real • 4a baaa da cálculo da OOD­
tribuiçlo lacial lob .. o lucro. DI Corma da IlrIIlaçlo com.rcial I llIcaI. 

I 6t ,.. palIOU jaricllcu nlo enquadraclu DOI cIlapoaiç6aa coati4u ao I St 
dev.rio d.termiJIar, m.nsal .... ate. o lucro raal • a bUI di cálculo da contribalçlo 
lacial lobra o. lucro, d. acordo com a I'rúlaçlo comlrcial I n.cal. 

I 71 Na hip6taa do panrrafo uurior o impoato • a coatribulçlo lOCialao­
bra o lucro ~ridOl teria por nncimento c último cIla I1tU 40 mil .ubl"lQlilte ao 
di .n .... ~ato 40 perioclo mlnaaL _ . 

AR. 38~ · o. vaIorw qUI daftm _ computacloli na daterm1n,9'0 cio lacro real, 
IIrlo atualindo. lDOIl.tariam.ata a&6 a data .m que ocorrer a rllpactiva acIlçlo, 

_
'XClualo ou companaaçlo, com bUI DO iDcIlca atilizado p .... cornçlo du 4 .......... 
traçOU flnancairu. . , . 

AR. 39. O IUCIV naI oa arbltn.clo da pellOa jurícllca utan llijeitll a WIl acIl· 
eional do Impo.to .obre a R.ada l alíquota d.: 

I - cIoza por cuto 10m a parcala cio lucro raal qu. ultrapulU' lU 180.000,00 
at. lU 780.000,00; 

II - dl.oitAI por c.ntAI lob .. a parc.la do lucra nal qal altrapUlar 
lU 780.000,00; . 

III - do •• por cinto lob .. a parc.la 40 lucra 'arbitrado qUI ultn.pu.ar 
RS 15.000,00 a&6 lU 85.000,00; 

IV - dl.oito por ceato IOb .. a parcela do lacro arbitrado qll' ultrap ...... 
lU 65.000.00. 

I l' OI limita prariltoa nOl Incito. I I II .. rio proporcionaia ao allmero d. 
m .... transcorrido. do aaooCal.ad,"o, quaado o paríodo di aparaçAo Cor iDf.rior 
a doze m ..... 

I 21 O valor do adicionai .. n recolhido iat.eralm.nte. alo .. ndo p.rmiti­
du quaiaqa.r deduç6 ... 

AR. .0. O .aldo do impo.tAI apurado .m 31 d. d"embro 1Irt: 
I - PIlO .m quota Wúca a&6 o último dia I1til do mil d. jaD.lra do &DO .ubaa­

qUlnte, "' po.itivo; 
II - _peDlado com o impolto a ler PIlO a partir do mil d. C .... raira do &DO 

lubleqU.ate, .. a.ptivo, Ullrurada a altarnatin d. requerer, apela a .atrap da 
daclaraçlo d. raadim.nto., a rlltitulçlo cio montanta PIlO a maior. 
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SUBSEÇAo 1 

Du Altarq ...... AlI ........ ele Laero lleal 

Art. n. o. tribatOl I contribulç4aa olo dedllt{vei ..... dltarmlnac'o do la­
cra raal ........ do o rqIme 41 competillcia. 

I l' O cIlapoeta DIItI artIp Dlo li apu.. _ tribatOl • coatribuiça. CIIIa 
lairlbllldadl llteja 'UlpaDla, no. t.naOl 401 iaciaoa II a IV do arDP 151 ela Lei 
n. 5.172"11, d. 25 41 outubra d. 1988, hl\la ou nlo d.pclalto jacllclaL 

I 2' Na detarmiD'çlo 40 lucro raaI, a I*M& juridlca DIa pocld dadulr ca­
mo culto oa dllplla o lmpoato IObre a Randa 4. qui Cor llijllto p ... l". como _-
tribuiDta oa ftlpoDÁftl _ ~taiçIo ao contribalata. • 

I SI A dedutlbilidada, _ culto ou dllpeaa, d. renclilDlatoa pacoe ali era­
cIltacloli a tarceiraa abruip o Impoeta 1Gb .. oa rancIlm.ntoa qUI o coatribulata, c0-
mo fonta papcIora, tnw o "'-Iepl di NtIr • ~Iha-, ainda qUI _ o Oana 
do Impolto, . . 

I" o. Impoa* .,... pela ~ jurfcllca na aqw.lçIo da loca cio ativo ~ 
_nte poderio, a .... critlrio ..... rerfstn.doa como C1Uto di aqDlalçAo ou deda· 
zidoe como clMp OI 0,* ri-·.e;..m. OI ,...,. Da imp .. ? çf0 de beu que _ ~ . 
cano ao culto da aqulaiçlo. . . 

I SI N" .10 dedutf'reie COIDO culto ou dupuaa oparacionala u multaa por 
Infraça. Ibcaia •• aI ... u da naturau compaDlatllrla • u Impo.tu por InCraçO. 
da qal nlo rIIultaID Calta oa lDaaflcibcia di p..-tAI da tribato. 

Art..2. A. partir di l' d. j .... ro di 1995. p ..... CeitAI d. detarmlDU' o lucra 
ru1, o lucro UquIdo l\IutacIo paIu adlçou I udU1611 prmltal ou autoriud.u pa­
la IlrIIlaçio do Impoeta .obra a Ruda, podan .er raduaido Im. ao atlaimo, trin­
ta por Cinto. 

partrrefo Wúco. A pare.la dOi ~UÚOIlbcaia apura401 a&6 31 d. d ...... • 
bra di 19N, alo compensada .m redo do di.poato ao "caput" d .. te artIp podan 
IIr utilluda DOI uOI-cal.ncUrio .abaeqQ.ntu. 

Art. ~. Poderio .. r rerl.tradu, como CUlto ou dllpall operacioaal, OI Im· 
portlncIu _úIu • formaçlo 4. provido para criditOl di Iiquidaçlo cluvidoaa. 

111 A. importlJlcia dedat{v.1 como prari.lo para cridlto. do Iiquldaçlo duo 
,"dOA .. n a OI( I .. úia a toraar a prari.lo .utic:l.ntl para ablOTVlr OI perdu qUI 
p.".,av.lmante ocorrarlo ao ncabim.ato do. crécllto. nllteotll ao fim 4. cada pa-
nado d. apuraçlo 40 lucra real. . . 

. . . - -" . 
I 21 O moataDta do. crfelitol raC.rido. 110 panl::nfo .nterior abroa" .. elu· 

.ivamente OI erfclito. oriundo. da .. plonçlo d •• tivid.d. eeonOllllcl da p .. loa ju. 
rídica. decorreat •• da venda d. b.n. na. oparaçOel da conta pnlpria. do. IIrriÇOl 
prlltado •• d .. oparaçOel d. coata a1h.iL 

I 3t Do moat.at. do. cr~ditol nfaridol no p.r.rraC .. aat.rior d.Ylrlo .ar 
excluído~: 

aI Ali pr.v.Di.at .. d. vead .. com ruerva d. clomiDio, d. ali.aaçlo IIduciúia 
COIII pralltia. ou d. op.nç6el com raraatia real; 

bl OI crfclitOl com palloa jundica d. diraito público ou 'lIIpra .. lob IIU con· 
trol., .mpre .. pública, lociedad. d. ecoa0 mia milt., ou lua .ubl!di.ría; 

cl OI c:ridItOI com pIUOU jurlcllcal coUpdu. iDtcrUpdu. coatrolacloraa • OOD­
traladu ou u.Deiadu por qualqu.r Corma; 

41 o. crfditOl com admiDlatn.dor, 16cio ou acionilta. titular oa com .. u 06 ... • 
jure ou parente a&6 o terceira eraa. iacIuaivI o. afina; 

II • pare.1a dOi cridito. corra.poad.at .... raceitoa que alo t.Dham tran.i· 
taclo por conta 41 ra.ultado; 

O o valor dOi Crfd!to. adquiridol com coobri"çao; 

rI o valor 40. cridltAl. cedido ... m coobriraçlo; 
hl o valor corrupoodaeta ao bem arrendado, no cuo d. F I11 C OI jaricllcu qUI 

openm com U'ftadamentAI m.n:util; 

Il o n10r doa c:ridItoa I 41ra1t01 jantAI a InatltalçOe. ftlWlcairaa, d.mal. ! ..... 
tltuiço'lu aatortudu a fwIcIoDU' paio B_ Central do Bruil I a lOciedadaa I tun· 
do. d. InYlltim.ntOl. 

I" Para .(altAI da detarmlDl9'o do la\do adequado da praria ... apUcar-.. ·" 
IGbra o moatante dOI criditOl a que li raCera lltallrtip. o perCIatual obtido pala 
ralaçAo 'lItra a IOma du pardu .C.tiVAmeata ocorrid .. aOl último. tria aao.-ca· 
I.ad,"o, ralativu ao. criditol docorraat .. do ... rcieio da Atividadl eeoD6m1ca, • 
a IOma dOi cÃdltOl da m ....... 1Ip«i •• xiltlAtu ao iDicio dOi aDOI-calandlirlo co .... 
ra.pon4.ate., obaervu40-'1 qUI: 

aI para IC.lto da ralaçAo .. tabell.ida aute parárrafo. Dlo podano .. r com· 
puta4u u. ",rdu ralativu a criditOl conatituido. ao pnlprio aaCH:allilcltrio; 

bl o Yilor dOI pardu. re\attvu a criditoa llijaitol • ataallaeçAo moDetária, Ie­
n o cODltanta do .aldo ao laíeio do ano·cal.nd,"o coalid.ndo. 

I SI.· AWm da pll'ClDtlpm a que li re&re o f 41• a proYillo pod.n IIr acraa­
clda: _ 

aI da diC ... nça .atra o montaDte à) crédito hAbilitAdo I a propo.ta di Iiqal· 
daçlo pelo coilCllrdattrio, aOl ...... da coacordato. dCld. o IDO_ato .m qUI .. ta Cor 
requ.rida; . 

bl di ati cinqUlata Por c.nto do crédito habilitAdo. no. CIIO. di C.llaei" do 
devedor, cllldl o mom.ato 4. lua dacr.taçlo. 

I SI Noa ...... d. coacordata ou fAlbciA do devedor. D40 10rao IlllmitidOl ca­
mo pardal OI cridito. qu. alo Coram habilitado .. ou qu. tiv.ram a lua habilitaçlo 
d.nlrada. 

I 71 OI ~ raali"d~ DO rece~to de criditoe ..... 0 obriptorlam ... • 
te d.bltacloli • prorilAo referida nDlto .\'tIro • o .vontwUllICIUO verificado IIn de­
bitado a 4 .. paau operacionala. 

IL..-_________ ____ ____ _ 



I 81 O eI'bito elOI prejaÚOl a q ... I' refere o parirrafo anterior. quado .m .. \01' in/lrior a 500.00 una por elneclor. pocI.rt I.r .C.tuaelo. apó. eI_rrielo lJIIl aao eI. I.a veacim.ato. iael.peael.atlm.atl eI. H tlAm 'I(Otlelo OI reCllnol para lua CObnulÇL 

I 91 No cua d. crtcIitOl C1QO valor I.j. IUperior ao Iimitl prrrilto DO pert­rra!o aatlrior. o eI'bito elOI pAjulZOI lom.at. IIri eleclatf,..1 q"anelo hou,..remli­elo .lrotaelOl OI recursol para lua cobrança. 
I 10 CoDltel.ram·l •• Irotacloe OI reeunoa eI. cobraaça q\J&Jldo o creclor .... l.r·l. eI. todoI OI m.iol l.pU , .... elllpollçlo. 

SECA0 IV 
Do Re(lJu d. 'lMlnataVI." coa S ... ao LIlGl'l PN ...... 

Art. 44. ,.. pIIIOu jllricllcu, ~a receita total tlw lido Irul oa \DImor a 12.000.000 urm DO aao<'\.nd.rio. poderio optar. por ocuiIo ela .ntnp ela eI .. claraçAo eI. AnelillllatOl. pelo rertm. eI. tributaçlo com b ... DO lucro prllwnldo. 
I l' O IlIDitl prniato nelte artIro IIri propon:loaal ao n6men eI. m_ cio ADO<al.aelúio. ao cuo do úúclo eI. ati-riclad • • 
I 21 Na hipótlll deite artIro. o Impoeto lObre a Raacla elnIdo. Alatfft a. C&toe pradorII ocorridol 'm c..ta mil (arttroe 21 a 321 .... coDIidendll doftaitift. f P ,.. pe ..... jllricllcu q1M, _ qa.a1q_ mil cio aao-cal.aclúio, tiftAm _ lucro arbitrado, aao pocI.rIo U8ftII' a opçlo do q ... trata eIte arttro. Alati .... _nta .. elemaiI _ elo referido &IlO<a1anclúio. 
Art. 4S. A .... jaridlce halllUtada l opçIo pelo f'IIÚU do trilnataçlo =­b ... no hacA pnawnlelo elnlri _ter: 
1- .-ritançAo coaUlall _ taraa. ela l..waçao comercial; 

11 - Uwo Re(latro eI. la ... ntúio, ao qual eI.v.rto coutar re(latraelOl OI ... toqu ••• lÓItlatu DO t4rlDiDo elo &IlO<a1.aclúio abraapelo pelo repm. cI. tributa­çlo limplillcac!a; 
111 - .m boa ".areIa • orei ...... aqu"';to alo decorrielo o prazo elecael.acial • alo pAlcritu .veatuall açOII qa. Ih. I.Jam pentn.atu. toclOl OI Iiwo. el ••• cri· turaçlo obript6riOl por llr\alaçlo IlICai •• pedftca. b.m como OI elOCll_atOl • eI .. mal. pap'1I qu ••• niram eI. bu. para •• crituraçlo com.retal • fi.cal. 
Partrra!o o1nIco. O clIIpoeto ao lacilo I d .. eI. antro nlo •• aplica' peuoa jurfelica qu •• ao elecorrer do ano<a1.nelúio. mutinr Livro Ca\aa, no qual eI .... rt 'Itar .ecrituraela toda a mcmm.ntaçlo nnuclira. inclui ... bancúia. 
Art. 4S. Eetlo ia.ntal do Impolto lobre a Reacla OI IIlCrOl • dhid.ndol ar .. ti .. am.atl paro' a .óciOI. acioautu ou titular el •• mpAla ineli-rielual. qu. " \0 ui· trapauarem o valor qu. I.mu eI. buo eI. álculo elo Impoeto IObn a Itaacla ~ PII­.oa jllrielica (artiro 331 eI.dll%ielo elo Impolto corre.poael.nta. 

SECA0 V 
_ Do R'ria. d. 'lMb"ta,lo coa B ... no Lucro Arbltredo 

Art. 47. O lacn ela plllOajarfcllca IIri arbitrado quaaclo: 
I - o contribulntl. obriraelo , tributaçlo com bu. ao lacro real ou lubmati· do ao nrtme do tributaçlo d. q ... trata o Decreto-Lei 11. 2.397/87. nlo _ti..., -cri~ aa rorma du Im comerdall • Ilecall, ou eloiur d •• laborar u ellIIlO ..... traç611 ftaa.oc.iraI .drtclu pela lo(lalaçlo Ilecal; 

11 - a ucrituraç40 a que .Iti..., obrip.do o contribuintl renlar mclctlll in­d.ciOl d. Crau.cl. ou coati ... r -riciOl. erro •• u d.6ci'aciu q ... a torDam iIIlprlltlftl 
p"ro: 

a1 id.ntificar a .C.ti .. mo-rim.ataçlo fiDlllceira, iacluive bancúia; 01l 
bl d.terlDiaar o lucro real. 

UI - o contribuintl d.1ur eI. ap""ntar , autoridado tribuUria OI U'II'OI • dueum.atOl ela .. crituraçlo com.rciaI • fiecaI. 011 Livro Ca\aa, aa hipótlH d. qUI Ira l" o antro 45. partrrafo o1nIco; 
IV - • caatribulatl optar IacImclamutl pela tributaçlo com bue DO lucn prae IIuruido; 

V - o colDillúio ou ApA •• atanto ela pellOa jllricllca utranretn cIaIur d. 
CUl11prir o cIIepoeto DO I l' do artiro 7S do Lelll. 3.470'121, do 28 do...,.,.mIn do 1981; 

VI - o coatribuiDta aao aprIHlltar OI arqui .. OI ou .\atamu aa rorma • pra: .., plTriltOl aOl art\rOI U a 13 ela lAi a . 8.218'1". eI. 29 eI. a(Olto eI. 1991, com u ~llul"aç6u introdll%iela pelo arttro 62 ela Lelll. 8.383. d. 30 ela d.umbro d. 1991; 
VIl - o coatribuiDtI aao _tlnr, .'" boa orel.m • I'rando u l101'IIIU COII-11;0011 recamlDclaclu, Uwo R.uio ou IIcha IIt1U .. d Ol para rIIWIIir a totalizar, por conto ou labconta. OIlençlmantoe .r.tuadOlno Dlúio. 
f 11 QuncIo _hcfela • nmta bnata. O cantribuinta pocIert atetur o .,.. 1IOD\"'to elo Impoeto eobn. JWacIa"_ponclaatl com b ... nu J'I(I'U prrriItu lIHl.aSlÇlo. 

f 21 Na hipótaM elo pertrralo antariar.e 
_ aI a aparaçlo elo Impoeto eobn a Ranela 001II bu. DO lucn arbitrado abran-IIt'ri todo o uo-cal.aclúio, UHruracIo a tribataçlo com b ... ao lucro AaI "latl-" VII ao. m_ aao .ubmetidOl ao arlritramcto, H a peIIOa jurfdica clIspuer elo _ crituraçlo .árldo pe\a le(lalaçlo comercial. Ibcal qu. d.moDItA o lucro AaI dOi pt'rioclOl aao abraqlclo por aqu.la mocIaUcIado ela tributaçlo. obelrndo • cUtpa. to no t 51 elo arttca 37; 

bl • iIIlpoeto aJlllBdo com buo DO laoro real. Da forma ela .unaa antarior, ta­: ri por ... nclmento o I11timo cIIa útil do mlllUMeqilaDtI ao do .GCti i monto do _ Crrielo perfq40. 
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Art."- O lucro arbitrado ela p"MU jllricllcaa, quudo conbeclda a ..... " ta brata. H" .t.tarmIDldo iIlMl1aa. a apUcaçIo elo percentual d. quiD&e por _ lo IObre a rtcInta bruta aufulcla. 
Partrra!o único. Nu H(ulntal ati-riUdoe o pm:atual do que trata __ 

ti~'V .. rt elo: 

a1 trinta pOr Clato 10,," a nmta bruta. DO CIIO do ... ndo DO Pata. por la ... n .. odio elo a .. atll ou APrII.atutal eI. plllOU jllricllcu ucabelecldu DO -.ior, quando r.caradu cIIAUIII.ntl .0 compraelor; 
bl trinta por Clato 10,," a roceita bruta docarnntl ela praltaçlo cio Mni90l 

0111 C'ra1, iDclaa ... III"riÇOl elo tralUlporta; 
cl tA. por Clato 10,," a receita bruta do re ... ncIa do combUltinll doriftdoe li.' p.tr6I .. o " coai .tIlico carblll"Uta; 

ell quar.ata • cinco por CUlto tobn a recoito bruta auf.rida com: 
.cl.1l a Idmlnlltraçlo ou locaçlo d. benI ÍIiId'tOiI. m6ftll • cIlreitol do qualq_ " natur.za; 

" c!.21 a pi'llt&çlo cwaulatI.,. • contúiua do •• mÇOl eI. 111 • rIJo cncIItfda, ___ caclol6pca . ... tIo el. cr6clito ••• leçlo • ritCOI. aelmiDiltraçlo eI. coatu a pacv • a ....ber. compra cI. cIlreitol c:ncIit6riOl rIIwtutll el. v.acIaI mercantil a praIII .. d. p"ltaçlo eI. HrTÍÇOI ("roctortnr"); - . 
cl.S) u atl-ricladu maacloaaclalno incilO m elo antro 3S eI .. ta 1M. 
Art. 4t. ,.. plltoU jarfcllcu qUI .. docIIcanm , .. endo do Im6ftIl CIIIlItnd­dOI ou adquiriclOl para rnIDcIa, ... lo_nto d. tarn ..... , Incw poi i çlo do P" cIiOIem coadomúalo tIrIo ..... I_ arIIltradoI clecI"z!nelo .. do .... ta bruta • _ to elo 1m6n1 dmdom.ntl coaqmrr .... 

Partrra!o tbúco. O lucro arbitrado •• rt tributoelo na proporçlo ela recolta nceblda ou c""o recoblmento utaja pra-rilto para o pr6prio m". .. 
Art. 50. A .ocIedodo ci-ril eI. prutaçlo eI. I.mço. "lat\YOl a proftulo .... . ruJam.atada, labm.tida ou aao ... "rim. eI. tributoç40 eI. qu. trata o Docreto-Loi 

11. 2.3W7/87. ~ o .... lucn arbitrado declll%indo-H da recaita brata _aaa1 OI C\IIe tOI • elupIIU elmelamlDtI compro ... doa. 
Partrra!o o1nIco. No cua d. lOcieclado ci-ril d. prlltaçlo d. I.mÇOl n1ati­.... a prollulo reruJanuntada, lab_tleIa ao rertm. eI. tributaçlo eI. que trata o Decroto-lAi n. 2.3W7/87, o lucro arbitrado !Icart 1"".lto , inciellacia do Impolto _ "" a Rendo calcu\ado com buo Da taba\a prolrllli.,. m'DlaI •• Da cleclaraçlo de reaclilll.ntOl. 

Art. 5L O lucro arbitrado ela ....- jaridlcea, quaaclo aao coabeclel. a re­ceita bruta. .... detarmlD'do .tra .... eI. proceclilllanto eI. ofIcIo. iDMIianta a uti1í­zaçIo eI. uma ela H(UiDtaI altaraatiYu d. álcu1o: 
1- 1.5 (1JIIllatairo o cinca el6cImoI1 do lacn real rat.rentl .0 último perfoclo .m q ... pIIIO& juricllca __ eacrlturaçIo eI. acordo com u Im comen:iall • fia. call. atualizado iDOD.tariam.atl; 
11 - 0,04 (quatro CUltúimoll ela. .ome do. valoAI do atift circulanta. reaU­" ... 1 a 10lI(0 prazo • permulntl. IlÓllentlll ao último baluço petrimoDial conhe­cielo. atualizado mODltarillDlatl; 
m - 0.07 (1Ita ClntMimOl1 elo .. alor elo capital. incluli ... a lua carnçlo m .. a.túia coatablUzada como reHm eI. capital. coutut. elo último balaaço patri­moalal coaheciclo ou Aptraclo DOI otal eI. coDltitulçlo ou a1t1r1#o do locIedoda. atu,'j"do moutariameAt:e; 
IV - 0.05 (cinca Clat4Ii_1 do valor elo patrimOnlo líqaielo CODltutl do 111-timo balanço patrimoal l ! coahaclclo. atua\iuclo moa.tarIa.mIlItI; 
V - 0.4 (quatro el6cimoa1 cio mor ela compra0 d. m.rcocIoriu .r.tuaela DI mil; 

VI - 0.4 (qaatro d6cimo.1 da .0_ 'm c..ta m". eI .. ftIorll da folha eI. \11-........ co eI .. empnp.dOl • elu compna d. met4ri ... primal, produco. latarmeclU­riOl • matariail eI •• mbalaram; 
VII - 0.8 (oito el6dmo11 da IOma cio ... alore. d.-rielol ao m" a .mprap.dor. 
VIII - O •• (non d""-l do .. aIor lIlIIJIai do aluruel cleYiclo. 

I lt ,.. altlrDatiyu pre-riltalnOl IacilOl V. VI • VII. a critáio ela aatori­cIacI. lançadora, pocIerlo tlr .ua aplicaçlo limitada, rapectiY&llllat&, U ati-ricWS. com.retail. laeluttriall • eI. preltaçlo d. HmçOl '. no cuo d •• mpn.u com atl­vidael. milta. IIr adotaelo. ilol.dam.atl .m c:ada atividad •• 
I 21 Para o •• C.ito. da aplicaçlo elo clIIpoato DO IacilO r. quando o lucro real Cor elecarnntl eI. p.rioelo·bu. anUAl. o valor q ... I.mrt d. balO ao arbltrallllllto •• ri proporcional ao nlÍlD.ro d. muu do períoclo·bu. conlid.raclo. 
I 31 Para álculo cI:a at,,"UnçAo moa.túia a q .... a Aforem OIla~ clae­ti antro • •• rto adOtadOl OI (ndlCltl utlllzadol para fiDl eI. cornçlo mon.túia ela eI.iDODltraçOlI fiDlllCllru. tomwo'l' como tarmo laicial a elata elo .acarrallllll' to elo período·bu. utilizado. '. como tlrmo final, o mA. a qu. I' AC.rtr o arbitra­m.ato. 

Art. 52. Slrio acn.cfd .. ao lucro arlritraclr. 
I :.. o paho d. capital. damall nmtae • OI AlultadOl poeItlfti docarTOiltlll elu receitu aao compneacllela ao arttca 48 duta lAi; 
11 - u parcelai doi ftIorll coat:rolaclOl Da parta "8' elo Uwo do Apuraçlo do Lucro Roal - LALua. qua el .... riaaI tar lido acllcioDaela ao lucro nal. 
Pará(rnlo únlco. Na hipcItaH do liIcfao r. a lIAo compronçlo clOI caatoI pe­la peuoa jarfcllca implicari acllçIo intlrral ela recaita ao lucn arbitrado. 
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M. S3. Sobra o lucro arbitrado mualmnte Incidlri. lmpolto IGbra • Rea· 
. da • a1f'luota ela Yiaca • ciDCD por cento. _ ~uim da IDCidA.,,;, do ed'Mul .,.... 

\'ÚtO Doa IDcbo. UI e IV cio artilO 39 d .. ta Lei. 
. I 11 Podarto 111' deduzidoa do impoato .parado Da IbnDA d_ arttco o 1m· 

poeto .obn • Reada pap oa ratido Da Coate, nualndo o dlapoeto DO arti .. 78. e 
oa iaClati.aa d. deduçio do Impolto n1ati .... ao Procrama de Alimaataçlo ao 'n'a. 
·balhador. Val .. n-aa.porte e Ooaça. aoa Fuacloa da CriaDça e do Mo~te: 0110 
.. "adol o. limite. e prelO' prnt.toa Da lepalaçio YillDte. bem como o dlapo.to 
ao I 2' do arti .. 31. 

I 21 O lmpolto IGbra a Reada de ''1ua trate _ artilO denri .. pap a~ 
o último dla útil do ...,.ado dectli.dIo do m" .ubnqlleaca ao da ocorrtacia doa Ca­
toa pradora •• .. 

M. 5.. 1'na1UD_ nadlmaato pap _ l6çioa oa adoDlat84 o lucro arbi­
trado d.duzid~ do lmpoato, .~bra a R.ada d. 'lU. trata o artt .. utarior. d. coa­
tribulçlo .ocial .obra o lucro IGbra ele iacideata (arti .. 55). 

I 11 O ·.:....n-ID r.c..tcIo DeItii ~ -"tributada adllli~ Da l'aD­
ta •• aU'Iuota de '11ÚDU pot ClDto ... 

I 2' ~ ... nCldo o impoltli DO terceiro dla 6til da "m'no 1IIIIMq_ 
ta ao m" de ocomacia do Cato predor. 

M. 55. O lucro arbitrado a,"'Corma do iartI .. 51 COAItitlllri tlmWm b ... de 
c'lculo da coatnbuiçio lOcial .obra o lucro. ela 'lU. trate a Lei a. 7.689"". de 15 da 
dellmbro d. 1988. 

SEçAo VI 
Da Declaraqlo d. Reaclla_to. da P.ao .. .ruridl_ 

Art. S8. M paa_ juriclicu d......to a~tar. aII6 o última dla útil do ..... 
de abril. dtc1araçlo de raadlmelltoa damollltralldo o. rllaltadoa aularidoa ao uo-
cal.adirio utarior. . ' 

I l' A d.cl .. r .. ção de .... ndim.nto. lira entrelN' nu uDidade " .. "" dll Sac ..... 
.. t:Iria d .. Receita Foderal qu. jurudicionar o decl"rantl IIU no. e.tob.leciw.ntoa bano 
., cúrio ... utoriudo. localillldo. na mesm .. jurildiç:lo, 

* To :-<0 c"so de encert'Dmento d •• ti,;dadel . " declaraço\n cle rendimento. dito 
vora .or .ntre~ue até o ultimo dia util do lUis sublequent. uo d •• xtinçãu. 

t:l' ~o caso de pessoa. juridicn. tnbutadas com bOI. nu lucro re"l •• dacl .. • 
roçào de rendimentos .. nI .pros.nt.d .. eal meio. maltnético • . ru ... ,,· .. do o dispo.· 
to nu p;u:i"ro(o :lcterior. 

t 4' Ficll o Ministro da Fazenda autori."do :I ult.rar o pr.zo pua .. pre.en· 
taçM do doclllraçAn , dentro do uorcicio lin.nceirn. d. acordo com o. critério. quo 
.stobelecer, 

CAPiTULO IV 

Da COlltrlbulç40 Social .ob ... o Lucro 

Art. 5;. Aplic.m·oo li ContribuiçAo Sadol .obru o L .. = I Lei n. ; ,G89/881 .. 
mesmal normal do .. puraçAo e do pa(~monto •• tabolacida. pera o Impo.to IObre li 
Ronda dai pellOU juridicu. m .. ntid ... a b ... do clilculo o na .. Ii'luotal preYiltoa na 
Ic~.laçio em vilOr. com 111 :llteraç6 .. introduzid:lll por o.tn IAi. 

I l' P ..... oroito do paramlnto m.Dlal. a bas. de clllculo da coutnbuiçAo lo-

cio.\ I.ri o ""Ior corrOlpond.nta a d •• por cento do lum.tório: 
.. I dll receito bruto m.nllll; 

bl das domai. recoita •• , .. aho. du cl1pi",l; 

cl doa (IIAllaI liquidai obtid ... om ol'l"aç60. reuliznd ... lia. mer=d ... d. na. 
da vl1ri'vel; 

dI doa rendimentn. produzido. por .. plicaC6 .. nnanCllma d. ronda n .... 

I 2' No C&lO da. pc...,a. juridlc:u de que trot.~ n inciso III do .. rtip 36, a ba. 
I. d. cálculo dn contriblliç,\o .ocj .. 1 co"'"pond .... .; IIn vnlor da n!CCita bruto 'li"''''' 
da. quando for o c ..... p.lo .... Ior da. d.duç6e. previ.ta. no artillO ~9. 

I ~ A pellO" jllridka que d.torminor n Impo.tu .ohre ~ R.nd ..... r pa,.. 
em c .. d .. m61 com b ... no lucro reai (amlO 351. d.vem .r.tuar o papm ... to 0111 con· 
tribuiçio' .adallobre o lucro. clllcuian~ l'O com baH nn lucro liquido I\ÍUltadO .. pu. 
rodo .m c .. do, mit. . ' , 

I" No c:>ao de pellO" juridica lubmetido .. o r.~me d. tributoÇ4in com b.· 
• 0 no lucro re .. 1. ~ contribuiçAo determinada na fonna do. ti l' • :r- lerli deduzido 
oi .. contribuição opurndo no encorramentn do periodn de apuraçAo. 

, Art. 58. I' .. ra er.itn do determilUlÇllo du b .... d. clilculu dIA contribuiÇllo lO-

",0.\ IObro u I .. cro. o lucn, Ii'!uid .. uju.tndJ pocIo"i .cr reduzido por compeDlaçUo d. 
h .... d. cIIlculo n'Jllti,.~ . apurndll om pcl iodOl·baH "nteri ..... em. DO IWiximo. trino 
ta por cento. 

Art. ~9 . A contribuiçilo 1OCi .. llobrc o lucro daa laded .. d •• ciYil .• ubmetid"" 
110 rerime do tributação do quo tr .. tII o ortl(l'o I' do Oocreto·Lei n. :l .397187. dov .. 
rll .er pop .. te o ultimo dia útil do m" do jaaoiro do caw. lIAo·caloadllrio. 

CAPiTULO v ' 
D. Tribat.ç40 do lmpo.to .ob ... a nellda na FOllte 

Ar!. 80. Eltolo ,u.iôitu nn d ... conto dn Impo"n lobra ~ Randn M ronca. il Ilh­
quota de cinco por cento. n. imporl.ãnei ... P"1lIII Íl. polloa. juridlcu: 

I - a t,tulo do jurol o do indonizoÇÓOl por 1_ couantll. cIacorrental ela __ 
tlnç. judici.l: 

\I - " titulo de "munernç:\o decort'lntl do controtoa do Cronqub omprullri4L 

Pnralt'"r" unico, O impo.to do.contado na forma d •• te nrtip Hri deduzi· 
do do impo",o d"'ido .. purndo no .nc.=.nto do p.riodo·b .... 

Art. 61. Fico lujeito /I incidbcia do Impolto sobra a Renda oxcl ... ivamen. 
te na ront • . u aliquot .. d. trinto o cinco por c.nto. todo paramonto or.tuado pola • 
pellO.1 juridicu o beneneillrio nlo identificado. rellalvado o di.poIto .m norm .. 
especia.il . 

I l' A incidinciu previ.ta ao "capul" .. plica·H. tombem. aOl papmentu .C .. 
tuado. ou .0. recuno •• ntre", .. li terceiro. ou 1ÓCi0l. acioniltal ou tituiar. conta· 
bilizado. ou nuu. '1uudo nAo for compro.,.da a opereçAo ou ... ua ca ..... bem como 
a hipót.lo d. 'lua trota o I 2'. do artilO 74 da Lei n. 8.383191. 

I 2' COlllid.rn· .. vencido o Impo.to IObra .. Reado na Conte DO dia do P .... • 
.n.nto d. refarida importincia. 

f ~ O rendim.nto d. 'lU. trota alte .. rtilO Hri coDlide .. do liquido. c:abea· 
do o renjult"mento do re.pectivo rendlm.nto bruto IGbra o qual recalri o impo.to. 

Art. G2. A pertir d. 1~ d. janeiro di 1995. a alíquota do lmpolto 1Gb .. a RIa· 
da n .. fonle d. que trata o artip « d .. Lei n. 8.5n"o,. de 23 de d.zembro de 1992. 
s.roi. de 35 .... . 

Art. 63. O. primlol diatribuid ... 1Gb a Corma de beDl e .. m_. atrav" ele 
concunoa • lorteio. de '1ual'lu.r a.p«i . . .. tilo .I\jeitoa • IDcid6Dcia do impoato •• 
.. Ii'luoto de trinto • ciaco por c.nto. axcl ... inmute Da Coate. 

I l' O impOlto d. que trate .. ta artip incicliri IGbra o .. Ior d. m...Qdo cio 
pr6mio. nll dato da diatribuiçlo •• "ri pap a~ o tarceiro dla util da .. maaa ",110 
saqU.nta uo da di.tribuiçlo. 

I 2' Cump.t. à pellOa juridica '1111 proc:edar • diltribulçto de primiOl • • c.­
tu'" o p.pmanto do impolto co ...... pond.aca ........ apllcaD40 o ral\ÍUI_to da 
hu.e de calcul ... 

I ~ O dilpolto n.lta artilO nAo .. aplica aOl prtmi ... am dlnboiro. que COIl· 

tinUWII .ujaitO. à tributoçAo na rorma do nrtilO 1. da Lei n. ' .508''''. da 30 d. no­
vembro d. 19.64: '. 

Art. 6.. . O artilO .5 da Lei D. 8.5'11112. p .... a tar a .el"iDta ndaçlo: 
, " 

"Art. 4:;. Estio luj.ital il iacidincia do Impo.to .obre .. Ronda na fon· 
ta ... ~Iiquota d. 1.5<;;'. u ImportUnci .... p"ru ou creditada. por peIIO'" juri· 
dic ... a coop.rativa. da trabalho. allociaç6e. da pronl.ionai. ou u •• m.lh,,· 
das. rel.th·:11 a semço. pelloail 'lu. Ih .. forem pr .. t .. doa por UIocindOl d_ 
tal ou culoc .. do. il dilposiçAo. 

I l' O impoato retido •• rú compelllado pel .. cooperntivu d. trab .. lho. 
a'loCü\çÕeR nu a ... mllhadoll com Q imposto retido por oca.ido do pal"mento 
dOI rendimento. ao •• 'Iocindo • . 

I 2' O impo.tn retido n" fonua d .. ta am .. , pod.r4 •• r obj.to do pedi. 
do do re.tituiç:'o. dllda qua .. cooperati"a. nuociaçAo ou ul.m.lhada compro­
v • . relativamenta .. cad .. "nu .... I.adúrio . .. impollibilidade da .ua compe ... -
ç~o. na fortll:l • condlçlM!. dofinidu em ato nOnlUltivo do Minb.." da Fazenda.." 

CAPiTULO VI 

D. Trlbut .. çlo d .. Operaçae. F inanclir .. 

SEçAo I 
Do Mercado d. a.nda Fixa 

Art. 63. O rendim.ato produzido por IIpIíC:1ç~o linancairll d. rendo flU. "U· 
f.rido por qualquer beneliciArio, incl ... i ... pelloo juridica lI.nta. u partir de l' de 
jan.iro d. 1995. sl\ieita· .. à incidlnci. do Impo.to .obre a Renda n" fonto ... U'Iuo­
ta d. dez por CInto. 

I l' Aba .. d. calculo do impoato' e cODltituid~ pela dif.rença politlva on· 
tra n valor d. alianaçio. liquido do Impolto .obra Operaç6e' de Crédito. Cimbio e 
Se",ro ou Relatlvu a Titulo. ou Valore. Mobiliário. - IOF. de qu. trata o Lei 
n. 8.119""'. d. 21 de jUDho d. 19". e o valor da oplicaçAo fin .. nc.tra. 

I 2' Para fiIlI de incid6neia do Impoato oobre .. R.nd. na fon ... a aii.naçio 
compreenda '1ua1'1u.r fOnnll do trnnImiuio da propriedado. bem como a IiquidnçAo. 
r ..... t •. c ... lo ou repactuaçlo do titulo oa aplicaçAo. 

I ~ O. readlm.nto. perlódicoa produzidoa por titulo ou Ilplicaç/ln. bem co· 
mo '1u .. l'Iu.r ramuaereçlo adlcional a .. rendimento. prefixadoa. sorlo lubm"ido. 
Il incidincia do lmpo.to .obra .. R.nda Da Conte por oca.iio d •• ua percepçdo . 

I" O di.po.'" n .. ta arttlO aplica· .. tamWm: 

. aI li opereçOoa colllupdu que permitam .. obt.nçlo de rendlmentoa p ...... 
terminad .... realizadu Dal BoIau d. VllIorll. d. merndoriu. de futuroa e UHme­
Ih.dai. bem como no morndo da balc40õ 

bl li 0peraç6M d. traaaC.rillcia d. diYidu re .. Uzad .. com iDltituiçlo llllaD' 
ceira. demab iDltituiç60. autoriznd .. a tuncioDllr pelo B .. nco C.ntral do Bruil oa 
com PU'" juridlca nlo fIDaIlc:.ira; 

cl aoa rendimeato. allf.ridoa p.la .ntrap d. roeurso. a pe •• oa juridic ... . ob 
'1ual'lu.r forma e .. '1ual'lu.r titulo. iad.p.nd.ntem.nte d •• er ou nio .. fonca pa· 
,adore iDltituiçlo autorizada a funcionar pelo Buco C.ntral do B ... i1. 

I 50 Em "Iaçio lia operaç611 ela quo tratam u alin ... "a" a "b 0 do • ". a ba· 
.. de cLlculo cio impoato leri: 

a) o rIIwtado poeiti ... allferido no .lICIIT&m.nto ou Ii,!uidaçio das opereça. 
col\j",adu; 

b) a diCerança poeitlva .ntra o valor da díYida • o valor .ntn",e • p.lloa ju· 
ridlca rllpolll'vol pelo p ...... aato da obrilnçAo . .. c:rucido do re.pecti ... Im' ,.to IG­

bra a Renda ratido. 

I a: Fica o Pod.r EXllC\ltivo autorlz .. do a baixar norma. com vi.ta> 1 d.lI· 
nir .. caracteriltic .. d .. opernçO .. d. 'lu. tratom u aline .. "aO e "b" do ' .:. 

-------------------------------------
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O impolto d. que trata e.te artllO .. rá .. Cido: 
ai por _ilo do ..... bim.nto dOI recuraoo dolCinadoe ao param.nto d. dlyj­du. ao cuo d. que trata a aUn ... "b- do t 4'; 
bl por oeuilo do pap.manc.o doe rondimentoa. ou d .. ali.naç'o do título nu ela aplicaçAo. DOa d.maU cuoe. . 

~~, ~ re.pon.áv.1 pela retençAo do imposto a pe .... o jurídica que ..... bar uo recurlO'. 1111 cu ... de operaÇÓOlo de tr:III.Ce~ncia de dívid ..... o peoana jurídica qu. <!fCluar If p;,,~am.nto do rendi monto. no. dClUai, calOI. 

Ar!. 1iG. ~ .... pliCólçóeo em fuadOl d. raod:> llu. inchaive. em FlUIdo d. ApIi-
ca~,'o Fin .. ncelra - F.U'. resl!atod.aa il partir do l' d. janeiro do 1993. a bue do cãl­ruiu de ImpMtn sohr. a ReDda Da Cone. 'C"'d cUD.tituido peh. diCerençu pooitiva .0-rr" n \·.Ior do ''''!rRle. liquidn do IOF .• n VAlor d. uqui.içlo dD quoto. 

Poru~rar" unicu. O impo.tn . . c.tIculado li a1iquota d. de. por CInto ... nI .... I iuu pelu i.ldminlMtradnr do fundo nK d~La du rel,ato. 

.... t. 6i. . ... "pUcactlea ruwnc:a,im. de quo tmtllm o, arei .... f\.~. 66 • iO. em­tanUo_ em :11 rle duembm d. 1994. torto "" reepectivae .. ndimantae aINilp.iDd"" "pie r.,tu tempo".- ot' nquelo d:>tn e trihutadOl nno termne do 1~"'çAo ÍI Ópnc:II vicuco. 
I l' O Impnotn apurado ''''' termo. doata ortilO •• rã ildicionado i\quel. ele­\'idn \lnr .",aoiã" da ulionaçl'" ou ro.,ate do titulo Ou .pllcaçAo. 
I :.r- PurQ uC.itoe d. upuraç40 da bu. eI. cãlculo do impoeto ql\ando d" alie­n" .... o ou rc.jtdec. o villor dOi rendim.atoe. oproprilldoe noe termoe d .. to arup. _ ru :lcr.llCidu 110 •• Ior de oquiooiçio d .. aplicoç4o nlUlllClira.. 
I :r: () "al"r do oquiliçAo omteato oro a1 d. de .. mbro do 191M. oxp ..... e. qUllatidudo d,' UFIR. •• ri coa".rtIdo.m roal pala "a1or eI. RI 0.6187. 

f.' Exclu.ol-OO rln di.po.to n •• te "rCip '" ilplica<;6H om Fundo d. Aplico­ç~o Finallceino - FAF exi.tente. lro 31 do dezembro de 1994. cujn "olor de uquiai­çdo ler:i apur"do coro hQ .. no valor du quoto Da r.Ccrid" dI"". 
l;j' O. rendinllnto. da. upliCllçUe' fiRQUcci ...... d. que tratll o.to arti;o. pro­duzido ... punir do l' de januiru d~ 1995. pudcrola •• r exduido. du lucro ... al. pa­ra ereito de incidência du adiciuuw do hnpo.to sobre Q. Rendu du qUI trata o arti­

~u :19 . 

t õ' A raculdad. previ.to DO pnnilmlCo "atorior nlo •• aplica aO' ",Ddimen­tn. dns 'plicaçh •• ftnunc.im. uuCorido. por in.tituiçlo fiaOftc.ira. Inciedadu corro­tor .. de tituln~ to ,'nlurr.,. lUobãliürin14. suciedade di.tribuidoru de titulo. li vnloru nluuililiriu, •. _""i.dud •• d. "1101",. pr""idcnciu o capil.ali14çio. 
A .. e 6t1. Suo i!lenLO. du hnpnatu "obre u R.ncLt.: 

[ - 11'" rcndinu:utoa OluCoridu. pllhut" carteirol' do. fundol de renda nxQ.~ 
U - li!" rendimentn. auCcridn. nM relllf:ltH d. quotu d. fundOR de inftllâmen .. tos. de titularidade de fundo. cujol recursol lajam aplicado. na. ólquLliçuo d. quo­tôl' de tundo. áo inva.tim.ntu.: 

[[[ - '" l"ndiwentOl :>uCeridn. por pouOQ fisica em coato. de depósitos d. puu­pança. du [)cpu.itu. E.pucim n"nw.tirado_ - DER e .ob .. o. juro. produzidos por Ivtra. hipotttCari3'. 

"''t. ~!I . Ficam ra''Ol:Qd:ll ". ilenclle. prevista. n, 1.r\a13Ç6.0 do ImpoetO 00-o hru a Itenda .oh .. o. rendimeatOl auCeridoe por pellO" juridiCOl em coatu d. de-po.itn. do poupança. de Depó.ito. E.pecini. RemuaeradOll - DER •• ob ..... juroe produzido. pur letna hipoeeciriu. 

P"rá\lraCn unico. O impnlln d.vido oobr. li' <cadimoutll. d. que tratll .. w uti~o •• r~ retido par oca.ido do credito ou paramentll dn rendi manto. 

Art. 70. A. ope1":lcõe~ de mutuu e de compra \'inculadu a re\·end3, nu Iner­endo ~cc\lnddrio. tendo por objetn nuro. ath'n financeir ... rnntinuam ctluipansd.,. Gil 
opunçóe. de rendo lixo pam finl d. incidtnciQ dll Imposto ."h,.. o Rondo na raate. 

~ l ' CoosCitui I"to ,.rador do impo.to: 

aI na uperoç40 de mútuo. o popu.onto ou créditn dn rendimento QCI mutUAnte: 
bl na oporn~n de cnmpl'll vinculada i< ,,,,,·end.l. a llrern~:lo de ....... nd. do ouro. 

I 2' Aba •• d. clilculo do impo.tu .erü con'litwdu: 

oi na opornçolo de mutuo. pelo "ulor do rendimento pallO ou creclitorlo on mu­tuante: 

bl nu operaçlln de compr .. vinculilcb ~ revenda. p<:ln diCerença poaitivu entre 
fl valor de revenda e ft do comprn do num. 

t:r- .... bOI. do c:Uculo do imposto. em Nm. ft3 Ilper:lçâo do mlitwl. quando o rendimuato ror fizudo cm quauCid.ado do ouro. Nr.i QPurad.a com bue ao preço m. dio "orincodo no lu.rcodo Il YÍ.ta d .. bol.a .m quo oc.irrar o =ior volume d ....... 
rnç~e. com ouro. na dQtQ dn Iiquidaç~o do conerot". n ..... cida do Impo.to .ohra a Rendo reCido no roate. 

t 4' No 0110 do peeaoa juridíca tributada com b .... no lucro .... 1 deveni ..... ainda ob.ervado qu.: 

o I O diC ... nça pollCiva entra o valor de mrreudo. "" doIa do mutun. ~ o cwo­tn d. oqu~iç4n dn ouro llenl incluid" pelo nlUtualltO nu :>pur .. ção do I:lUlho liquid .. de que trata o artijro 12: • 

bl U a1toraç6ee no PNÇO do ouro dunmt.e o dlCUJ"110 do pnazo do coalnltn d. mu­tua. em roláÇ4n nn preço "eriftc:ldo ~ d:>t. d. re,üim",'" do contnltn ... rio rocoahe­cidu pelo mileuoate • pelo mutwírin comu ....... ita uu d .. ,"' ..... ej!UDdo o rejtÍme du compet6aci:l; 

cl paro .C.ito do di.po.to no alin.o "h- •• ni con.id.rado n pnoçu médio do ou­nl verifiCAdo na morcado i, ,i.ta du bol.~ em que oc:nrnr o auaior volume d. opan' .. 
ÇÜOl •• ail dota do rop.tn1 ela V:lrioçAo. . 

t r,. O Impooto aobro a Readil a:l Cocw lera coloul ...... upliCl1Dd ..... u o!iq ..... t:> previ.ta ao .. rCiro 65. 

I s: Fica o Poder Executi"" autorizado" b"ilUlr aorma. com vi.taI a dan­nir o. caracterí.tic:.u d:> operaç4G de cnmprn VInCUlóld" à revend.a de que trata .... t. ertip . 

Art. 71. Fica d~peDlada a r.toaç4o do Im ..... to _ub .. n Reaela ao Coata .... b .. reaclimancae ela apii~ Onaacei", ela .. ada lixa qllWlclo o beoaf!';'rio do "0-dlm.at.e declarar 11 Coata po,adora. por e.ento .• 010 coadiçAo de .aCidad. imOla •. 

SEÇÃO II 

Do Mercado de Renda Vortiv.1 
Art. 7~ . O. lIaRbos liquido. ouC.ridn •. a partir d. l' d. j:>ne.m d. 1995. por 4uulquer beneficiario. inchuive pe.soa juridico ilOato. Im oparac;óe. realizad •• oU Bolsa. do \·.Ioro •. rle morcadonas. do Cuturas o o ... molhildn •.• er30 tribut:>dOl .... I" Impo.to oohr. a Renda na Conlla do IOJ/Í.h,Clln '·l~.nto. com u. altoraçii •• iatrO­duziaaa pnr e.tu Lei. 

~ I' ..I. aliquot:1 do unpo,rn ser' de dez pnr conto. aplicável .oh .... n. ~:1nhoa _ liquido~ ôlpurado. nlen.n.lmcnte. 
t z: O. custoo d. a<luiliçlo do. ativos ohj.to du operaç6H d. que t.,.1.a .. -rc nrtil:n !llràn: 
oi considerollo. pel. médio poader:lda do. cu.tn. unit4rio.; 
bl converCido •• m real pelo valor de as 0,6767. 110 CILlO d •• ti~OI omtontao eai :11 de dezembro d~ 1994. exprello, .10 quoatidad. de UFIR. 
t:r: O di,po.to ne.te ortip oplic.-•• tombém: 
aI ans ~onho. liquido. oureridOl por qualquer beneftciário. R" .lienQÇdo de ou­ro. ath'o fin;.:.nceiro . fora de buua: 
hl "cu. J,!"unhol' liquldol auferido. vehll pII.Oil. jurirlicQ.l nOl ali.nAçl\o de par­ticipnç«ie. ,ociettirilU. fora de bol.a. 
I 4' AI pord ... apurad ... naa operoçóe. d. que tr:lta .. to nrtiro podlnlO IIr compan.nd", cnm o. paho. liquid .... uCeridOl ao. In ..... ubsequ.nto •.• m opera­

Çbel do. mlamA natureu. 
I s: A. perdu incorridu em opera<;6H iDidodu •• ncerradu no m .. mo dia ("d.:r-trad."I .• om.ne. pod.rdo •• r compeaaadu com o. ,aabo. aureridoe em o .... roçi>t. da mesm .... pkie ("dQ:r.trad."I. 
I fi'! O !r3nho liquido mon •• 1 corre.pondente a op.raçóe. "d.y·trad.": 
0.11 inte;Tar~ a bauI de calculo do impolto de que trntól e.te urtiro; 
h I 11;'U poderá .er con. ponsado com pord". illcorridos om operaçhe. de .. pki. di.tint:>. 
I r. () diopo.to nó. n 4~ • :;: aplica· ••• iadu.i,,". ilI perd ... oxi.tont .. em 31 de dezembro <I. 1994. 
t s: Fic.m i •• nto. do Impo.to .nbre " neada o. ,anho. liquido. Aurerido. pnr pe"l'nn. rílicA om npero.ç6e. no m.re.do â viata d. aç6el na. 801181 de ViIIlorn e elD operaÇÓf'1 com ouro. :lUVO fillAQ.Cel",. cujo valor du alien .. ç6e. realiz-Ildlll em cud:> mia , •. i" ilfllOl ou inC.rior" (i .000 UFIR. para o cOl\Íunto d. açóe •• para o ou­m. a,h'o fhl4nceiro. re.pecti"f'a.mlnte . . 
Art. 7:;. O rendiwonto aurerido no rOI !fac. d. quota de Cundo d. açO ••• do -··commoditil"". d. invetltimento no .xt.rior. dube de inveltimento _ outro. fundna .. d. oapeci •. por qualquer beneficiário. inelusin pelloa juridic3 i •• ac:> . • uj.ita·,. il iacidcln<ia dn Impo.to .ob .. a Reuda nll Conto ÍI aliquota de dez por cento. 
I l' A base d. clilculo do impo.to ó coa.tltuido pel" diClrença po.itÍ\·o In­tre n \'olor d. re.",te. liquido d. IOF •• o valor d. aqui.içio d" quota. 
f 2' n. l!Daho. liquido. preyj.coe no. amlO' 72' . 74 e o ... ndim.nto. pro­duzido. pnr nphcuç6e. financ.irnl d. renda rlX.A nuC.rido. pel .. caruiru do. rua .. do. I e1u .... au que tr:l'" e.te Illuro .io i .. ato d. Impo.to .ob ... R.ada. 

. I :J: o impooto d. que trato _ anip .... reCiclo pelo admiaIftrodor do fua­do ou clube na dota do re.pto. 

I 4= AI aplicaçóe. 001 fuadOl • dubao do que trata .. to arCip. exiltoalU em 31 do de .. mbro d. 1m. toria OI rupec:tivoa re",lomentOl opropriadoe 'pro rata tom­po .... até aquela d:lte. 

I 5: No res,at. de quotu, ",i.tento. cm 31 de delembro d. 1994. dev.rao •• r observ:1do. o •• e!lUint.a procedím.ato.: 
aI •• o ulor d •• quiliçlo da aplicnçAo. c:1lculado "rando " di.posto an I 2t do Arti~ 67. ror inCerior no v.lor de re'lI.to. n impa.tII d.vido IInI acreeddo do iro­pollO apurado no. termo. d.qu.l •• rti,o: 
bl em qualquer outro CIUIO. " b .... de clilcllln do impo.to no "'lf1lte d .. qu .... toe IOni a diC ... aç:1 po.iCiva entre o valor de re.,al • . liqUIdo do IOF •• o valor ori­pnol d. "quiaiçAo. aplicando-•• o alíquota vipnte Im 31 de d.zembro de 1914. 
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,~ P=!1'l' ofoito d • • puraçlo p~ta n" alíne. "b· da t ~. o Yalor orirtnal 

de Ilquioiçto em 31 d. deaombro do 1994 •• xpreao .m quantidade do UFIR. '"'" con· 

"ortido em roa! pela ".Ior do lU 0,6761. " 

I;: O. rendlm.ntOl produzld ... partir do 1~ do ja"aira do 1995, rer.r.lI. 

tu • apllcoça.. olliltaatu Om 31 do dllembro do 199. aoa fltnd .. o clubo. do quo 

treta .. ta artiIO. poderto _ excluid .. do lucro roal para .reito do üu:id6ncia do adi· 

eional do Impo.to .obro Q Relldll do quo trata o ortiltO 39. " 

Art. '74. Ficam .ujoitoe • incidtncia do Impoato lObre a RoDda na foate • ali· 

quoto do du por c.ata, o. reacl1moatOl .. utarid .. am operoçOoe do -a.ap·. 

'1' A b_ do cáIcaIa do impoato du oporaç6u do quo trota _ ortiIO _ 
rt o re.ultada poâtlvci Ilutorido na IIquid.çto da coatrato do .... p • • • 

. I 29 O impolto ..... retido pel. s-- jwidlc. quo ofetuar o papmonta do 

"adim.ato. a. d.t. dll lIquidaç60 do .... poctIvo coatrato. 

. I 3t Somoato .ori .dmitido o recoahecimontA do pordu Om óperaç6H d. 

- .. r.p" rqIItrodu nOl tormoa da I.,ulaçlo vipnta. 

Art. 75. Roua! ... do o dlapo.to no I 3t do artilO 74. ftco o Podor Eucati" .. 

.utoriaado • ponniàr • OOIDpeDllçlo d .. tIIultadOl apnred .. au oponç6ot do quo 

. tntam oa .rtilOa 73 o 7' , doftnindo u coadlç60a para 11 .u. rea!illlçto. 

SE~Ao tIl 

D .. Dlapoalç6a. Co ....... 1lrl.lnataçlo d .. OporeçS .. J'laaaealraao 

Art. 76. O Impelto .obro • Relld. retido n:l CODte lob" o. rendimoato. do 

.plicoç6oa ftnaaceiru do renda fixa ou PIlO IObro .. rnnboo líqwcta. mlllllÍl .. rá: 

I - deduzido do apurado 110 .acorr ..... nto do período ou all data da .xüaç4o. 

no _ d. poIM& juridlca oubmatida ao ,..,uno do tribataçla com h~ DO lucro raal: 

Il - deftaiti"tO. ao COlO do poaaoa jurídlca alio ,ubm.tid •• 0 rertmo da tribu· 

taçto com baH DO lucro rea!. Incluoi"o iaoata .• d. p .. lO. fIolca. 

t l' No caso do lociedado avil de prut.çAo d. s.rriço • • lubm.tid •• 0 re,"· 

... mo d. tributoçlo d. quo tnto o artiro I' do Decreto-Loi a . 2.397/87. o impo~ pc-

• dart .. r componaado COm o impoota retido por ocu.lo do paramoato d .. read.mell· 

toa ao. aócio. benefici'rioa. 

f T- o. rendim.nto. de aplioaç4e1 fiaancoir:u do read. lUta e do renda va· 

riávol ... pnhOl liquid .. produsidol • pllltlr da I' da jana," do 1995 iatall'Vllo 

u lucro rea!. 

* ~:: A" perci.:\i IncomdaJ em nperftc;i\el' i niciadt.\~ e cnccrrncJM no nte:.tnO dia 

'·'du\"o[rad.: '· . rcahz:lclas Cal mercado de renda fixa nu d. renda \o:ari:i\'cl. nl\o ,.,n\u 

dedutl\'cl !I na ~I pur:l çào do lucro r enl. 

§ ~, I: . .. ut",dn o dispo.to nu pnr:i=fo anterior. ,u pordlll "pur"dal nn. UI*" 

raçOcs dc quo tr:\taru 08 Q.rti ~os i 2 :a i" J;nmente serio dedutit°.i. nn ttetenninaçilo 

do lucm re~ll J,te u limite du. , nnho" a uferidos eln operaçôo, prlvi t4\1 niJ,qulltf~ w.r­

I l~02t . 

§ 5: :'\n hipotese do ~ oi:. ,I parcela dn. perd'lI aldicion:ula~ poder;i. nu ano­

calendário . ub ... oqu.nte . • er •• cluid" na determ,naç~o do luc:rn ro~l. ~~ o limite cor· 

responucnlt.! .1 d iCe .. ençu pc"I. i tivôl ;lpur;ld .. no me.mo ano. entre OI ,:tnho. " pordA' 

decorrentcs da. op.raçüe. realiz:aduo 

t 6'! Fioo reduzida" .. ro a .. liquota do IOF incidonte lobro operaç6c. com 

titulo» e \'ulorcs Ulobili.lrio. de rend3 ruu ~ de renda vmalvtfl. 

f To O dil".,.1tI no t 6'! n~o elide o faculdad. du Poder Executi,·o ulternr a ,,11· 

qu",". d~qu.le impolto. conCormo previltll nu 4 I' do urtira 153 du C",,"tituiçllo F .. 

• Ierul c nu p.ru~raro unico do aml:u I' du L.i n. 8.894. do ~1 d. junho de 11I94. 

Art. 77. fi rel:im. d. tributAção previ..to nOIte Captalo n<lo "" ,plicn ,lOS nn· 

dilnento. nu K'anho. ,liquido.: 

I-"m "plic"ç/lel finQncoir". do rend" r"", do titularidllde do inatituiçt10 fi· 

ftUftcoira. IOOo""d. corretora d. tituloo. vAlorel mobiliáriOl o cIlmbia. aociodado .u.. 
tribuidora do titul .. o vulo .... mobiliári .. ou aociodndo de arrendom.nto morcunti!; 

II - " .... nporaça.. do mútuo realiudol entro 1'1_ jurídlcao coatroladoru, 

coatrolad ..... coli~QdUl ou interlitrlldao. oxceto 00 a mutullria Cor inltituiçllo .. utori· 

luda " Cunoionar 1'.10 Buaco Contrul do Brnlil: 

III - naa uperaç6cJo roulixadu nOl mercad .. futu ..... do tua. de juruo • do tAl· 

xal de cânlbáuo c com Dum. otivo nnoneeiro. 11ft qUAlquer In.reildo. p~r:a 3 aart.irw 

propria das lnstituiç6 •• refcridu. no inciso t : 

IV - na 3lienaç;Jn de parti(tpôlcne. Mciet.:iri". perlnllnlntel Im Meiedlld •• cn­

Iil!ndaa t" cnntrolad:u . • d. portlClpaçõe. "nciouri",. qUI permanecerum no ativo du 

,Mts.ua juridic:,&,u.6 o término dn onOoCa.llndório l_pinte ao do lua uQu~iç6e,: 

V - em o~r~ç6e1 do cnbertur:J '·hed!:,,- ' r •• li .... d .... m Bolau d. Vulore • . do 

Iftore!l.dori .. c do Cuturol ou no more:ldo do bulc:t.o. 

t I~ raro .f.ita do dilpoato no ineilo \'. conoid.ram· .. d. cnbertura ' "hod. 

",~"l a.J, nperi.\cõel de.tinad3l. exclu,hoam.nte. ~ proteçlln COQtt"3 risco. inerente. ti» 

oscilaç6ea de- praço ou de t3Xll~. qua.ndo n oh.tcto du contnto ne~ociudo : 

a ' eJltnocr rel::acinnado com i.\J :ltividadcl operacioaag d3 pei.o;., juridica: o 

- h l de.unar·l . a proteça u do di reito uu ubri,açc)el dA peuoM. juridica. 

i 2'! "Podor E ... utivn p"d.r:i d.finir requilito. Ildicionnj. PQra " c"raete­

nzneian da,jl upcraç".. do que tratol o porae-rn(o 3nterior. bem como estabelecer pro­

cedimcnl.O' para rcltistro 111 a puraç:lo do. uj Ult~j dWriOl incorridu. n~l4 upertl~. 

t 3' .. O. rendimento. e ~;'nhOA liquidoa d. quo trIltÂ eato Arti~ dev.rto com­

por Q bOlA0 du calculo previstA no .. antt:0l :!~ nu 29 • o luCl"O real. 

15 
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I 4~ Exclu.m·le do dilpoltn nOIte nrti~ o. diJQt ~ho. Iiquido_ 

aut.rido. p.llu, lIUOCiaç6H de I"'upllnÇA •• mp .... timo. q'uo l .. tO tributlldo. exclu· 

li"am.nto n~ ronto ou d. rormu definlti"". . 

SEcA0 IV 

Da Trlbutaçlo da. Operaç/le. Flaaa.olral Reall.ad .. 

por n .. ldeat .. ou Doml.iIIado_ no Exterior 

Al1.. 78. OI re.idont .. ou domicUllld ... no utorinr ... i.it.~m· .. b ..... mu nor­

n.a. de tributaç40 p.ln Imposto sobre" R.nda. previ.~. pera u ..... idonta ou dA>-

1Uicili~do. DO P~i •. em rel~çdo aOI: 

I - rendimento. d .... rront •• do aplicllçõe. finQDc.iru d. renda rlllA; 

11 - ~anho. líquidO. QuCorid ... m oporaç6e. r.:diuduo om Dolu. d. Valo ..... 

de m.readoriu. d. Cut~ro. o u.om.lhad ... : 

lU - rendimonto, obtido. om aplicllç ..... em CundOl do renda !1u o do renda 

"l1rilivel o em clube, d. inVlocimontOl. 

P"rli,",ro único. Sujei tom· .. l tributoçllo pelo Impo.to IObre 11 ReAdA. DOI 

term .. do. 1lItI1O' 80 a 82 . .. rencl1m.ntOl • rwOII d. CIlpitol decorreDta do apll • 

caç/le. ftnllncelru. "urorldao por fltndo, • • ociodad," du invelumonto o CIlrtIirDO do 

vlllo ..... mobili:iri .. do quo pllrtiapem. exclu.i"am.nto. p ........ ftoi ... oa jwidlcao. 

IUAdnl ou outl'al .nUdadu do in" .. tim.ntAI coloti''O relidonta. doooicillAdoo ou com 

lodo no utorior. 

Art. 79. O invOItimonto e.tnnll.iro DO' moreQd .. flnancolrDI o do "alore. 

mobili:1riOl IOmento podonllOr real!lAdo no Plli. por Intormédlo do repre .. ntAn· 

to I ..... previamento d .. ipedo dentre .. inotituiç6H autorimd .. pelo Podor Exe­

cutivo a prNtor tal aorvIço o quo uni .... poDlaYli. DOI torm .. do artIlO 128 do C. 

dllO 'lHbutlirio Nacional (Looi IL 5.172. do 25 do outubro do 1966) pala cumprimon. 

to duo obrlpçN tribatárlaa decorrentu d ... opot'Oç6etl quo realizar por coatll o ar­

dom do repre .. ntodo. 

t I~ O repre .. nt.~nto 101:111 nllu 10nl rolpnnl",·.1 peln ntt.nçto • recolhimon· 

tn do Impolto lobre a Rend. na Conto lobre "plicuçc\el financeirao quando. nOI ter· 

mal da le,tlllçlo portinoato tAL ruponlabilidad. Cur Iltribaida n tere.iro . 

t T- O Pod.r Executivo pod.rli ucluir dotenninQdu clltororiu d. inveat!· 

dore, da obrir.ttlriod.d. previltA neato QrtilO. 

Art. 80. Sujoitam· ... tributaçio pelo Impelto IObre • Renda. • allquota do 

dOI pnr coato . .. rendim.nto. a .ranh .. "" CIlpital ~uC.rid .. no rel,.,te pelo quoti.· 

ta, quando dlotribuidOl. lob q...uquor Corma • a qwo1qu.r titulu. por fundo •• m con· 

domínio ... quo so reC.re o "rtiIO 50 da Loi a . • . 728' .. •• do 14 do julho d. 1965. CODl· 

tituido. na Corm. prelcrit" pelo Connlho Monot:iriu !li ucion,,1 • m~ " tidol com re· 

euroa. pronni.ate. d. coavorelln d. débito ... tom ... bralil.lroo . • : . quo purtici· 

pomo oxclurivllm.nU!. peaIOUI fIoi""" uu juridicaa. Cundn. ou outru .ntldad .. do ia· 

"'ltimenloR coletiva • . re.idlntclI. domici'i;ldo ... nu cun\ .,dl nu Ixter: .. r . 

f 1~ A bl'o do crilculo dn impoltn , cnnnituido polu dir.renÇD 'li. " '0 .... 

tre n volor de re'pte • n CUlto d, aquilição da quotu. 

f T- OI rondim.ntOl • ,IInhol d. cDpitlll auCoridol POID' cllrteir. 1 dOI run· 

duo d. quo trlltll OIto QrtilO. lao il.ntOl d. Impolto sobre Il R.nda. 

Art. 81. FiClUll suj.itol nn Impolto .ohro n R.nda nQ Conte. b QlIquoto de dua 

por c.ato, OI rendlmoatol .uC.ridoo: 

I - pela0 .atidad" maneionadao aOl o.rt\coI l ' • 'l' do Docroto-Loi n. 20285' " ', 

d. 23 d. julho do 1986; . . 

}I . - 1'.11 .. 10ci.dAd .. de in" .st!manto u que s. rer.ro u Arti~o 49 da Loi 

n. -l . • ~&'6a. d. qUI panlclpem . • xc1us1Yamla.tl . InveJt,dor •••• tran,l' ro.; 

[[] - pelai carteirns d, \':\ Ior., lllobilhi riul . inclulh', vincul:id:". ;. emiudo • 

no exterior. de.: certificudol repre.lnutlvo.s de J.çOe • . clanuw. exc1u,slvnmentc. por 

investidor., •• trnn,.iro •. 

i I~ OI ,"nhol d. cllpir..llic"m I xetu .dol d. incidineia do ImpOltll lobro a 

Rend. quando ~ui.ridol e diltribuidol. sob qu.lq· ' r Corma e • qualqu.r titulo. ia . 

cluoi"e em doco ..... nci. d. liquid"ção pAraa! ou to do inv.lum.ato p.lo. IUAd ... 

sociodad," ou clrt.iros reCerid •• no "c,put" dute . rtiro . 

f 2~ P"ra OI .reito. d.lto QrtiltO. cODlid.rom-IO: 

aI readlm.ntOl: quaisqu.r ,·.Ioroa quo CODltitUIlm romun.roçlo de capital Ilpll. 

cada. iDcluoiw aqu.la produlida por titulol do r.nd~ ,·ariáv.l. teU como Jura0. p .... 

miol. comilllle • . lil:lo. d0l4lio • pllrticipaç&.1 no. lucro • • b.m corno OI r,"ultedo. 

polith·o. auC.ridol .m .pliCIlÇc\e1 nOI rUlldol • clubu d. iveaUm.nto d. quo trn~ 

o artllO 7:1: 

bl ,"nhol do capital. OI relultadol po.iti".1 auC.ridoo: 

b.11 nDO operaçao. realiladDO.m Bolaal d. Valoru . d. m. reodoM .... de rutu. 

tal • an.m.l .... d ... COID .xcoç4a du oporeç6eo conjurodQ, d. quo trate a alin.o -,­

do • ~~ do ArtiCO 6S: 

b.21 nu operaç6H COm ouro • • tivo finaacoiro. Coro d. bul .... 

,r. A buo d. cálculo do Impo.te lobre • R.nd. lobro o. relldim.ato. ou. 

CoridOl pelu eatid.d" d. quo troto .ate art110 IOrt apur.da: 

.1 de .cordo com OI critário. previ.tol ao. art11O' 65 • 67 no cuo do .pllca. 

ç60. do road. fIxa; " . 

. bl do acordo com o trotam.nto previoto no t r. do artllO 65 na COlO de rea di. 

m."to. poriodico", 

cI pelo "olor do roapoctmo roncl1monto ou .... ultlldo pOIitivo. 11" d . ............. 

f'~ :-i. Ilpuraçlo do impOlto d. quo trata elt. artlllO IIr50 ind. dutív.is OI 

prejuizol apurad .. em operoça... d. renda fiu • d. ronda variá".1. 

t 5' O di.pOIto n"te "rtiro .lcllnÇII. oxduoh·am.ate. li .ntidade. que "toD­
derem. ÓI normao o coadiç40. oltabelecida pelo Conoelho Mon.tário Na<:\t nal. n40 

•• ophc.ndo. entretaato. AO' fu"dOI .m oondominio reC.ridOl no .,·U,o 80. 



s<ll . <:>i dind.nd ••• u boniflc:lçO ••• m dinh.i~ •• tio .uj.itu a. Impo.to ....... ""rRend. " alíqu.ta d. quillzl por cellto. . 
Art. 82. O Impolt. I.b .. a Relld. n~ C.llte •• m •• n"di",,"to. auferid .. p.la. entid .. d •• d. quo trat •• artiCO 81 . .. ni d.vido por ocuilo d. ce .. lo. ns,a-ti. rep,ccu:1CUo ou Iiquidaç40 d. cada ope ... çAo d. ronda tiu. ou da .... bim.nto ou cnidito. o quo primeiro acorrer. d. outra. relldimellto •• illclu.iv. divid,"do •• bo>-nifle.e6e. em dinheiro. . 
f l ' Q impo.to llrá retido pel. in.tituiçlo .dmilli.tradora d. CUIld • . • oci .. dado d. illveltim.llto ou carteira. I pelo ballco cuotoclillltl. DO caao dI c.rtiftcad ... repre .. ntativo. d •• çOt • . ,,"do coll.iderado com. ",c1U1ivo d. Coote. 
f 2' o. divid.ndOl quo forem .tribuidoa u .co.. illuJI"'tI. do patrimOmo do CUlldo. aneiedade ou cllrteira ... rio r.Jistrad ... Ila data .m quo u .çOto forem cotodu 11m <>I ... poctivo. direito. 1O,.-<li,;d.ndOl) . • m C.llto reprelloteth" d. ren­dim,"to. a rec.ber. em contr.lpartida b dimilluiçlo d. idbtico valor da p~l. do at.vo corre.pond.ntl a •• COtO u quai ••• vinculam. acompanh.d .. do traDlC.rlll­cio para ..... ita d. divid.ndOl d. iJWl\ valor. d'bito da COllte de roauItado de va-riaçl. da carteiro de .çOee. · . 
t30 00 rt:1dim,"too .ub .... tid ... oiato""tica d. tributaçAo de que trata ~ te arti,. n4. "' luj.itam a nova incid6llcia d. Impo.t. sobre. R,"da quando dia­

tribuidos. 
f" O i<:: ;;olto d.",,, IIr PICO ." • terceiro dia litil d •• emana .uboeqileA­

te ao da ocorri~.::~ d.1 C"to. prad.rel . 

CAPÍTULO VII 

Do. Proo. de Reeolb.lmeow 
Art. 83. ::::1 relaçll. aos Cat •• prod.re. e\\ia ocorrlocia li v.ritique a par­tir de l ' d. j an.:~: d. 1995. o. papm.otal d. Impo.to I.bre • Rellda re.lld. lUl C.o­te. d. Impo.t. J: :-:' OperoçOt. d. CrHito. ClImb •• e S.cura .u R.lativR' a ~Itu­I ... Vai .... Me': :Ii'ri ••• da cootribuiçAII paro • Procruma d. Iotecnçilo Social­PIS-P ASEP d.~t.l. I.r .Cetuad .. 1l0l •• pote. pruoa: 

I - Impo.: : . obre a R.nda Retid. na F.ote - IRRF: 
a) ." • w::::1. dia litil d. mu .ub.eqüente •• d. oc.rrlnci. do rato ,e~d.r ou no. do.ta da rt: ..... qUll.l1d. esto r.r eretuada anti • . d. CDl? de lucro de fUia ••• lucunala. "'"(;1' .u repre.entoçOt •• n. Po.ia. d. pe.aou jurid.eu com lOde no .,,­

tor!.r. 
bl n. date ü ocorrincia d. Cato prador. no caao dOI d.maIa rendimentu atri­buld •• a re.id ... : ... u domiciliado. IlO exteri.r; 
el a" • ú1"::1. dia litil d. mla .ubaeqtl.ante a. da diltribuiçilo autolllÁtica doa lue .... n. cu. ~t po ... a juridica lubm.tida ao re.:ime d. tributaç40 d. quo trota o artico I' d. Dt:ret.-lAi o. 2 .397/87; 
dI a" • to.::t!ro dia útil da .. mana .ub.eqü.nte b d. ocorrlncia dOI Catu p­

rad ..... 001 d.I:.1i1 cu ••. 
11 - Impol: ' sobre OperoçOee dI Crédito. Câmbio. S'cura .u Relati. u a TI­tul ••• Vaiarei :.:,biliUio. - IOF: • 
aI a" o terellro dia litil da •• m .... lub.eqü.nte à de ocorrincia dOI fatu p­rador ••• no euo ci., aquil içlo di ouro. a tivo finAneliro ~ 
b) a" o te,.., .. ra dia útil do llmana .ubaeqü.ntl • d. cobrança ou nciJtro con­tÁbil d. impo.to. '.01 d.mai. casal. 
lU _ ConC':;uiç40 p ... o Procnml1 d. Intecnçolo Social. para ~ Pro~~ de FormaçAo do !' !:rimOmo do Servidor Público - PIS·P.-\SEP: at' o ú1llmo dia utU d. quinz ..... utltqüente '0 ",6. de ocolTiIleia do. Cl1to. ,eradorel . 

CAPíTULO VIU 
Du Peaalldade. e doe "cri..,lmo. Mo ... t6r1 ... 

Art. 84. ( '1 trib·,to •• eontribuiçOtI .oeiai. arrecl1dado. pela SecretariA da Roceita Fed.ral. :"')0. ltu (.rado ... vi.rem a ocorrer a partir de l' de jan.1ro de 1995. DtO paCOI'" " P azo. previlto. Ila I'Jillaçlo tributária IIrlO acrucido. d.: 
I _ juroa d. ,",o I . equival.nt" • tua mHia m.n.al d. captoçAo do ~.ouro Naci.nal reiatin ~ Divida MobiliáriA Federal Interna: 
11 - multa '" mOr:1 aplicada d .. "rulnt. CO""IC 
a ) dOI por c.Oto. li o pqamloto li verifielU' no !'róprio mi. do vencim.nto: 
bl viote por :on .... qUll.l1du o pap.m.oto ocorrer 00 m" .. !lUintl ao do vellci· 

lUIDto; 

c ' tnnto por centn. quando o p.,~m.nto for .t.tuRdo " partir do le\!l1ndo "' ... Jl uh". quentl uo do venCimento. 
~ 1': O. juros de morn ineidirtlo u pnrtir do primeiro diu do m6. lubaeqüen. te ~u dI' \·enClmento. o a mult4 de moru . ..& partir do pnmearo dia i.lpó' o \·encim.n· to dn dehito, 

~ t : O pereentual dn. juro. d. n.om relotivo ao m61 .m que o papmento 0.­U\'cr sendn ~f.tu :\do sern do l t:; . 
~:r. Em nenhuma hipót"1 ". jurol da moro previltol nn inci.o I. dalto i.lr· l iJ:o, poderão se r inCenorell ~ tuu do juro. IItab.locid" no nrti,u 161. I 1':, dOl L4.:i 

11 . . ; .172. de 2r. d. autuhro de 1966. no arti!:" 59 da t...i n. S . ~83/!l1. • n.t nm!:" :l' d .. L. i 11. S.620""·. d. G de jan.iro d. 1993. 
' 4' O. jurol do morn d. quo tr:1ta o incil. I. d"te artiCO. lert. apllCAd .. tombem i .. contrihuiç60. soeiai. arrecada. pelo INSS. '0. d'blto. p.ro com opa. tnmonin imobiliário. quando nua recolhido. no. P"'Z.I previ.to. na I'Jillaç40 ._. pcclfica. 

~ r." Em reloçãu 00. debitai reClridOl no artillO 5' duto Lei incidir1lo. a par. tir du I' d. )aneiro du 1995. iu"", d. Il10"' d. um por C.llto ao môo-calondário nu fnI­çuu. 
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I 6' O di.polto 1111 I z: aplica· ... Inel ... ive. u hipót .... do parameoto pur­celodu de tributo. e eontribuiçO ••• oeiail. previ.tu ne.ta lAi. '7'! .. , Secretaria do 1\..,uro NDCÍow diyulCO" m.nool",.nte a talta u qUI .e refere o inci.n I dllto artlCO. 
Art. li!;. O praclutn dn arrocndaçuô d .. jura0 d. mor:l. IlO que di • ...p.;to _ trihuto. c colltribuiç{>c •. cxcotn o. contribuico.. arrecodad .. pelo INSS. intl\ln1 OI' recursol .... feridOl nOl artillOll 30. panicnCo úDico. 4'. !I'. fI'. dlllAi o. 7.711''''. de 2:l d. d.zombro d. 1988 . • no orei,., 69 dn Lei Il . 8.:111:1191. ate o limito di Ju .... P'" ,·ioto • . e IIU arti!:o 161. t 1'. da Loi o. 5.172. de:l5 de outubro d. 196t1. 
Art. SG. .-\. pellOa. fi.ic:ll ou juridicOl que .retuarem pall"m.ntu com ... tonção dn Impo.to .obre 11 Reod~ na f.lltl. deverd. rom ... r b pelloa fiolCA uu ju· ridi"" heneficiliria. ate o dia 31 do jan.iro. documlnto comprobatorio •• m dUal vi ... cu.u indi"a~,10 da nature", e do D.ontJlnt. do pa(amento. dõ11 dcduçOel • do Impooo­tu ~nhrtJ ;oi ~n.d3 retido no anCM:.a.londã.rio anterior, quando (or o cuao. 
I 1: .No docUl1llnto de qUI tr.lto .. t. artip. o impolto retido na fODto. QI d.­duçú ... e II,, '-rondinlentoa. ueverà., IJer inform::a.dol por .eu. va.lnn. em roaia. 
I:r: Ao p"IIOOl fi.icu uu juridica. 'que d.w.rem do Co ...... r aOl bellelici.­riu", dC!nlrn riu pr.azo. uu fornecerem com inoutidao: o documelltG 11 que Ii rore",, ' •• tc " rt i ~n. ficar:,u .ujei ta. ao p"ramcnto do multa d. cinqüenta l"FIR por dneu-Int!ntu. 
~ :;.; A rOnl. !,alladorn que preU ... inC.rmaç40 CallO .obre rendim.nt<ll pa­~'O •. dl-dUÇU'" ou impa.to retido na ConUl .• orá aplicad.l multa d. tr ... nto. por cen· lu tlobre I' \'nlor quo lOI" indevidame.nw utiliZÂvel. como reduçU,o do lmpottu IWbre a Rond a ~ pagar nu Humemto do impo.to u reltituir nu campenlar. indlpeodent.· menrl!: <.h: nutra. pen:l1idudc. ;ldministr~ti.,a.. nu criminAi •. 
~~: Xa 11 ••• 1110 pcnalidodo incorre"; "quel. q ... li benetieÜlr d:l !nCanzwÇilo. .uhendu ou deve nua laber da .u" Cal.id:1de. 
Mt. 117. .-\plic .... • .... lu u. mieraemprelu. RI mllmu penalidade. premtu lia lurisla<;Jo do Impoato IOhre ~ Renda p~", u d.mai. pelaoU juridlcal. 

Ar!. 88. A falta de aprelllltaçiO de dotelaraçào d. I .. ndim.ntal 0\1 a lua a_ sentaçã. fora do prazo findo. suj.itarti. u pCI.oa Cisica ou jundiCA: 
I - ÍI multa do mora di 11m por e.nln a" mb ou fraçãn .obre o Imposto aob~ 

11 Renda devido. aindll quo inte,ralmente PQg~; .. 
11 _ u multa d. du.cntoa UFIR o oito mil UFIR. no cala de deelaraçll. de q ... 

não resultl imposto devido. 
4 1~ O valor mini mo 11 •• r oplicado urá: 
aI de dUlInw UFIR. par. a. peuoal fi.iea.; 
b) d. quinbentJll UFIR. para as p.uou jurídico • . 

f 2' A nUo re",lorizaçllo no prazo previ.to na intimaçlio. ou .m cuo d. reln­cidineia. aarreta" o arrava .... nto da multa .m cem por ClOto .obre o valor ane.-ri.rm.nte aplicado. . 
f 3' Ao reduçOeI previ.ta. no artill. 6' da ~i n. 8 .218. d. 29 d. aco.to de 1991 • artiCO 60 da lAi n. 8 .383191 nua" Rplicom u mulw previltu nOIte ortillO. 
'" O dilpo.to nelte arti,.,. aplica ... 801 COlai d ..... titie:lçlo d. decloraçdo d. rendimento. quando elta hounr sido apreseotada apó. o prazo previlto na I ... llÍlluçdo. com diC.rença d. impo.to n maior. 
Ar!. 89. Serlo aplicad ... multu d. mil UFIR. de duz."t&l UFIR. por m" ou Cr:1çlo d. atraio. u pe.ao .. juridie .... c\\ia •• crituração do D~rio ou Livro Cai­u t.rtiCO 45. parÓJrl1Co únlcol. re.pectivamollte. contivor atraso .uporior a trinta di ... contodo a partir d. último m" •• criturado. 
Parálll"'rO único. A nlIo recularizaçlo no pralO previ.to ... Intil1Ulçlo acar­rete" o allr&Y&IIl.nto da milita .m CIIIl por caoto sobre o "olor allteriorm.nte apli­cado . •• m projullO do dilpoato no artiCO 47. 
Art. 90. O artico 14 da lA! 1\. 8.847'n,. de 28 d. jao.iro d. 1994. com a ... dação dada pelo I1rti,., s: da L.i n . 8.8!S0'''''. d. 28 de jan.i .... 1994. pusa .. virorur c.m n' "lNin,! radaçao: 

,.Ar!. U . O yal.r do ITR. a: urado 1\0 Carmo do artiCO ãt de_ LeI. d .. ... a.!'r POCO a" o último dilllitil d. mu .ub.eqü.nte aquele '111 que o COI\- _ tnbUUlte (ar notincado. . .. 
Pa"I"'Co úmcn. À opçlo d. contribuillte o impolto pod.rá IIr parce­lado em a~ trie quota. irual • • manoai ••• ucall iVI1 • . ob ..... d. n sorulnte: 
aI nenhUDIIl quota •• " inf.ri" .· " RS 33.00 • o impolto de vau r inC.rior a lU 70.00 li" PICO de uma lá v~ •• 
b) a prim.iro quota deverá oer pallD Rte o ú ltimo dia útil do m . • ub ... qÜlllte àqu.le .m que o contribuinto. (or notiflcado: 
el u d.mo.ia quotaa. acroocidoa de juro. equi,·al.ntel • taltII m~ mon· .aI d. CAptaç40 do '!\o.oura Nacional relnti"a a Di,'id~ Mubiliária Fed.ralln­terna. v.ncar4. no último dia dtil d. el1da m6.: 
d ) , Cacultadu ao cootribuinte autoeipnr. toLaI uu parciulmeotl. o papo mloto do Impolto ou d ... quoto .. " . 

CAPITULO IX 

Do Parcelameato de D'blto. 

Art. 91. O pllre.lllm.ntO do. d~bit<ll d. qu.lquer natureu para com a r.· 
.onda Noe.unal. "utorillldo pel. :lrti", 11 du Decreto·lAi n. 352''' '. de 17 de junho 
d. 1968. com a redação dada pelo Decreto-Lei n. 623"". da 11 d. junhu d. 1969. pe­lo inCllo 11 do arti~o 10 do Decreto· Lei n. 2.049'''' '. de l ' d. 0,.,110 do 19113 . • pel. 
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.nc:i»o 11 d .. onillV 11 d. Decreto-lAi ... 2.052"". dI 3 dI a..,.to d. 198.1. com .. _ 
dificaço .. quo li ••• f ..... m introduzid ... pod.ra .. r autorizado .m at' trinta p .... -
tllÇÚl!' mln..u. 

PIlf·"~. ÚIÚCO. O débito quo r.r .bJ.to d. pualam ... to ...... termooi 'd_ 
te ani, • .•• ra c.uolidado na data da c.n .... Ao • te,ri ° •• plote tratallll .. to: 

aI •• :lutoriudo .m at' qul .. u p .... taç6M: 

L 11 • IIlOntaDte "pW'1ldo na couolielaç40 Hri di'lidldo pelo nWnaro d. p .... 
taç6 .. concvdidu; 

a.2' n valor d. coda parcala monul. por ocuiAo do papm.nto .• m Ilc:rotlcl­

do d. jurot oqui .. al.ntao • tua m~a m.lllal de capitaçAo do 'lUouro Nacion .. 1 ...... 
lati ... li Dí'llda Mobiliúia Fed ... 1 l .. terna. calculad ... a partir da dota do d.r.ri· 
m.nco a~ o lII6ta do lrotl .. O paramanta. 

b, •• Ilutorizado Im mala d. quiAse p .... ~ mouair. 

b.ll o IIlOntaDte apurado na COIIIOlIdaçIo .m .cn .cido d •• nClflO adic;jo ..... 
conapood.nte ao nÚlll8!'O d. m_ quo .xceder a qlÍillU. caJcu1ado • ruAo d. doi8 
por cento "O m". o di'lidido pelo nWnaro d. p .... ~ concedid .. ; 

b.21 oobro o valor de coeIa p .... taçAo Incidlrlo. alnela. 00 J- de quo tt'ata " 
alln" ·".2" d •• t. artip. 

Art. 92. O. débitoa nncld •• ale 31 de outubro d. 1994. podenlo Nr psrce­
ledoo .m .~ ....... ta ~. dooda quo o. podidoo Hjam .proHntad ... na unl­
dado dll SeerotAria da tt-ite Fedoral ela jurildiçio do contribuinte a~ 31 de .....,... 
ço d. 1995 .. - ' . -

P"ra.rar. único. S.bro •• débito. parcelado. no. t.rmo. d .. tl am,o. nlo 
incidini o '''CIlrCO adicional dI que trata a "Iin.a "b.l" do parácrafo ÚIÚCO do anj· 
~91 . 

Art. 9:1. Slo I.rá concedido parcelAm.nto d. d'bitoa rolativo. ao Impoato lO­a. .. Rend". qu""do e.t. ror decorront. d" ro:ilizaçao d. lucro ina.cionário na for: 
W a du "rtillu 31 da L.i n. 8.3-'V92. ou devido m.n.alm.nte na forma do amco 2, 

d.lt .. L.i. 

Art. 9-'. A partir d. 15 d. j .. n .. ro d~ 1995. a falta d. pecam ... co d. qualqu.r 
prolbcdO u. debito obj.to d. parcolamenco doferido anteriormente à publicacaa- do .. 
t" Lei. implicara im.di"" r .. cilllo do p.rc.llUD.nco. 

CAPITULO X 

Dal Ollpollç6 •• Final. 

Art. 95. "" .mpruu indultri";' titullltU d. ProJl'8111U E:.peciaia d. Expor­
taçlo "provado. até 3 d. junho d. 1993. p.l. Comi .. Au para Conc ..... d. B.n.fI­
cioo Filcais • Procramu Eopeciall d. Exportlçlo - Comisa'o BEFlEX. poderio. ob­
I."ado o dilpo.ta no ameo 42. comp.n •• r o prejuizo filcal v.riflcado .m um po­
riodo-b ... com o lucro roal d.termin.do no ••• 11 ano.-cal.ndário .ubtoqü.ntll. in­
depend.ntam.nte de dittribulçAo d. luCnll ou divid.odoo • "UI lÓCioo ou ac:ioniItaa. 

Art. 96. A opç'o d. quo tr.t3 o f 4~ do artlro 31 d. lAi n. 8.541192. rol.tI­
"O .0 impo.to incid.nt. lobro o lucro infl.cionario :acumulado roaliZlldo no mb d. 
d.z.mbro d. 1994 . • erá manir •• tad. pelo pa(lllllento .~ o v.ncimento ela I' quo­
ta .. u quota I1lÚca do ro.pocú .. o tributa. 

Art. 97. A falta ou illluflcibcl. de pacam.nto do lmpootu IObro • Rana. • 
de contribuiçAo .odal .obro o lucro IIU 'lIleita ... acnllcimoo lopU pro'liltoa na 
l.ri.l.çlo tributAria r.d.ral. 

Parlicra!o úIlico. So COlO d. lançamenta d. ot'lclo. no docorror do ano-caI .... 
d'rio ••• nI ob •• "ada a forma d. apu .. çlo ela b ... d. c'lculo do hnpooto adotaela 
pele peuo. juridica. -

. Art. 98. Pva .reito do dÍlpoolO DO I 31 do artiro 66 ela LeI 11. 8.383191. ...... 
roçA0 IIlOn.Uria .. ri calculada com baao na .ariaçio d. UFIR. verificada .ntra o 
tri_tn .ubooqü.nte .0 do popm.nto indo'lido ou • maior d. tributoe. contribui­
ç6u fedorais, lnc1uáYo pro'IiclancWiu, • roceitu patrimonlala. • o trimMtn ela _-

.-ruaclo ou reltltuiçAo. . 

., Ar\. 99. No COlO d. ".m."ta de oado. u pena1icladu proYiatd DI I •• 
l.çAo tributAria red.ral . •. XProuaa .m UFIR. HI'Io rocon ... rtidaa para reaia. qUOA­
do epllcadu • infl'açh. com.tidu • partir do I' d. jan.i .. d. 1998. 

Ar\. 100. Pod.rio •• r .aduldoo do lucro liquldo. para d.t.nnineçio do lu­
cro real • da b ... d. c'lculo d. colltribulç" ooc:ial .obre o lucro. OI juroa reaia P" 
duzidoo por Notu do ~lOuro Nacional - NTN •• mitidaa para troca compuloória 110 
1mbito do Prop-ama N.clonal d. PriYlltluçiu - PND. , 

. I'anlcrafo IÍJÚco. O ... Ior .aduldo - •• ra control.do ~ p.rto "B- do Li."" 
d. Apuraçlo do L_ Raal - LALUR. • computado ". d.tenninaçio do lucro roal 
• ela contrillulçAO oocIal IObro o lucro 110 porioclo do .. u rocobim ... to. 

Art. 101. FlCII ac:roocontado o I 4! ao artiro 2~ do Decreto-LeI 11. 1.598""'. da 
28 d. d.umbro d. 1977: , , 

"Art,. 2 ......... : ................................... .................................................... . 

I 4' .\ ... "". d. re .... li.çA .. rolati ... a portlcipaç60. oocI.Uriu 'IIn-
culad .. ao Fundo Naclon,,1 d. D •••• totlzaçio iartiro 9!! da Leln. 8.031"'''. de 
12 d. abril d. 1991),. pod.ra. quando ala conclu.'o ela operac40 d .... ncla. _ 
•• tornacia .m contrapnrtld" da conta d. jn ••• tim.ntoo." 

Art. i02. O dllpooto nnc ~ 100 • 101Ilplica· ••• inclUlI ••• em relaçAo .. 
an....,,,I.nd,"o d. 1994. 

- - '. Ar\. 103. ,.. poo.ou juridic,u quo .xploraralD atl'lldade comercial d. "D­
~ d. produtoo • ..m~. poderio pro_ depradacio -t.rada cio. equipamo,," 

17 
toa Emiuo .... d. Cupom FiJICIl - ECF n ...... que 'II.rom •• er adqujridoo no porio­
do compreendido .ntr. l' d. jan.i ... d. 19915 a 31 de d.z.mbro d. 19915. 

t 1: .-I. depreciaç~o ac.lerada d. que trata OIte artiro .. nI c:alcuIoela pela apli· 
c"cao u" ta"" d. depreaaç,\o WluIllmente :lumitidll, 10m prejuizo do d.pr0ci4ç40 n0r­

mal. 
I To O total acumulado da dopr.ciaçllo. inclUli ... a normol. nAo pod.ra ui· 

tr"pa .. ar o cultO do uquiliçllo do b.m. 
f~: O dilPOltO nut. arti~o .om.nto alcança o. oquipaar .• nco.: 

:I' quo identiflquOln no cupom fllcal.mitido OI produtoa ou...-vi..,.. v.ndid .. ; • 

. b' cuja utiliuçAo .unha lido autoriz:ada p.lo órcAo compet.nte do. Eltedo •• 
do Oiltrito Federal ou do. Município •. 

Art. tO~ . A partir d. l' d. jan.iro d. 19915. o in •• nUrio periódic:o IOm.nt. 
•• ro .adlDitido. para .r.ito da detarm.naçAo do lucro roal. ••• po"o" luridica id_­
tificar no documonto fI.cal d. v.nd". " •• p.cificaçAo do produto. . 

Par.iifllCo ÚlÚto. O doocumprim.nto do di.po.to n •• te artlp impllcará ar-. 
bitrom.nto d .. lucro d:a peuoo juridica. 

Art. 105. M contribuiçAo. potron.i •• outr08 .ncuco. ela •• mpro.u para 
clUtoio d. beneficio. complemont3re. ou ..... m.lhado ..... da p .... id6nclll .ocilll. 
PIlIlO' polal pa ...... juridieu a ·ontidad .. d. p....,;d.nci. priYado., .. monte .orAo de­
dutivo;' rua det.nninaçia do lucro roal • da contribuiçAo _illl .obro o lucro. at' o 
mon",nto oquÍ\l1l.nte 00 dobro do valor do contribuiçAo doe ro.poc:ti ..... NncioUrioo. 

Art. 106. Fica o Poder Executivo autariudo • alterar a romln d. altllçAo ela 
tua d. c'mbio. para c'lculo dOI impo.toe incid.ntao na importaçAo. d. quo trata 
o panlc:r:aro único do "rtlCO 2. do O_Lei n. 37'-'. de 18 d. IIOYOmbro d. 1961. 
com .. rodaç~a dada pelo artico I' d. lAi n. 7.683"". d. 2 d. d ... mbro d. 1988. 

' - .--

Art. 107. O. boftl .. dmitido. temporarilUD.nte no Paio. pllfl utllizaçio eco­
nômi ..... ficom .uj.ito. 110 Pacam.nto dOI impoatoo iDcid.nt .. na impo,:"",o. n .. pro­
partdo d. tre. por conto. por m" ou fraçAo d. m" d •• ua p.rmanbaa no P.i •• IG­

bre o mont3nte quo .erill d •• ido na hipóte .. d. d •• p.cbo p.ra couumo. noo termoo 
• condiçlle ... tabolocidu em "",Iam.nto. 

Art. 108. O IInlllO 4: d" Lei n. 7.96!!'''·. d. 22 d. dezembro d. 1989. p ..... 
" \'il:or~1r cum a •• ~inte rcdQç~o: 

-Art 4' O. produtol nllCÍOnaÍI ou naCÍ<'n.Undo. , quo .ntrurem na • .\roa 
de Li, .... Cumercio de 1àbatin",. tstar.lo ",.ntoe do Impoato IObro Produto. In· 
du.trt~iJz:ad .... quando d .. tinado. ill finalidad •• m.ncionad .. n .. "caput'do 
.rti .. 3" .. 
. f 1: Ficam "u""rIIdu1 " man~tenç,o •• utilizaç60 doe <téditoe .do Im· 
pa'l" lobro Produto. lndUltrialiudo. rolativo. b materiu.primDl~ produto. 
int.nn.diario. c m"tori,,1 du emb .. I .. ~.m ompropdo. na ",du.triahuçAo do. 
produto. ontrado. n:a Área d. Livre Cumercio d. 1l1batinp. 

I To Eltlo excluido. do. btn.flcio. fi.ca;' d. quo trota •• t. artlco o. 
produto. abaixo m.ncieinado •• compreendido. no. capitulo. tlou na. pollçOel 
indie,dal d. Nom.nclotur" Bra.iloira dc M.rcadona • . aprovada p.la R ..... 
luçuo n. 75. d. 22 d •• bril do 1988. do Comità Rruil.iro do Nom.nclllturol. com 
alterucõe. pnaterior •• : 

' " I arma ... lI1uniçOOl : Capitulo 93; 
b' ,·oiculo. d. paua,.iro" POIiçAo 8703 do Capitulo 87. exClCO ambuhln· 

ciu... carroa Cunornrin • . carro. celull1rH e jipe.: 

c, b.bid", alcoólicas: Po.lçô •• 2203 " 220K • 2208 IIXc.to 2208.10 • 
2208.90 .01001 do C .. pitulo 22; 

d) produto. do perfum:ari •• d. tOUCAdor. propllnldo •• proparaçOe. COI­

metic •• : Po.içO •• 3303 .. 3307 do C.pitulo 33: 

.1 rumo o leu. d.rivado.: Capitulo 24." 

Art. 109. O mico 6t da L.i n. 8.210' .. •. d. 19 de julho d. 1991. p .... a '11-
IlOrar com. I.pint. rodaçlo: 

"Art r.= o. produtoo nacioftllÍl ou nllCÍOllliliZlldoo. quo .ntrarem na Área 
d. Livro Comércio . .. tardo i •• nto. do Imposto .ohr. Produto. Indu.tri.liza­
do •• quando d •• tinlldo. u flnalid.d •• moncionad ... no "c"put" do IIrtlro 4' . 

I I' Ficam .... .,.. .. du a lIIIII\utonçAo • a utllizaçllo dOI criditao do Im­
po.to IObro Produto. IndUltrillliudo. relati"o u matóri".·prilllU. produto. 
ÍJltermediArioo • mllterial d •• mb.l.pm .mpropdo. n. indUltrialisaçAo dõe 
produto •• ntrado. na Ar.a d. Livro Com, .. io. 

t To E.tAo IXcluidoo dOI b.n.fIcio. fi.cai. de quo tr.ta .. ta artip o. 
produtoo .baiJul. comproolldido. noo capUuloa tluu nu po.iç6 •• indlcoda. d. 
Nom.nclatW'll Bmoit.ira de M.rcadori ... upro\'.dll pel. R .. oluçAo n. 75. d. 
22 d. abril d. 1988. do Comi~ Bruil.iro d. Nomenclatura. com alton\ç6u poo. 
terio .... : 

I - llfIIlU • muniçOaa: Capitulo 93; 
11 - fticuloo d. puaaplroo: POIi"'o 8703 do Cllpitulo 87 •• lICIlO :ambu­

Ibciu. canoa fun.nlrioo. CIllTO. c.lulll'" • jipe.: 
lU - bobldu Illcoólieo.: Po.içõOl 2203 Il 2208 • 2208 • -xc.ta 22Q1.10 • 

2208.90.01001 do Capitulo 22; 
IV - prodatoe d. porlumuta • de toucodor. proporod ... ~ _ 

m'ticu: POIiç600 3303 11 3307 do Capitulo 33; 
V -lI1moo ...... d.ri\'lIdoo: Capitulo 24." 

Art. 110. O .rtiro 71 du lAi. n • . 8 .256' .. •• d. 25 d. no •• mbro d. 1991 •• 
11.857''''·. d. 8 de m.rço d. 1994. p" ... m • 'IIllOrDr com a •• cuint. rodaçAo: 

• Art l' o. produtao nac!onaÍI OU nacionullzodoo. quo entraram na Ázoa 
d. Livro Com'rcIo. e.tardo i •• nto. "0 Impo.to .obro Produto. lodUltrillUza. 
do •• qu"'do d.atinado. u fin:llidad •• m.ncionad", no "eoput" do Drtiro. 4'. 
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f 2" Eltão ncluido. doa ben •• leio. liaenia d. ql\' trat.l ."te . : tiCO OI produtol nb"ixo. comp ... ndidnl nOI .:opituln. "-UU nl1l poIiçOu indi, .J ... d. Nomlnclaturn Bralileira d. Mercadori .... pro"adu peln RuoluçAo n. 7S. d. :!2 d. abril d. 1988. do Comit4 Braailftt'O do Nomenclotun. com alternÇÓft ..... terion': 
I - a .... u • muniçôoo: Capitulo 93; 
II - velculol d. p .... r.i ..... : Pollç4o 870!! dq Capitulo 87 • • xc.to ombll' IIIlCÍ:lI. Cnmll Cun.rairiol. C"mll c.lulllrH • jipeo: 
m - bebidOl alcn6Hc •• : Pollç6ea 2203 a 2206 e 2208 (nc.to 2208.10 • 2208.90.0100) do Capitulo 22: 
IV - produtDI d. perfuM:lrio • d. toucador. p .. paradOl • praparaç6eI __ miticno; Po.tçOtl 3303 o 330; do Cllpitulo 33; 
\' - Cumo • llua deri~adoo: Cnpitulo 24". 

.-\n. 111. O artico 14 do Oecnto-Lei n. 1.S93" .. ·. d. 21 d. deZlmbt'O d. 1977. p~.a 3 ngor:u com 4 .IJUinte redllç4o: 

"Art. 1-&.. o. eil;nmll np ... ndido. por inCrnçAo d. quo dacorrn pena d. p.nlim.oto. ou que .ej.m d .. l~radol abandonlldol. 10",0 incÍll.radOl .peia o encerram.ento du proc ••• o adminiltrativo r.ICal. 
Par:il;R(o único. Ficll \'edadll qualquer outra dllÜDQÇAo '01 cI~ d. q\ll trAta •• te 3rtirO.·· 

Art. 112 .. O .rtiro 4' da lei n. 7.944"" . d. 20 d. d ... mbro d. 1919. paua •• viror:lr com a I.ruinte redaçAo: 

"Art. 4' OI valo,," dll 1hu de FiscolilaçAo. exp .... oa em UFIR, 140 OI constantel nll tIlb.la an.u por Cni"". d •• xtpncia de P"tnmOnio Uquido. de­vido. em cndll trimlltra. d. aconlo com o tipo de atividade do .. t.lb.leclmln· to. apur:ldo. (onforme o. "ruint •• critériol: 
1- Uaidade da Federacào (Estlldoo • Oi.trito Fed.rall .m que o .. taba­I .. imlnto tlnhll m.tri. - Colun. A; e 
11 - por Uaidadl dll Fed.roçlo em que o .. tab.leclm.ato ope ... diei .... 1I.lmente - Colun. B. 
i l ' Para eC.ito do enqu.dr:lm.nto nu C.ixao d. p.trim6nio Ulluido ottirido. o ntabelecimento dtvmi consid.ror sua Marrom d. Solvttlcia. tal qual ..tabelecid •• m ... oluçAo prépria do Cona.lho Nacional d. Saruroe Prindoa -CNSP. 

~ 2' Exc\u.ivllm.ntl com a linalid:>d. dll .purnç40 da '!lutll d. FI.c.· lização. enquallto o Conselho Nllcton,,1 d. Secura. Priv.do. - CNSP aAo d.· finir a oXt,illcia I " fo .... " de cdlculo da Marr.m d. Solvilleio para a .. aliu· ç60 da. uparoçOe. de It".ro de vida tndi\"idual. previdincia privada • capita· 
1i 1l1C~0. d.v.ri .er tomado como valor do PaUim6nio Liquido .ttirido para taia operac~.J o equivalentl a oito por conto do •• Ido total du re.pacti"u ..... r· v ..... pr'ovi.a •• mQtemdticu." 

Art. 113. Ficam ,,\·n~ad" .... norntlll p .. vi.tal na 1.ltialaçAo do lmpolto _ bre 11 Renda relotivQ.I QO direrimento da trlbutoçio du lucro illtlacionario. 
Art. lU. O lucro inl\llcinn:irio "cumullldu .xiat.nt •• m 31 di d ... mbro d. 1994. continua .ubmetido aOI critirio. d. re.liz.çlo prtvi.tol nll L.i 11. 7.799' .. •. d. 10 de julhn d. 1989. obleM'ndo o di.posto no arti'Q 32. dll Lei 11. 8 .S41192. 
Art. 115. O diapolto no •• rtiro' 48 o 51. 53. 55 • 56 d. Medida ProYi.6ria 

11 . 78~· ''' · . d. 23 d. d ... mbro d. 1994. aplic,, · ... om.ntl ao. fato. prado ... acor­rido. Qti ~I d. de .. mbro de 1994. 
Art. llG. E.b Lei entr:1 llU \'IltOr n:> dllta d. lua publicaçUo. prndulÍlldo erft· to. a pnrür d. I' d. janeiro d. 1995 . . 
Art. 117. Revo,am·l. as di,policOe •• m contrário . . . .. peeific.m.nta: 

I - OI articoa 12 • 21 • • o parárrafo único do artiro 42 dIl Lei n. 8 .5U. d. 23 d. d ... mbro d. 1992; 

11 - o parágraCo único do artiro 44 • o artiro .7 do. Lei 11. 8.383. d. 30 d. de-zembro d. 1991: 

111- arti,o 8' do Oecreto·L.i 11. 2.287. d. 23 d. julho d. 1988; 
IV - o f 3' do .rti,o 3' da Lei n. 8 . 8'7' ~' ·. d. 28 d. jan.iro da 1994; 
V - o .rtiro 5' da Lei 11. 8 .850. d. 28 d. j .... iro d. 199'; 
VI - o .rtiro 6' da Lei 11. 7 .96S. d. 22 d. dl .. mbro d. 1989. 

ANEXO À LEI N. &.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 

Tabela a qa ... raf.ra o anlro 41 cla Lei la. 7.,",. 
cI. 20 cI. cI.lIIl1lbro d. 1911', •• t1I1R 

Tipo d. IJUtitlÚçA""'alau d. Patria6alo Uquldo EsqltIe 

Se curo do R.mo Vid. 
- ab.lxo d. 5.000.000 
- .ntra S.OOO.OOO e 20.000.000 
- .ntra 20.000.000 • 100.000.000 
- acima d. 100.000.000 

Ao 

7.000 
i4.ooo 
21.000 
51.000 

• 
350 
700 

1.400 
2.100 

--- ----------------------------------

S'ruro doa Ramal El.m.n_ 
- aboi"o d. 5.000.000 7.000 - .ntra 5.000.000 a 20.000.000 14.000 - .ntre 20.000.000 • 100.000.000 21.000 - .eima d. 100.000.000 51.000 
Thdol OI RamOl d. Serurol 
- .b.i"o d. S.Ooo.OOO 14.000 - ontra 5.000.000 • 20.000.000 21.000 - .ntra 20.000.000 • 100.000.000 51.000 - .cim. d. 100.000.000 . . 112.000 
P .. vidillcia Priv.d. Aberta 
- ab.i"o d. 5.000 .000 7.00.1 - entra 5.000.000 • 20.000.000 14.000 - entra 20.000.000 • 100.000.000 28.000 - acim. d. 100.000.000 51.000 
CapitalizaçAo 
- abaiJto d. S.OOO.OOO 7.000 - .atra S.OOO.OOO • 20.000.000 14.000 - .nt .. 20.000.000 • 100.000.000 28.000 - acima d. 100.000.000 51.000 

(O) LEI N. 9.065 - DE 20 DE JUNHO DE 1995 
DA 1l0V' r.d.çAo a dllpolitlvoa da L.i la. 1I.8111'u, d. 20 d. j .... iro d. 1885, que .lt.ra • lelillaçAo tribut"'" 

r.claral, • di outraa pro"ldt"cia. 
O Pre.idellte d. R.públiCL 

'50 
700 

1.400 
2.100 

700 
1.400 
2.1100 
5.600 

350 
700 

1.400 
1.100 

350 
700 

1.400 
2.100 

_ F.ço s.ber que o Conrr ... o N.cional d .... t ••• u •• nciollo ...... inta Lei: 
Art. l' O. diapo.itivo. d. Lei n. 8.981 . di 20 de janeiro d. 1995, .diallte in· dic.dol. p .... m • virorar com. IOCUillta red.çlo: 

"Art. 18. À opçlo do cOIlUibuint •• o •• Ido do imposto a P'r.r pod.A •• r p .... l.do .m .t' •• ia quotas illllil. munia •• uc ... ivu. ob .. r .. do o _ CUilltl: 

m - u d.maia quotas, .cre.cldas da v.riaçAo d. UFIR verifltad •• "~ o mmllt ... ubsequ.nta .0 período di .puraçlo • a do param,"to. vlnclrAo 1>0 último di. útil d. c.d. mil; 

Art. 30. 
ParirraCo úni.... O diapo.to n .. te artIro .plic.· ... incluai ... aOI ..... cre .mp .. it.d. ou Comecimlnto contratado nu condiç~.1 do .rtiro 10 do De­crato-Lei n. 1.598"'. de 26 d. d .. embro d. 1977. com p".o. juridica de direi· to públi .... ou .mp .... sob .eu ... lItroll •• mpre •• pública, .ocIedad. d ......... mia miata ou lua .ubsidiária. " 
"Art. 33. O Imposto sob ... R.nda. d. que treta .. t. SeçAo l.rA cal­cul.do medi ... ta • apllc.çto d •• Uquota de viate • cillCO por c.ato .ob ... ba­I. do diculo • p.co .~ o último dia útil do mi. subleqUenta ao d. oc~mn­ei. dOI C.to. rerado .. , . 
Art. 34. Para eC.ito d. p.cam.llto •• pe .. o. jurídica podari deduzir, do impolto .purado 110 mio. o Impolto .obre • R.nd. P'ro ou retido n. (011' ta sob .. u rec.itas que Inta(raram • b ... d. cálculo corre.pond,"t. (artiJO :Ia ou 291, bem ... mo oa incenti,," d. deduçlo do impolto. rel.th-oo '0 Prorra' ma d. Allm.ntaçlo do Tr.b.lhador. Val.·Tran.port •• OoaçOeI .oa FUlldol da Cri ... ça • do Mol ...... te • Atlvidadu Culturail ou Artúticu • Ativid.d. Au­diovi.u"!,.ob .. r .. doa 01 limites • prazol p .. vi.tol "' l'ri.l.çAo virellte. 
~. 35. .. ...................... , ............................... ........... ......................... _ 
f 21 Estio diapenaadu do p ...... ento d. que tratam OI arUrus 28 • 29 u peuou juridicu qu., .tra ..... d. balanço ou baianc.tas m.n.aia. d.mo .... tram •• ltiatlllcia di prejuúoa fiacaia .purados • partir do "". d. j.nftro do ... o-calelldário. 
f 3! O p ...... ento menaal, rel.tI .. ao mio d. j.n.iro do ... o-calllldi· rio, poderA ser ,Cltuado com b .... m bal ... ço ou bal.llclte m'Dlal. doado ~ nelte fique dlmonatrado que o impolto devido no período' inC.rior .0 calca_ lado com b ... 110 diapo.to aOI artiroe 28 • 29. 
f 41 O Pod ... Executivo pod.rá baixar ianruçOeI para • aplieaçAo do cliapolto IIUte .rtilO. 

'0' N_" e .. ,0 ~ .. __ -.. .. Joi .... "D""o Olk!al" .. lU ... a de J-lM delNl. 
\lI w.. r .... lNI ..... 111; 1211111. P4 LOU; 1111, P4 114.. 

Art. 36. Eatto obripclu ao rerime d. tributaçlo com bas. no lucro real em C3d:1 "no-c.llndirio u pe .. ou j uridic:u: 
, - cuja ree.ita total nO ano-calondi.rio .nterior, lej •• up.rior 110 limi· t. de 1:!.OOO.Ooo UFIR. oU proporcional "O nlimero d. m .... do período. quan· do inferior :1 doze mel"; 

................................................................................ ........................................ 
x - qu •• no decorrer do ano-c:t1.nc:Llrio. tenh:1m lu.pendido ou redUZ1' do o p:1,amonto d~ imposto. na (o .... a do IIrti,o 3S; 
XI - que tenh.m .óciol ou ocioniatu p .. ao .. juridicu; 
XII - Clijo titular. sócio ou acioniata participe COm maia de cincn por aoll' to do clIpitlll do WWl ou lI1IIia aociadllde • • qU:1lldo • IOID3 daI n>ceiw totalll d..­"" emprel:11 ultrllJN1lllllr o limito pro"iato no inei.o 1 d •• to 3ni,0; 

° 



• 

XIII - c~a receita decorrente da vendn de be ... importado •• eja lupe-' 

rior u cinqüenta por CInto da reaoita bruta da atividade, no. CU08 em que ea­

ta for superior a 1.200.000 UFIR. 

Para~afo único. . .............................................................................. . 

Art. 37. . ............................................................................................ . 

bl demon.trnnm. nua,'u da bnlançoa oa bAlance* meneaia (artllO J51: 

b.ll qu. o \"8lor P:1C" a menor demrrea da apanlc;lo do lucro real a da ba­

.. de calculn dn contribuiçAo .oeinl .obra o lacro, na forma d .. leri.laç~o co­

merciaI • Il.cnl; ou 

b.21 a oxia~nci. da prejulzo. Ilacaia, a partir do ma d. j:lnelro do refe­

rido :lnn...,a!endário. 

."rt.40. 

r - pala em quota única at' o último dia útil do mi, d. março do ano 

.uh •• qUonto .•• po.itivo; 

n - campenndo com o imllOltO e M!' paIO. partir do ml!s d. abril do ano 

subseqllent., •• neptivo. u.egurada a a1t.mnti .... d. requerft', apól :I entre­

I:a d. declaraçio do rendimento •• n reatituiçio do montante PIII:Q n maior." 

"Art. 43. . ........................................................................................... . 

4 ~ O débito do, prejuízoe a que •• refera o pa"rrafo IUltarior, pode­

rá ser efetuado, independcntamenta d ... \.eram "lOtado o. racunoa para sua 

cobr3nç:l, :lpó' o decuno de: -

aI um ano de seu venCImento. se em valor inferior a 5.000 UFffi, por de-

f
Or: 

hl dois anos de seu vencim.nto, se .uperior ao limite ref~rido na alinen 

. njo !,odendo exceder :I \;nt •• cInco por cento do lucro re:1l. nnt .. de com· 

• putnda es .. deduçio. 

~ ~ O. prejuízo. debitado. em prozo. inferior .. , conforme o cuo. ao. 

estabelecido. no p:lrIl!;rnfo anterior. somente seria d.dutívei. quando houve­

rem sido esgotado. o. recursal para .ua cobranç,a. 

§ 11 üs debItas a que •• refere a ali nu "b" do 4 8! nlo alcançam OI c .... 

ditos rei.ndos nas abneu "a", "b". "c". "d". "o" o "h" do t J!. 

Art. ~~ . As pu.oas Jurídicas, cUJa rocelt:l total. no eno·celond~rio an­

tenor. tenha "do Ilplal ou Infenor a 12.000 .000 de UFIR. poderão optar. por 

ocasl~o da entreg-a d .. declaraçãu do rendImento., pelo rellnlO d. tnbutaçio 

com b3se no lucro presumldo. 

..................... .. .... .... .. ............... ............. ............................. .. ......................... 
Art. 53. . ...... ..... ..................................................... ... ......................... . 

~ I! Poder~o ser deduzidos do imposto apurado nol forma de.te artitro 

o Impo.to .obre a Renda paiO ou relido na fonte . ressalvado o dispollo no ar­

ti~o 7'i .• ? incentivo. de dedução do imposto relati\'o. ao Pr0trrama de Ali. 

n:entaç~o ~o 1bb.llh.ldor. V .. le· Tr~n.;porte e Dooções ao. Fundos da Criança 

e do Adol.lcento, AtiVIdades Culturllll ou .>.rtísl1ca •• AtÍ\;dado Audiovisual, 

observados OI ltmltes e prazol previsto. na leplnçAo VlII.nto. bem como o dia. 

posto no § 2' do artIgo ag. 

§ 2! O Imposto sobre a Renda do que trata este ortll:Q d ... eri ler paIO 

ata o ultimo dia U111 do me. subsequont. ao de ocomnCla dOI fato. ceradorea." 

• Art. 56. AI peuoas jurídicas d.ver'o apresontar. até o ultimo di. útil 

do me. de março . declar"ç~o de rendlmentol demonltrando OI re.ultndo. au­

(crido .. no uno·cal.ndario anterior. 

_·~·~·i·~~~~~:.~i~~~~~~~~·~~~0.~~~~~~2~~b::~·~i:~i~i~~~~~~ 
.. tabelecidas pua o Impolto .obre a Ronda das p.uou jurídicu, inclulive 

no que 50 refere ao dISposto no artillO 38, mantidu a base da cIllculo e :u ali­

quota. preyiatu na lel:illaçlo am vil:Or, com u a1taraço.. introduzidas por .. -

ta Lai. 
.. ....... ................................................. .. .... ............................... ......................... 

t 2! No cun d ... penou juridicas de qua trota o inciso 111 do artilO 38, 

a ba.e de calculo da contnbuiç~o soeial carrel ponderá 00 valor da decorr.n­

t. C!" apiicaç~o do pere.ntu:.!1 da novo por cento lobre a r.ceita bruta aJtata­

da, 4uando for o caso, p.lo \'alor daa deduçOe. pr.vlltas no arti~o 29. 

............ .. -- ....................... _ .............. .. ... .. ....................................... ....... .. ........ . 
Art. 63. O. premIo, diatnbuidoa .ob a fomuo d. be ... a seniço., atra­

ve. de COIICunO. e lortlloa da qualquer espéci •. allio .ujeito. à incidincia do 

impolLo):..à alíquo\a de.vlnte por cento, eulUlivamanto na fonta. 

............. ~ ...... ~ .................................................................................................. . 
.>.rI. 71. Fica dispensada n retençAo do Impo.to lobre a Renda na fon­

te sobre rendimento. de oplicaçOes tinanc.ira. de renda tixa ou d. renda va­

riavel quando o beneficitirio do rendimento declarar à fonte pal:adora, por a .. 

cnto. sua condiçao de entIdade imune." 

Art. 76. O Impolto sobre a Rondll rotido na Conte lobre o. rendimen­

tos de aplicoçõel tinanceirol do renda fixa • de renda vllrtolvel. ou paIO .obra 

05 I!anhol hquidol menuis, sorá: 

, 19 
..... .. ............................ ............................ ...... .................. ............. .................... 

4 5! ~a hipóteso do t 41, • parcela das pardu .dicionodll.l pod .... no' 

ano.·c:.!lendano lubseqllontes. aer excluída na determinação do lucro real, até 

o limile correspond.nto à diferenç:l polluva apurada .m cada ano. entn o. p­

nho. e perdu decorrelltu du operaço.. reo.liZ3du. 

. ... .... .... ... ............................ ............................................................................ . 

Art. 77. O rerime de tributaçlo provi.to n •• u Capítulo 1110 •• apUca 

ao. rendimento. ou ianho. liqUido.: 

I - em aplicações Ilnanceiru de renda fixa do titularidad. d. Inltitui· 

çlo fin3nceira, inclusive lociedada de sellUro, prlvidAncia e capit3liuçAo. so­

CI.dade corretora d. titulol. vaiare. mobiliários e cAmbio, soeiedade àistnbui­

dora de titulo. e vaIare. mobiliário. ou .ociedad. d. arrendamento m.rcantil; 

§ 4! Para .. a .. ocinçõe. d. poupança. emprutimo, OI rendimento •• 

pnhos líquido. auC.ridol noa apllcaçOe. Ilnanceiru lerdo tributado. do for· 

ma definitiva, • a11quota d. vinte o cinco por cento .obra a b .. a d. c61culo pre­

vi.ta no artiiO 29." 

"Ar!. 89. Seria apUcadu multai d. mil UFIR. da duuntu UP1R. por 

mi. ou fraçio d. atruo, la pe .. oa. jurídlcu, cuja e.crituraçAo no Diário ou 

Livro Caixa (amlO 45, parienfo único), re.pecti"am.nt •• continr atra.ao s"'­

perior a novonta diu, cootado a partir do último ma. .. c:riturado. 

t 11 O pruo prrriato n_ artIlO aio beneflda u pu,ou juridl .... que 

I. valorem daa recru da reduc;lo oa .uape ... lo do. tributo. de que trata o ar­

ti,o 35. 

t 21 A nlo relUlari:açAo no prazo prrriato na intimaçlo acarreta" o 

qravam.nto da multa .m c.m por cento lobre o y.lor antariorment. aplica­

•. do, 10m prejuha do di.poeto no artip 47. 

Art. 90. .............................................................................................. 
"Ar!. 14. O "alar do ITR, d."" Itr PAIO até o último dia útil do 

011 •• ub .. qüente àqual. am que o contribuinta for notillcado • 

. ........................................................................................................... .. 
Art. 91. 

Par",.afo úoico. . .............................................................................. . 

. ...................................................................................................................... . 
a.2) o "alar de cada parcela men.al. por ocuilo do papmento, Im acreo­

cido de juro. equivalont ... taxa média m .... aI d. captaçao do !hIOuro N acio­

nai relativa à Olvida Mobiliária Fed.rallntama, calculadol a partir da data 

do deCerim.nto até o mi. antarior ao do palam.nto, o do um por CInto rala­

tivam.nto ao mi •• 01 que o pacamento a.tiver .aodo efotuado; 

................................ ......................................................................... ............... 
Art. 95. M empre ... indUltriaia titulare. de Prorramu Es"eciai~ d~ 

ExpOrt3Çlo aprovado. atil 3 d. junho d. 1993, pala Comi .... o para L neesdo 

da B.nefíciol Fiscaia a Programu Especiaia de Exportoç~o - BEFIE':, pode· 

rio, compen.ar o prejuízc fi.ca1 verificado em um período·b .. e com o i . ro real 

determinado no. s.il ano • ...,.I.nd"rio sub.eqU.nt ... Independ.ntemJnte da 

di.tnbuiçlo de lucro. ou dividendo. a .oal 'ÓciOI ou aeionist ... " 

Ar!. 2! O di,polto na alín.a ''b" do t 3! do artilO 43 da Lei a . 8 .981/95, 10-

mente .a aplic. ao. crédito. relativo. a: 

I - operaço.. d. emprútimoa, ou qUAlquer (orma da adiantamento da recunoa; 

li - aqui.içio de titulo. o vaiara. mobilillrio. d. rlnda fixa, cujo davedor ou 

emitenta seja pe .. oa jurídica da diraito público ou empra.a .ob o .au coolrolo, em­

pra .. pública, .ociedad. de economia miat&, ou .ua .ub.idillria; 

!lI - fundos adml~!:rado. por qualquer das peuou Jundicu rlforidu no in. 

Ci50 lI . 

Paragrafo unico :::.t& tamb'm abranlrld3 pelo disposto na alin.a "b" do I 3! 

do artltr0 43 da Lei n. S "51195. a parcela d. cr.dlto correspond.nta ao lucro dif.­

rIdo no. termo. do ftrtl~ : 10 do Oecreto·L" n. 1~98. de 26 d. dezembro d. 1977. 

.o\rt. 3! O laldn c:,,!:inr ctn conta d. correção monetária CP que trata o inci.o 

II do artll:O 4' da leI n - ~~9 " . de 10 d. Julho de 1999. OpUr3C" a partir do encero 

I.lmento do ano·calend:a::.: cic 1995. será computado na determinação do lucro real, 

podendo o contribUInte :.:·er.r. com obser\'~ncl& do dISposto no. artllo. ". 8! du­

to Lei. a trlbutaçlo do ;'"::0 Inflacionário nlo realizado. 

ParQrrafo único. ') disposto neste arti&:'O aplic.· ••. t.mbim. â. p ••• oa. ju­

cidic". a quo 50 reforo c : u! do 3rtl~0 31 da Lei n. 8 . 981J9~. 

Ar!. 4! Conoida .. ·,. lucro infl:lcionilrio, .m cada ano...:alend"rio, o la Ido a. 

dor da conta de correçlc ::onetiri .. ajultado pela diminulçlo da. variaç6 .. mon .. 

tAria, • du recclta •• <i!J?elSI financclra. compuudu na det.rminaçlo do lucra 

liquido do ano·cal.ndán,. 

I 1! Proc.d.r· .. ·!.o aju.ta medianta a deduç40. do .. Ido credor da conta 

d. eorreç~o monetária. c:. ~ "alor correspondente • diferença pOllttva ontn a .oma 

da. de.pelu financeira. :0:1\ ai vilriaç6e. mon.t.árüu p ... IVU • a soma d .. Acei­

ta. financeiru com .. '·l:--::s.çóe. monetári .. ati .... 

f 2' O lucro inJ1I",,~'rio a tributar .... r";stredo .m conta tlpecial do Li. 

'TO d. Apuraç.1o dn LuCT: Roal. • o .aldo traDlf.rido do ano...,a1.ndário antarior I .. 

r~ coml:ido, monatariamtatt. com b ... "" variaçlo do nlor da UFIR verificada an­

tro o pnmeiro dia IOlUic: •• 0 do balanço da OllctrTlll2laDto do ano...,alalldúio anta­

rior e o dia "lUinta ao cio balanço do exarcíeio da correçlo. 



. Art.. 51 Em cada a~o-cal'Delúio co ... id.rv __ á. re.lizada parto do lucro in­n •• ,o.oá.,o .p~poraooal " ,·.Ior. roali .. do no m .. mo penoclo. elo. b ..... elireitoe elo otlvo 1~lItO' à r.orre: 10 monetária. 
'1' O luero inna::onário rtali .. elo .m encI4 .no .. nI.nelúio I.rá eaJeuIado d ••• orclo com u 1t(W":tI re!:TU: 
• ) .erá d.t.rmin.ci. :1 rel.ção pere.ntual entre ° yalor elo. beM • direitoo do nti\"o luj.ito. à .orreçlc ::Jonouiri •• naliuelo no nno .. alonclúio ......... d .. "" (UIDt •• valorer.-· 
a.l) • micli& elo yal., •• ntábil eI •• tivo perman.nl8 no início • DO finaJ eI. ano-• alenelúi.; . . 
... 21 ~ mHio elo. I.HOI. DO início e no fim d. ano-cal.odário. cIu cootu resn-­JentatlvI' ~o CUlto dOI L:óv.i, nlo cluliflcAdo. no ativo permanente. du contu ropre .. ntatITllI du .plie.lç~," .m ........ du cootAI ",preuntativu d. adiantam.o­t.1 • fomeeed.re. eI. be~~ suj.ito. à correç:lo m.notária. 1.lv .... contreto provir o IIld",.çlo d. c:"'elito •• : •• utru .ontu quo v.nham ... r d.t.rmin.du pelo Po­d.r Executivo, coD'ld.ra~ a natur.za dOI blnl ou v~lore. qUI ropnl.ntam.. 
blo yalor elo. beu I elire'to. elo .tivo .uj.itAI à .orreçi. m.n.tária. reali&a­do no ano.oCal.ndúio. I.ra a lama do •• eruintal valaru: 
b.l1 cu.to .ontábil ~OI imó .. i. ui.tanta. DO •• toque no iDlcio do .n .... aI .. dúio • baix.eI •• n •• ureo eI .. te; 
b.2) v.lor .ontábil. ,,,·ririd. moo.tari.m.ota .te • eI.t. d. bAw.. eI .. d.maiI b.M • elireitoo do .ti ... ",jlitol à •• rreçlo m.netária. baiucl .. no .uno do ano-c .. londúio; . 

b.3) quotu d. deproci.çio. amortizaçio •• ltauotlo. computadu com. CUlto ou dup ... op.r •• ,oo.1 do .00 ... I.nelúio; 
b.4) lu.r ••• u elivid.nd ••• rec.bid •• no an .... aI ... dúio. d. quaillqu.r partia­p.ç~u loc'.tárias reri.tr.elu •• mo in .... tim.nt •. 
.1 • montante da lucro in1l.cionúio roalizado do ....... .llanclúio .. ri d.tarmi­n.do modi""t •• aplic.çiO eI. per •• ntAl.m d. quo treta • ~1iD •• "a" IObre o lucro inf13cl0nlÂno do m •• mo Ino·cal.adário; 

d) • p.reentapm eI. quo trata • aline. "a" .. ri tamb4m .plic:ada •• m .ada ano. sobre o lucro inflaclon'rio. apurado no' ano.-cal.ndário antenore •. exeotuado o lu· cro innAclon.no .cumul.do •• xi.t.nt •• m 31 d. eI.umbro d. 1994. 
t z: O contnbuint. quo optar pela diC.rimonto d. tribut.çio do lucro infl.· cionárlo nAo·re.lizado d.verá comput.r n. d.tarmin.çio do luero rtal o mont.n· t. do lucro Inn.aonárlo realizada <t 1') ou a valor d.tarmin.do d. acordo com ° dia· po.to na .rtl'" 6' •• excluir do luero liquida do ....... al.ndúio o montanta do luero 

I nflacionnrlo do proprio ano·cal.ndário. 
Art. 6'! A pe .... jundi .. dnerá .onaid.rar reali .. do .m .. d •• no .. alendli· ria. na mini ma. eI .. por c.nto da luero in1l.cionúio, quando ° valor. u.im d.l8rmi· n.elo. ra.ultar lupenor .0 .purado n. forma do , l' do arti,o 5'. 
P.r.i'".fo úni.o. . ... realizaçlo da quo tr.ta OIta arti,o .pUc.· ••• incluain. ao v.)or da lucro innacionário .pur.do no próprio ano .. al.ndúio. 
Art. 7' N ... u"'" d. incorporaçlo. fUlio. cido total ou ancerram.nto d •• ti· \;d.d .... peuoo jurieli .. incorporad., fUlionada. ciDclid. ou quo .ncerrar .tind.· a .. d.v.r' conoid.ru int.craJm,ol8 realiaelo o lucro in1laaonário acumul.do. 
f l' N. ci.io p.rcial •• realizaçio .. rá proporcional à p ..... I. elo .ti ........ j.i'o à .orreçio monatária. quo tinr .ido v.rtida. 
f 2' P.ra o. oC.ito. dOlt. arti",. canoid.rI·" lucro infl.cionúio .cumul.· da , Iam. do lu.ro infl.cionúio d •• nOl ... I.ndúio antarioru. corri rido mon.ta· n.m.nt •• d.du&iel. du p.reolu roalizaelu. 
Art. 8' A p.rtir d. l' d. j.n.iro d. 19911 •• pulo. jundic. d ...... con.id. r.r r .. huelo maualm.nta. no mlrumo. 1/120 do lucro intlacionário. corrirido m ... n.tmam.nto. :1punado .m cada ano-c.a.l'Ddá.rio a.Durior. 
P .... craCo único. A pareel. realiud. na forma d •• ta arti", intacrari • b.· 

lO de calculo do Impo.to ,obre • R.nel. d.ndo m.no.lmanta. 
Art. gi - A po .. o. juridi .. quo ti .... uldo d. lucro inJlacionário • tributu • quo vi.r a .. r tribut.d. pela lucro .rbitraelo eI.v.ri .dicionu ..... alelo. com,,· da monot.riam.nte. à bOlO d •• "culo da Impo.to .obre a R.nel •. 
Art. 10. A pArtir eI. l' d. j.neiro d. 1998. a bu. eI. c'lcu1o do Impoato .... br. o Rond:>, .m cada máa. d. quo trata o artilO 28 d. La& n. 8.981/95. I.rá d.l8 ... mln.da mo,h.nl8 • opli .. ç4o do pe .... ntual d. tAl a mOlo por .. nto IOb ... rec:oi· la bruta relllltr.ela n .... ritUrAçio .uf.rida n •• tivid.ela. 
4 l' Nu .0000ntaa .tindadu. o .,....ntual d. quo trata .. ta arti", ..... ele: 
• 1 um por .ento sabre • .....,ta bruta monaal .uferida na rIVOnda da combuao llv.l; 

b) tri •• m.io por cento .obre • receita bruta _al .uftricla n. prutaçio da ""Içai ho,plt:ll:lnl; 
el oito por .. nto sobro. roceita bruto monaal .uferida aobn. prataçAo d. __ viço. em rent. inclUAlv, .obre o ••• niçoa d. traD.aporte, .ueto o d. carp; 

d) dez por cento sobre. rec.it. brut" .uforida .om •• tividad. d. pre.taçto .cumulatlva , contloua d, .ervlçOI d. aSI.,.ona creditícia. mercadolórica. ,titio de credito. seleçlo • n.c:o •. adltuni.traçio d. c:ontu a parar. a r.ceb.r, compr&I d, ellr.,tOI creel,tório. ruult.nt .. d. vendu m.r .... tll a pr ... ou d. pre.taçio eI • .. r\"lço. ("(actorin,"); 
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tI "inte par cento sabre a receita brut~ meMal auferida com .... tividad .. do: 
'.1) preatnçào d •• erviço •. cuja rec.it.l r.munerl, .... ncialm.Dt •• o IX'rócio peuoal. por p.rto do •• óci ... d. profLlI~' quo d.pendam d. habilitaçlo profiuio. nalleialmonte exirida; I 
•. 21 int.rm.di.çAo d. n'róciol. d" .dmil1iatraçio d. imóv.i •• lo •• çio 011 ad • mini.traç40 de b.M mÕvll •. 
O ,~nt •• cinco por •• ato sob ... rec.itA bruta m.noal .uf.rida com ..... d. direltol d. qualqu.r natureza. 
I 2' No cuo d •• tividadu diYoreill •• cIu ... rá .pU .. do o pertOntual ...... pond,nte ~ c.eI •• tivid.do . 
f 3! AI rec.ita. proyeaicnta. eI •• tividado in •• ntinel. nlo comporto. ba­se d. calculo da impo.to n. proporçAo da benlficio • quo • peuo. Juridi.a. .ub ..... hd. l10 .. "m. d. tnbut.>çlo com bua na luero .. al. n .. r juo. 
Art. 11. O lucro roal ou arbitndo d. ~ juridi .... tari .~oito • um adi· cional da Impo.to .obre a Rond •• alíquota ela; 
I - dOI por cinto aobre a parcala do lucro real '11M ulà'apuoar as 1110.000.00 atá RS 780.000.00; 
11 - quin •• por .onto .ob ... pare.l. ela lucro .. ai quo u1trap ........ RI 780.000.00; 

111 - dOI por canto lob .. a pare.l. d. lucro .rbitrado quo ultr.p ... ar RS 15.000.00 .t' RI 85.000.00; 
IV - quinze par .. nto .ob ... p"re.l. do lucro arbitrado quo ultr.puaar RS 6S.000.00. . 
f l' O. limita0 proviotoo nOl incilOl I • 11 .. rio proporcionaia ao nUm .... ela m .... tron •• orrid .. do .n ..... I.ndário. qu.ndo o penoclo ela apurlçlo for interi •• a dOI&! m ••••• 

t 2' O ulor da .dicionnl •• ri ..... Ihido intacraJmonta. n40 .. ndo permiti­du quallquer d.duç*. . 
Art. 12. . O di.poato DOI .<ti .... 42 • 58 da Lei n. 8.981195. VI ........ "" 31 • d ... mbro d. 1995. 
Art. 13. A partir d. l' d •• bril d. I99S ... juroo eI. quo trutam •• 1iD .. " da parnllflÚn WuCO do arti", 1-' da Lei n. 8.847"1. d. 28 eI.I .... iro d. 1994 com • .. • d.çio dAelA pela .<ti", 61 eI. Lei n. 8.850'''. eI. 28 di j.n.iro d. 1994 •• pelo .<ti", 90 da Lci n. 8.98l19S. a arti", d",. inciao I. • ° artico 91. pArácra!o único. alinaa "L2". d. Lei n. 8.98119S .•• rio oqui\"ol.nl8l à tua referencial da Siat.m. EapoaaJ d. Li· quiel"ç4o • do Cuatódia - SWc: ...... "t"lao ead.raia. ac:umul.d. m .... alm.ata. 
Art. H. O. renelim.nto •• ,anho. d ••• pital di.tribuldo •.• pantr d. l' da lulho d. 1995, pelai Fund .. d. Involum.nto Imobiliúio • Funda. eI. Inv .. tlm ... • ta Cultural. A.rttItico - FICART. lob qualqu.r (orm •• qu.lqulr quo '.j. o btn .. fici'rio •• uj.itam· .. à incidinc:i. do Impolto .ob ... Ronda 11& ronl8 1 allquota d. d •• por •• nto. 

Parái'".fo úni.o. Ao impo.to retielo nOI termal d .. t. artl'O .pli .. • .. o dia­pooto no ortilo 76 da LeI n. 8.981/9S. 
Art. IS. O pr.julZo fiscal Ipur.do a partIr da en.erram.nto do .no ... I.ndá· no d. 1995. poderá ser compensado. cumulatÍ\'3mente ('om os prc}UIIOI fisca" a.pu· rado. at' 31 ele dezembro d, 1994. com a lucra IIqu,do "lu.tado pela. adiç~ ... ox­c\UI~" proVl.t .. na lellllaçAo da Impo.to ,obre • Reael •. ob •• rv~elo ° Iimlt. m'­Xlmo, para a eomponuçAo. do tnnta par cento do refendo lu."o líqUIdo .luataelo 
P.U\lf.(o únICa. O di.po.to aest. art'", somoatl .. aplica h pOlia" jun· dic •• que mantl\"crem o. liVTOJ • doc:umentol. exi(ido. pela leli.laç4o ti.cru. com ... prob.tóno. do montonto da pr.lulZo fi.cal utIlizada p.r. o compenlaçAo. 
Art. 16. A balO d. calcula d. eontnbuiçlo .ocial .obro ° luero. qu.ndo ne­puva. "purada a portir da OllCCrrnmtntn do _no-eal.nderio do l.995. podará .. r com· penoad4. cumul.ti\'&m.nl8 com • ba •• do .:iJculo ne,.uva apurud •• te 31 d. do..,..· bro eI. 1994, com ° reaultado do penado d •• pur.çio ~UltadO pel .. adiç~. e .. dU' I~' preVllt •• n. lert.l.ç:lo d. reC.rida contribuiçAo locinl. d.tlrmln.do o", .no.· ..I.ndúio lub.oqu.nl8 •. ob •• rv.do a Iimlt. mUimo d. muçio d. lnnta por c.n· ta. preVl.to no .rti,o 58 eI. Lei n. 8 981195. 
Par'çaCo unico. O diapo8to nc.t •• mro .oment ••• aplica" p ... oa. JU.M-dic:u que mantlve"m o. li1TC •• documento •• oxiridol pela lellslaç.a filcal. com .. ~ prob.tório. d. bOi. d. e.Ucu)o no,.tiva utilil.lel" porD • comp.n.açAo. .. 
Art. 17. O p .... m.nto d. ContribwçAo par. a Pro(rDm. eI. lat.\lf.çAo S0-cial • para a Proif'llllA d. Formaçio do Patrun.\nio do S.rTldor PUblico - PlS-PASEP d.vo'" I.r ,f.tu.do at' a úlbmo dia útil dA qwnun •• ubuqu.ntl •• m • d. ocor· rboi. elol f.tol ,.r.elore •. 

Art. 15. E.ta Lei entn om virar llIl dat.> d •• u. pubhcnçAo. produZIndo er .. • tOl • partir d. l' d.l .... iro di 1995 . .... to o •• rti,o. lO, 1'. 15. 16. quo prodlUl' rio .r.ito •• partir eI. l' d. Janoiro d. 1996 .• DI artiloO 1 .• 1~. com .r.,tol. ro .. pectivam.ntl •• pArtir d. l' d. Ilbril • l' d. julho d. 1995 
Art. 19. Rnoll"'·'O ao di.pooiç~ •• m conlrúio e ... peClficAmont •• ° • 3' do .rti", 44 ... t 4' da ~rtico 88. o o. artill'o, 104. 105, 107 • 113 da lAI n. S 981/95. bem como a inci.o IV da f 2t do .rti~ 7' da. lAil n • . 8 256'-'. eI. H d. novombro d. 1991, • 8.8ST'I. d. 8 da março eI. 19~-'. o In.i.o IV da I 2' do arll,o 6' d. L.i n. 8.210'''. d. 19 d. julho d. 199t: •• _Unc. "d" da f 2' da artllO 4' d. Lei n. 7.965"". di 22 do dcumbro eI~ 1989. 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ERRATA 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente:) 

• 
ONDE SE LÊ: 

PROJETO DE LEI N° 2.262. DE 1996 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 213/95 

Cria área de livre comércio no Município de Ponta Porã, Estado do Mato Grosso do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E TRIBU­
TAÇÃO (MÉRITO); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54» 

LEIA-SE: 
PROJETO DE LEI N° 2.262. DE 1996 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS N° 213/95 

Cria área de livre comércio no Município de Ponta Porã, Estado do Mato Grosso do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E TRIBU­
TAÇÃO (MÉRITO); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 
11) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.262, DE 1996 
(Do Senado Federal) 

PLS N° 213/95 

Cria área de livre comércio no Município de Ponta porã, 
Estado do Mato Grosso do Sul. 

(ÀS COMISSOES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO; DE FI 
NANÇAS E TRIBUTAÇÃO (M~RITO); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI 
ÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 É criada, no Município de Ponta Porã, Estado do Mato Grosso do 
Sul, área de livre comércio de imponação e exportação, sob regime fiscal especiaL 
estabelecida com a finalidade de promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças 
daquele Estado e com o objetivo de incrementar as relações bilaterais com os países 
vizinhos, segundo a política de integraç(!o latino-americana. 

Art. r o Poder Executivo fará demarcar as áreas contínuas envolvendo. 
inclusive, o perímetro urbano do Município de Ponta Porã. onde será instalada a Área 
de Livre Comércio de Ponta Porã - ALCPP. incluindo locais apropriados para o 
entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexp0I1adas. 

Parágrafo único . Consideram-se integrantes da Area de Livre Comércio de 
Ponta Porã - ALCPP todas as suas superfícies territoriais, observadas as disposições 
dos tratados e convenções internacionais . 

Art. 3° As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas à Área de Livre 
Comércio de Ponta Porà - ALCPP serão, obrigatoriamente, destinadas a empresa 
autorizada a operar nessa área. 
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Art. 4° A entrada de mercadorias estrangeiras na Área de Livre Comércio 
ta Porã - ALCPP far-se-á com suspensão dos Impostos sobre a Importação e 

sobre Produtos Industrializados, que será convertida em isenção, quando as 
mercadorias forem destinadas a: 

I - consumo e venda intell1a na .Área de Livre Comércio de Ponta Porã _ 
ALCPP; 

II - beneficiamento. em seu território, de pescado, pecuário, recursos 
minerais e matérias-primas de origem af,TfÍcola ou florestaL 

IH - agropecuária e piscicultura: 
IV - instalação e operação de turismo e serviços de qualquer natureza; 
V - estocagem para comercialização no mercado extell1o: 
VI - bagagem acompanhada de viajantes, observados os limites fixados pelo 

Poder Executivo por intennédio da Secretaria da Receita Federal. 
~ I ° As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as utilizadas como 

partes, peças ou insumos de produtos inàustrializados na Área de Livre Comércio de 
Ponta Porã - ALCPP, gozarão de suspensão dos tributos referidos neste arrigo, mas 
estarão sujeitas à tributação no momento de sua intell1ação. 

§ 2° Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo a: 

a) annas e munições de qualquer natureza: 
h) automóveis de passageiros: 
c) bebidas alcoólicas: 
d) perfumes: 
e) fumos e seus derivados. 
Art. 5° A compra de mercadorias esrrangeiras annazenadas na :\rea de 

Livre Comércio de Ponta Porã - ALCPP por empresas estabelecidas em qualquer ourro 
ponto do território nacional, é considerada, para efeitos administrativos e fiscais, com 
importação nonnal. , 

Art. 6° Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem na Area de 
Livre Comércio de Ponta Porã - ALCPP, estarão isentos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, quando destinados às finalidades mencionadas no caplll do art. 4° 

~ I ° São asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do Imposto 
sobre Produtos Industrializados relativos às matérias-primas, produtos intennediários e 
material de embalagem empregados na indusrrialização àos produtos entrados nas 
áreas de livre comércio. 

§ 2° Estão excluídos dos benefícios fiscais de que rrata este artigo os 
seguintes produtos, compreendidos nos capítulos e/ou nas posições indicadas da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, aprovada pela Resolução nO 75, de 22 de 
abril de 1988, do Comitê Brasileiro de Nomenclatura, com alterações posteriores: 

a) armas e munições: capítulo 93 ; 
b) veículos de passageiros : posição 8703 de capítulo 87, exceto 

ambulâncias, carros funerários , carros celulares e jipes: 

• 
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c) bebidas alcoólicas: posição 2203 a 2206 e 2208 (exceto 
2208.90.0100) do capítulo 22; 

d) fumo e seus derivados: capítulo 24. 
Art. 7° O Poder Executivo regulamentará a aplicação de regimes aduaneiros 

especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas à Área de Livre Comércio de 
Ponta Porã - ALCPP, assim como para as mercadorias dela procedentes. 

Art. 8° O Banco Central do Brasil normatizará os procedimentos cambiais 
aplicáveis às operações da Área de Livre Comércio de Ponta Porã - ALCPP, criando 
mecanismos que forneçam seu comércio exterior. 

Art. 9° Os limites globais para as importações através da Área de Livre 
Comércio de Ponta Porã - ALCPP serão fixados anualmente pelo Poder Executivo, no 
ato em que o fizer para as demais áreas de livre comércio. 

Parágrafo único. A critério do Poder Executivo, poderão ser exch'âdas do 
limite global as importações de produtos pela Área de Livre Comércio de Ponta Porã -
ALCPP, destinadas 'exclusivamente à reexportação, vedada a remessa de divisas 
correspondentes, e observados, quando reexportados tais produtos, todos os 
procedimentos legais aplicáveis às exportáções brasileiras. 

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal exercerá a vigil?Lllcia na Área de 
Livre Comércio de Ponta Porã - ALCPP e a repressão ao c,ontrabando e ao 
descaminho, sem prejuízo da competência do Departamento de Polí'cia Federal. 

Parágrafo único. O Poder Executivo d verá assegurar os recursos materiais 
e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle 'aduaneiro da Área de 
Livre Comércio de Ponta Porã - ALCPP. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data da sua puMicação. 
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em de agosto de 1996 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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"LEGISLAç..\O CITADA A~EXADA PELA 
COORDE~Aç..\O DE ESTCDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

CONSTITUI Ao 
RE:pÚBIJCA I'f:')ERA1'IVA DO BRASIL 

1988 
.~""."~"",,,,,"""" ................... ..... . .. ......... -... __ .... -.. ... . . ... . ... . ... ....................... . ........ . . -............. . 

TtrULOIV 
DA ORGANIZAÇÁO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 

Do PODER LEGISLATIVO 
.. ....... _-_ ..................... .. ..... - ... _-----_ .... -.---- - .... --- .. ....... -----_.- . .... -... .. ---.............. . . 

SEÇÃO VIII 

Do PROCESSO LEGISLATIVO 
.. .. .. .. ... ... .. ... ... ... ... ... ... .. .. .. .. .. .. ... ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. ... .. .. .. ... .. .. .. .. ... .. ... ... ... .. ... ... .. .. ... ... .. ... ... ... ... ... .. ... ... ... .. .. .. ... ... .. ... ... ... .. ... .. 

SUBSEÇÃO 111 

DAS LEIS 

.. ... .. .. ... .. .. ... ... .. ... ... ... .. .. ... ... ... ... .. ... .. .. ... ... .. .. ... .. .. .. .. ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... .. .. ... ... ... ... ... ... ... ... .. .. ... ... ... ... .. .. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. .. ... ... .. .. ... . 
Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em 
um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a 
Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora . 
......... . ................ . ......... . ............. . . .. .. .. ....... __ . . ............................................................. . 

. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -...... ... -................................... .. ................ .. .... .. 
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RESOLUçAO N9 75, DE 22 DE ABRIL DE 1988 
J 

o COMIT~ BRASILEIRO DE NOMENCLATURA (CBN). no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 156 do Decreto-lei n~ 
37 de 18 de novembro de 1966. e tendo em vista a adesão do Brasil a 
Co~venção Internacional sobre o SistemJ Harmonizado de Designação e de 
Codificação de Mercadorias. em 31 de outubro de 1986. RESOLVE: 

Art. 19 - Fica aprovada a Nomencl a tura -Bras il e ira de 
Mercadorias (NBM/SH). baseada no Sistema Harmonizado de Designação e 
de Codificação de Mercadorias elaborado pelo Conselho de Cooperação 
Aduaneira. 

Art. Z 9 - A Nomenc 1 atura Bra s i 1 e i ra de Mercado r ia s (NBJ.1/ 
SH), baixada com esta Resolução, entrará em vigor em 01 de janeiro de 
1989 • 

HELOlzA CAMARGOS MOREIRA 
Presidente 

. -. . . -. --. . --. . ----. ---. -. . -. -------------. --------. . . ---------------------- - -. . . . . . -. 

Notas. 

SE,ão XIX 
Araas e .uniçoes; suas partes e acessórios 

Cap itulo 93 
Ar.as e .unições; suas partes e acessórios 

1. O presente Capítulo nio coapreende l 

a) os ful.inantes e cápsulas ful.inantes, os detonadores, os foguetes de ilu.ina­
ção ou contra o granizo e outros artigos do Capítulo 36: 

b) as partes e acessórios de uso geral, na acepçao da Nota 2 da Seção XV, dE .e­
tais co.uns (Seção XV), e os artefatos se.elhantes de plástico (Capítulo 39); 

c) 05 carros de co.bate e auto.óveis blindados (posição 871e): 
d) as .iras telescópicas e outros dispositivos ópticos, salvo quando .ontados nas 

ar.as ou, quando nao .ontados , que se apresente. co. as ar.as a que se destine. 
(Capítulo 9'): 

e) as bestas, arcos e flechas para tiro, as ar.as e.botadas para esgri.a e as ar­
.as co. características de br inquedos (Capítulo 95), 

f) as ar.as e .unicões co. características de objetos de colecao ou de antiguida­
des (posicões 9785 ou 9716). 

2. Na acepcio da pOlicio 93'6, o ter.o partes nio co.preende 05 aparelhos de rádio ou 
de radar, da posicio 8526. 

NOTAS COMPLEMENTARES (Ne). 
NC (93-1) Fica. reduzidas para 1.% as alíquotas do IPI incidente" sobre ·cartuchos de 

qualquer espicie, se. proJitll, exceto para caca e esporte·, classificados 
no código 93.16. 

NC (93-2) Fica. reduzidas a 'X (%ero por cento) as alíquotas do IPI "incidrntr scbre 
05 produtos classificados nos códigos 93e2.ee.e1ee, 93e2.ee.e2ee , 
93e3.91.998' e 93.86, quando destinados aos órgaos de segurança pública fe­
derais e estaduais. 
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P os I CAO I ITEM I M E R C A D O R J A 

E SUB-IE SUB-I 
POSICíSOIITEM I 

AUGUOTA 
% 

----------------------------------------------------------------------------------------

9301.00 
0100 
9900 

9302.00 
0100 
0200 

9303 

Ar~as de guerra, exceto revólveres, pistolas e ar.as brancas 
--- Para uso e~ aeronáutica ••••••••••••••••• • • • 
--- Out ros •••• • • • • • • • • • . • • • • • • • • . • • • • • • 

e 
e 

Revólveres e pistolas, exceto os das posiçoes 9303 ou 9304 
--- R~vólv€res •••••••••••••••••••••••• • • . 45 
--- Pistolas ••••••••••••••••••••••••• · • . 45 
Outras ar~as de f 090 e aparelhos se~elhantes que utilizeM a deflagra­
ção da pólvora (por exe.plo: espingardas e carabinas, de caça, ar~as 
de fogo carregáveis exclusivamente pela boca, pistolas lança-foguetes ... 
e outros aparelhos concebidos apenas para lançar foguetes de sinal i-

9303.10 
0100 
9900 

9303.2" 0000 

?3i33.30 0000 
9303.90 

0100 
9900 

9304.eO 0000 

9305 
93e5.!0 C000 
9305.2 
9305.21 0000 
~10<" .,-"' ... ..J_,-1 000(' 
';'3~~.93 

0100 

02 
02C1 
0299 
99 
9901 
999 0 

9306 

9306.10 000~ 

9306.2 

9306.21 0000 
9306.29 0000 
9306.30 0000 

zação, pistolas e revólveres para tiro de festi~ (tiro sem bala), 
pistolas de imbolo cativo para abatEr animais, canh~es lança-a~arrasJ 
- Armas dE fogo carregáVEis Exclusivamente PEla boca 
--- Carabinas, Espingardas E semelhantes, de caça ••• ' •••••• 45 
--- OIJtros ••••••••.••••••••••••.••• ' . ' • • 45 
- Outras espingardas E carabinas, de c~ça ou dE t iro-ao-alvo, com pe-

lo nlEnos UM cano liso ••••••••••••••••••••• 45 
- Outras espingardas E carabinas, dF caça ou dE t iro-ao-alvo ••• 45 
- Outros 
--- Pistolas de sinalizaçao • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 30 
--- Outras .•..•••.....•...•.••••••.•... 45 
Outras armas (por E::Emplo: Espingardas, carabinas E pistolas, de mo-

la, de 
9307 

ar comprimido 0'1 dE' gás, osse:tete~), E':c"to <lS 
. . . . . . . . . . . . · . . . . . . 

PartES E' aCEssó,..ios dos "rtigos d<>s posiç"Ors 9301 <> 93~4 
- DE revólVErES ou pistol"s •..••.•• . .. 

· .• o") "'.., - Qe: rspingardas ou carabln<ls da poslçao . . v~ 
. -- Cr.nos 1 i sos • • 
-- (\'Jt "'C'o: . . . . . . . . . 
- 'JIJ t r ,)~. 

da 
• • 

• 

dE borrach<l, para 

J <" 
. ' 

, -:); sros i t i vos ar.lo:-teCEdcor€: dE rECUO, ?mo .. : íve I s, 
e:sFingardas, carabinas E s~mElh"ntEs ••• · . . ... \,.' 

8<1ndolEiras para esp ingardas, c~"'abinas E SEmE]!l<>ntes 
---- CE couro ••• • • • • 
---- Qualquer outr<l • 
--- O,~t ros 

Das arm<ls comprEEndid~s na POSIÇ~O 93~i 
---- ~'J<llquEr outro 

Bo~bas, gran<ldas, torpEdos, minas, míSSEis, c<lrtuchos e outras muni­
ç~es E projétEis, E suas partES, incluídos os =a9alotE's, chumbos de 
caça E buchas para cartuchos 
- CartlJchos E S'Jas partES, para pistolas dE rEbitar O'J para pistolas 

dE €mbolo cativo para abatEr animais · • • • · • · • • • • . · • · - Cartuchos e suas partES, para Espingardas ou carabinas de cano li-
so; chlJmbos para carabinas de ar comprimido 

-- Cartuchos • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
-- Outros • • • • • . • • • • • • • · • • • 
- O,Jt r os cartuchos E slJas part ES • • • · • • • • • • 

1(' 

(I 

45 

45 

45 
45 
45 

... 



9306.90 0000 
9307.00 0000 

- Outr 05 • • • • 
SabrES, E'spadas, 
tES E bainhas • 

• • • • • • • • • • 
baionEtas, lanças E 

• • • • • • • • • • 

• • • • • • • • . • • • • • • • 
outras armas brancas, suas par-

• • • • • • • • . • • • • • • • 45 
-_ ................... -------_ .... -----_ .... ------ ..... _ .. --_ .... _------.---_ ... _- .. _- .............. _ .... _-- ........ ----- .. . 

Notas. 

Cap aulo 87 

Veiculos autoaóveis, tratores, ciclos e outr~s 
veiculos terrestres, suas partes e acessórios 

1. j pr~sente Capítu10 nao cOMPreende os veiculos concebidos para circular unicaaente 
sobre vias f~rreas. 

2. Consideram-se tratores, na aCEpçao do presente Capitulo, os veícu10s ~otores es­
s~ncialmente concebidos para puxar ou . eapurrar instru~entos, veícu10s ou cargas, 
mesmo que apresente~ certos dispositivos acessórios que perailam o transporte de 
ferra.entas, se.entes, adubos, etc., relacionados C05 o seu uso prjncipal. 

3. Considera.-se veiculos auto.óveis para transporte coletivo de passageiros, na 
acepçâo da posiçao 8702, os veícfllos concctridos para tr:lns1>ort-ar dez pessoas no 
~ínimo, incluído Q Motorista. 

4. Os chaSSIS de veículos autoruciveis, quando providos dE cabina, c!asslficaQ'-SE nas 
poslçoes 8732 d 8704 e nao nd poslçao 8706. 

5. H pos ;;âo 8712 compreende toàas as bicicletas par~ crianças. 05 outros ciclos para 
cr ianças classifica~-se na posiçao 9501. 

--_ ........ - .. - ......... ----------------------------_ .. -----------------_ ..... ------------_ ... ---------_ .. -

8703 

8703.10 0000 

87~3.2 

8703.21 0000 

8703.22 

01 

Autoaóveis de passageiros e outros veiculos auto.óv€IS principal.Ente 
concebidos para transporte de pessoas (exceto os da posiçao 8702), 
'incluídos os veículos de uso .isto (Nstation wagons·) e os auto.óveis 
de corrida 

- Veiculos espfcialsentE conCEbidos para SE dEslocar sobre a n~ve; 
veícu10s especiaIS para o transportE dE pEssoas nos campos de 901fE 
€ veículos sEmel~antEs 

Outros vEiculos com 1P0tor de pistac alternativo, dE '9nl,aú t>o ~ 
centelha (faisca) 

De cilindrada nao superior a 1000 cm3 

-- DE cilindradi superior a 1000 cm3, Mas nio superior a 1500 cru3 

--- Automcivcis dE passageiros com motor a gasol ina 

0101 ---- CKD ("comple~Ely knoc !.ed dOll/n u
) 

0199 ---- QualqUEr outro 
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8703.23 

8703.24 

02 --- Automóveis de passageiros com motor a álcool 

0201 CKD CUcomplettly knocked dow~u) 

0299 ---- Qualquer outro 

9900 Outros 

-- De cilindrada superior a 1500 c1ll3. aas nao su?erlor a 3000 cm3 

01 Automóveis de passageiros COID .otor a gasol ina. de até 100 :~P de 
potência bruta (SAE) 

0101 

0199 

82 

0281 

---- CKD (·co.pletely knockEd óown") 

---- Qualquer outro 

Autoaóveis de passageiros co • • otor a gasolina. de .als de 100 HP 
de potência bruta (SAE) 

---- CKD (·coapletely knocked down·) 

0299 ---- Qualquer outro 

83 Autolllóveis de pass~elro~ co~ matar a álcool. de atÉ 100 HP de 
potencli bruta (SAE) 

8399 ---- Gualquer outro 

04 Auto~óveis de passageiros co~ ~otor a álcool, de MaiS de 100 
dE potÊnc ia bruta (SAE) 

0401 ---- CKD CUcompletel~ knocked down H
) 

0499 ---- Qualquer outro 

0500 Allbulânc ia 

9900 Outros 

-- De cilindrada superior a 3000 cm3 

01 --- Automóveis de passageiros com ~otor a gasolina 

0101 

0199 Qualquer outro 

02 --- Automóveis de passageiros COM motor a ~l~ool 

0201 ---- CKD (Ucompletel~ ~nocked down H
) 

HP 

• 

• 



.-------------- --------- ----- ---- ------ --

0299 ---- Gualquer outro 

0300 Ambul~ncia 

9900 Outros 
.-8703.3 - Outros VEículos, com motor dE pistão, dE i9ni~ãc por 

(diESEl Ou semidiesel) 
comprt.' ssao 

8703.31 -- DE cil indrada nio sUPErior a 1500 cm3 

0i00 Auto~ciVEis dE passagEiros 

9900 OIJtros 

8703.32 -- DE cilindrada superior a 1500 cm3, mas n~o supErior a 2500 cm3 

01 --- AJtomcivEis dE passagEiros 

0101 DE atÉ 100 HP dE pot~ncia bruta (SAE) 

0102 DE rua i s dE 100 H? dE- pot file i ti brut d 

0200 Ambulancia 

9900 --- Outros 

8703.33 -- DE cil indrada supErior a 2500 c~3 

0100 Autom~veis dE passagEiros 

0200 AOlbu j aílc i a 

9900 Outros 

8703.90 - Outros 

0100 AutomcivEis dE passagEiros 

9900 Outros 

~(tul0 22 

IRblda., 1/~uldOl alco.1lcOI _ viaa" .. 

Nota •• 

b) as águas d.,tlladl', d. condutibilidad. ou di igual grau di purlza (po,i~~o 
2B~1), 



.. 
,~ .. 
u<o 

cn 
cn 
~ -NO 
~.qo 
N 

.,,0 ..... z 

.!!..J 

.3a.. 

I 5Qlu,i~ ~quo~1 qU~ contrnha •• ~. ptlO, .. i. dR 1.% dR ácido acitico (po,i­
,ão 291~), 

d) 05 ~dica.rnto, da, posi,iRI 3 •• 3 ou 3tt4, 

e) os produtos d. perfu.lria ou d. toucador (Capítulo 33). 

2. Na atep,ao do presrnte C~pítulo e dOI Capítulos 2. ~ 21. o t.ar alcoílico ~ YOlu­
ae ~eter.ina-sr à tt.per~tura de 2. grlus c«ntígrldol 

3. Na acep,~o da PMi'IO ;!282. consider .. -u hbidas nio alco41lclI 11 bebi 'das cuJo 
teor alcoólico r. voluar n~o ~xc~da '.5% vol. As b~bidas alcoílicll classificaa­
se, confor.~ o caso, nlS posiçô~s 2213 a 2216 ou na posiçao 22.8. 

Nota de Subposi,io. 

1. Na acep,~o da lubposi,~o 2284.1', considrr~a-sl vinhol RSPu.anttl R vinhos ~u.a- • 
~I os vinhos qU~ ~re5«nt«a. quando conservados i teaprratura d. 2. graus centí­
grados n rrl:ipi.nt~ hchados. uaa sobrrpress~o igualou ",p.rior a 3 barn. 

Nota Coap 1 rHf!,t ar (Me). 

1. Entende-s~ por ·vinho frisante· ou ·vinho gaseificado·. o vinho de aesa de sabor 
seco ou adocicado. co. uaa gaseifica,~o .áxi.a de 1.~ ataosfrras (1.518 bares) i 
te.peratura de 1. graus centígrados e gradua,~o alcoólica dr 1. a 12.5 graus cen­
tígrados, e. volu.e (graus Gay Lussac). 

2203.e8 

2204 

eU0 Concentrado de cerveja 

12 E. recipientes diferentes dos de lata, de capacidade at~ 1 litro 

e201 

e3et E. lata 

9900 Outros 

Vinhos de uvas frelcll, incluídos OI vinhos enriquecidos co. álcool: 
.altos d~ uvas. excluídos os da posi,ão 2819 

2204.10 - Vinhos espu.antrs I vinhos espuaosos 

e100 --- Chupanha 

02ee Hoscatel espu.ante 

• 



220".2 

• 

2284.29 

• 

9900 

t1 

eU1 

01e2 

0199 

0~ 

0201 

0202 

0283 

0299 

e3 

--- Outros 

_ Outros vinhos; .estes de uvas cuja fermentaçao tenha sido 
ou interro.pida por adiçao de álcool 

__ E. recipientes de capacidade nao superior a 2 litros 

--- Vinhos de .esa 

---- Verde 

---- Frisante 

---- Qualquer outro 

--- Vinhos de sobre~Esa ou 1 icorosos 

---- Da .adeira 

---- 00 port o 

---- DE xerez 

---- QualqUEr outro 

___ Hostos de uvas cuja fEr.Entaçao tEnha sido i.PEdida ou intErro~­
. pida por adiçao de álcool 

0301 - --- Não f~rmentado~, adicionadosde álcool. co~pr~EndEnrlo a~ mistelas 

0302 

01 

eU1 

0102 

0199 

02 

0201 

0202 

0203 

0299 

Com fErmentaçao interrompida por adiçao dE álcool, co~prEEndEndo 
as lIishIas 

-- Outros 

--- Vinhos dE aesa 

---- VErde 

---- Fr isanh 

---- Qualquer outro 

--- Vinhos de sobrelDesa ou licorosos 

---- Da Madeira 

---- Do porto 

---- De XErez 

---- Qualquer outro 



2205 

2205.10 

2205.90 

.. 
~ 

~ .. 
" '; 
uCD 

O') 
O') ..... -Nor-
CD~ 
N 
N 
o 
~z 
~...J 
.3~ 

2206.00 

Mostos dE uvas cuja fer,MEntadio tenha sido impedida ou interrOM­
pida por adição de álcool 

0301 ---- Nao fErmentados, adicionadosde álcool, cOMPreEndEndo as .istrlas 

0302 ---- Co. fEr.rntaçao intErrompida por adição dE álcool, co.prrrndrndo 
as .istElaS 

9900 

61t0 

0200 

0300 

0490 

9900 

t10e 

0200 

0300 

t4et 

9900 

0100 

0200 

0300 

840e 

eSt0 

- Outros .ostos de uvas 

F i ltrado dOCE 

Outros 

Ver.utes e outros vinhos de uvas frescas preparados coa 
substâncias aroaáticas 

de capacidade 
., 

sUPErior a 2 1 i t ros - E. recipientes nao 

Ver.utes 

Quinados 

Gnados 

t1istelas co.postas 

Out ros 

- Outros 

VEr.utes 

Guinados 

Gnados 

"istElas co.postas 

--- Outros 

plantas 

Outras bebidas 'eraentadas (sidra. perada e hidroael, por exeaplo) 

Sidra nao gasEificada 

Sidra gaseificada 

Perada 

--- Hidro.el 

Saquê 

ou 

• 

• 



• 

2208 

2208.10 

2208.20 

0ó00 

0700 

0800 

9900 

WVinho" de jenipapo 

WVinho" de abacaxi ou ananis 

"Vinho" de caju 

Outros 
, 

~lcool etílico nio desnaturado, COM u. teor alcoólico eM volumE infe­
rior a Be% vol; aguardentes, licores e outras bebidas espirituosas 
(alcoólicas); preparações alcoólicas co.postas, dos tipos utilizados 
na fabricaçao de bebidas 

_ Preparaçoes alcoólicas compostas, dos tipos util izados na fabrica­
çâo de bebidas 

01 --- Próprias para a elaboraçao dE UíSqUE 

0101 Destilado alcoólico chamado UiSqUE 
graduaçao alcoólica dE 59,5! +­
Lussac), obtido dE cEvada Maltada 

dE maltE (Hmalt whisk~u) 

1,5! EM VOlU~E (graus 
C OAl 

Ga~ -

0102 ---- DEstilado alcoólico chamado UiSqUE dE CErEais (Hgrain whisk~H) 
co. graduaçâo alcoólica dE 59,5~ +- 1,5~, em VOlU~E (graus 
Gay-Lussac), obtido dE CErEal nao maltado adicionado ou n~o dE 
cEvada aa 1t ada 

0199 ---- Qualquer outro 

99 Outros 

9901 De vinho 

9902 ---- DE bagaço dE uva 

9903 ---- DE cana-dE-açÚcar 

9904 ---- De .elilço 

9905 ---- De frutas 

9999 ---- Qualquer outra 

- Aguardentes de vinho ou de bagaço de uvas 

0100 Conhaque 

0200 Bagaceira ou graspa 

9900 Outras 

2208.30 - Uísques 

0100 --- Em recipientES de capacidade infErior a 3/4 de litro 
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2208.40 

2208.50 

2208.90 

0200 Em garrafa (3/4 dE litro) 

0300 E. 1 itro 

9900 Outros 

- Cachaça ou caninha (r um E tafiá) 

0100 

0200 Aguardentt de cana ou caninha 

0300 AguardEntes de melaço ou cachaça 

9900 ---- Outros 

- Gim E gEnEbra 

0100 Gira 

0200 GEnEbra 

- Outros 

0100 &1 cool et í1 i co 

02 

0201 ---- Vodca 

0202 ---- AguardentEs de agavE ou dE outras plantas (MTEquilla
H 

E SE . E­
lhantEs) 

0203 ---- AguardEntes dE frutas (dE cidra, dE ameixa, dE CErEJa ou Hk irs­
ch H ou dE outros frutos) 

0299 ---- QualqUEr outra 

03 --- Aguardentes C Olllpostas 

0301 ---- DE a1catdio 

0302 ---- DE gEngibre 

0303 ---- DE cascas, polpas, frvas ou raizEs 

0304 De ., 
naturais ---- ESSEnClas 

0305 De .. art i f i c i a i s ---- ESSEnClas 

0399 ---- Gualquer outra 



Notas. 

0400 

05 

0501 

0502 

0599 

L i cores 
brandy" 

ou cre~es (cura,au, Marasquino, anisete, cacau, 
e outros) 

Aperitivos e amargos ("Bitter", Ferroquina, "FernEt" e outros) 

---- De alcachofra 

,. 
---- De lIa,a 

---- Gualquer out~o 

0600 Batidas 

99 Outros 

9902 ----

9903 ----

9904 ----

9905 ----

9999 ----

P i sc.o 

Bebida alcoólica de jurubeba 

Bebida alcoólica de gengibre 

Bebida alcoólica de óleos essenciais de frutas 

GualquEr outro 

tap itulo 33 

óleos essenCiaiS e resinóides; produtos de 
perfu.aria ou de toucador preparadOS ~ 

prepara,ões cos.éticas 

1. O presente Capitulo não co.preende: 

a) as prepara,oes alcoól icas co.postas dos tipos utiljzados oara a fabricatão de 
bebidas, da posi,âo 2208; 

b) os saboes e outros produtos da positao 3401; 

c) as essências de terebintina, de pinheiro ou provenientes da fabricatâo da pasta 
de papel ao sulfato e os outros produtos da positao 3805. 

2. As posi,ôes 3303 a 3307 aplica.-sE, entre outros, aos produtos, 
próprios para sere. utilizados coa0 produtos daquelas posi"es 
para venda a retalho tendo ea Yist~ o seu e.prego par.a aqueles 
destiladas aromáticas e solu,oes aquosas de óleos essenciais. 

aisturados ou nâo, 
e acondicionados 

usos, exceto 
, 
aguas L 

~ r 
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~1~ra.-sE produtos de perfu.aria ou de toucador prepar~dos e prrpara,ões cos­
-~~~'~s, na acep,âo da posi,âo '3307, entre outros, os s~guintes produtos: sachês 

~~~aquinhos contEndo partes dE planta aro.ática): prepara,oes odoríferas que atue. 
por combustâo: papéis PErfu.ados E papéis i.pregnados ou revestidos de cos.éticos; 
soluçoEs 1 íquidas para lentes dE contato ou para olhos ~rtificiais; pastas (·oua­
tes·), feltros E falsos tecidos, i.pregnados, revestidos ou recobertos de perfu.e 
ou de cos.éticos: produtos de toucador ,preparados, para ani.ais. 

3303.00 Perfu.es e águas-de-colônia 

elee Perfu.es (extratos) 

020e ~gu~s-de-colônia 

3304 Produtos de "beleza ou de .aquilage. preparados e prepara,ões para 
conserva,io ou cuidados da pele (exceto .edica.entos>, incluídas as 
prepara,ões anti-sol~res e os bronzeadores; prepara,ões para aanicu­
TOS e ped i curos 

33e4.U - Produtos de .aquilage. para os lábios 

81H Bato., .es.o cre.oso ou líquido, E br i lho para os lábios 

9get Outros 

3304.20 - Produtos de .aquilage. para os olhos 

eue --- So.bra, delinEador, lápis para sobrancelhas, e rímel 

99ee - Outros 

33e~.3e - Preparaçoes para aanlcuros e pedicuros 

el00 Es.altes para unhas 

12ee Pós para unhas 

t30e Dissolvente de es.alte para unhas 

t4te BaSE para unhas 

9ge8 Outros 

3304.9 - Outros 

3304.91 -- Pós, incluídos os co.pactos 

eut Pó-de-arroz 

e201 Talco e polvilho, co. ou se. ptrfu.e 

Outros 
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I." 
990e 

338~ 

33e~.10 

0Ue 

990e 

33e5.2e eeee 

3305.3e te0e 

33e5.ge 

eue 

e2ee 

83e0 

998e 

3386 

3386.18 eeee 

3386.98 

eue 

e2ee 

3307 

-- Outros 

Cre.es de belrza, inclusivr co- geliia rEal dE 
lo,oes tônicas 

___ Preparados anti-solares, excEto os bronzEadorrs 

Preparados bronzeadorrs 

--- Outros 

- Xampus 

Co~ proprirdadEs tErapiuticas ou profil~t icas 

Outros 

- Preparaçies para ondulaç~o ou alisamEnto, per.anentEs, dos cabElos 

- Laqu~s Clacas.) para o cabelo 

- Outras 

Tinturas e descolorantes para cabelo 

FixadorES para os cabelos, Exceto os laquês 

Outros 

Preparações para higiene bucal ou dentária, incluídos os pós e creaes 
para facilitar a aderência das dentaduras 

- Dentifrícios 

- Outros 

Prepara,ies para higiene bucal ( liapeza dos dentes 

Pós e creaes para facilitar a ader~ncia dE dentaduras 

Preparações para barbear (antes, durante ou após), desodorantes cor­
porais, preparações para banhos, depilatórios, outros produtos de 
perruaaria ou de toucador preparados e outras preparaçoes cos.iticas, 
nio especificados nea coapreendidos ea outras posiçoes; desodorantes 
de aabientes, preparados, aesao nio perruaados, coa ou sea proprieda­
des desinfetantes 



3307.20 

0U0 

0200 

9900 

- Prepara~oes para barbear (antes, durante ou após) 

Cremes para barbear, contendo ou nao sabaa 

Loçoes para após barbear 

Outros 

- Desodorantes corporais e antiperspirantes 

0100 Sob forma líquida I 

9900 Outros 

3307.30 0000 - Sais perfu~ados e outras preparaçoes para banhos 

3307.4 

3307.41 

3307.49 

3307.90 

0000 

01 

0101 

0199 

9900 

0100 

- Preparaçoes para perfumar ou para dosodorizar aMbientes, incluídas 
as preparaçoes odoríferas para cer iMônias religiosas 

Agarbate e outras preparaç~es odorlferas que atuem por co.bust1o 

Outras 

--- Desodorantes de aMbientes, mesmo nao perfueados 

---- Em recipientes t ipo aerossol 

---- Qualquer outro 

--- Outros 

- Outros 

PapÉis impregnados, revestidos ou recobertos de perfuMe ou de 
cosmÉticos 

0200 Partes de plantas aroM~ticas em saquinhos (sachis) 
",f 

0300 Depilatórios 

0400 --- i~eparaçoes para an iaais (xaIllPus, banhos etc.) 

0500 

06 

0601 

0699 

Soluçoes para lentes de contato ou para olhos artificia is 

Falsos tecidos ilD~·re9nados, ou reves t idos ou recobertos de pufu:" 
me ou de cosmÉticos 

I 

Acondicionados para venda a retalho 

Qualquer outro 

9900 - -- Outros 



Fuao (tab~co) ~ seus suc~dãneo, .anu'~tur.do, 

Not~. 

1. O presente C~pítulo nao co.preende os cig~rros .edic~.entosos (C~pítulo 3e). 

Nota coaplnenhr (Ne). 

~) cig.,.ril~ - o produto co. c~p~ dr 'olh~ de fu.o e. est~do n~tur~l. envolvendo 
fuao ou seus ~edineos desfi~dos. pic~dos •• ig~dos ou e. po, 

b) charuto - o produto co. cap~ de folh~ de fu.o e. estado n~tur~l. envolvendo 
folh~ de fU80 ou de seus sucedâneos inteiras. picad~s ou p~rtid~s: 

c) cigarro - o produto de fu.o ou de seus sucedineos. cuj~ capa n~o seja de folh~ 
de fu.o e. est~do n~tur~l. 

2402.20 

2402.90 

2403 

2403.19 

0100 

0200 

0U0 

9900 

0190 

0200 

03 

0301 

0399 

Charutos 

Cigarrilhas 

- Cigarros contendo fu.o (t~baco) 

Feitos a .ao 

Outros 

- Outros 

ChuutoJ 

Cigarrilhu 

Cig~rros 

Fe i tos ~ .ao 

Qu~ )quer out ro 

Outros produtos dr fu.o (t~b~co) r srus sucrdineos, .~nuf~tur~dos: 
fu.o (t~b~co) ·ho.ogrnriz~do· ou ·reconstituído·: rxtr~tos r .olhos, 
dr fu.o (t~b~co) 

- Fu.o (t~baco) para fu.ar, .es.o contendo sucedineos dr fu.o (tab~­
co) e. qualquer propor,~o 

0100 Picado, desfiado •• ig~do ou e. pó 

0200 E. corda ou e. rolo 

9900 Outros 

. ..................................... .... ... __ ............................................................ . 
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SINOPS~ 

Projeto de Lei do Senado nO 213. de 1995 

Apresentado pelo Senador Ramez Tebet 

Cna area de lJvre comercIO no MurucíplO de 
Ponta Porão Estado do :'vIalO Grosso do Sul 

Lido no expediente da Sessão de 19/06/9 5. e publIcado no DC\! (Seção 11) de 30106/9 5. 
Despachado à ComIssão de Assuntos econômicos - CAE (decisão tenninatlva), onde 
poderá receber emendas, após publicado e distnbuído em avulsos, pelo prazo de 5 dIas 
úteis. 
Em 18/06/96, leitura do Parecer nO 371/96-CAE, relatado pelo Senador Ludio Coelho. 
favorável à matéria. Abertura de prazo de 5 dias úteis para interposIção de recurso. por 
um décimo da composição da Casa, para que os Projetos de Lei do Senado nOs 213 e 
114/95 , sejam apreciados pelo Plenário 
Em 08108/96, a Presidência comunica ao Plenirio o ténnino do prazo. ontem, para 
interposição do recurso pre\~sto nos parágrafos 3° a 5° do art . 9!. do Regunento interno 
À Cãmara dos Deputados com o SF/Nojf;l': /':b 

Oficio nO 1 (q;, (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário . 

Encaminho a Vossa Excelência. a fim de ser submendo a re\lsão 
da Cãmara dos Deputados. nos tennos do art. 65 da Consntulção Federal. o Proieto de LeI 
do Senado n° 113. de 1995. constante dos autógrafos em anexo. que "cna ar~a de livre 
comércio no :YlumcÍplo de Ponta Porão Estado do Mato Grosso do Sul" 

Senado Federal. em C 9 de agosto de 1996 

I ~n~des pmorim 

primeiro-se~r~o, em exercício 

PRI~IEIRA SECREDRIA 1 
Em, 09/08/96 

Ao Senhor Secr t 'ario -Geral 
da ~lesa. 

Deputado BE.'lf:.DIi mNG~ 
Terceiro Secretá'o ;; I 

exercício da Primeira Secre ' 
taria. -

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DO. Primeiro-Secretário da Cãmara dos Deputados 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasllia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.262/96 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas, a partir de 1/4/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não 

foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 9 de abril de 1997 

~ 12_C . ~ 11 ( \ 
AMÉLlA RIBEIRO CORREIA Di AR~ 

Secretária 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N°2.262, DE 1996 

Cria área de livre comércio no Município 
de Ponta Porã, no Estado do Mato Grosso do Sul. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Hugo Rodrigues da Cunha 

o presente Projeto de Lei, oriundo do Senado Federal , pretende 

criar uma área de livre comércio - ALC no Município de Ponta Porã, no Estado do Mato 

Grosso do Sul. 

De uma forma geral, o projeto segue o mesmo formato de outros 

já apreciados nesta Comissão, estipulando beneficios idênticos e impondo as mesmas 

condições e restrições neles apresentadas. São mencionadas as utilizações obrigatórias dos 

insumos importados para que lhes seja concedida a isenção do imposto de importação e 

do IPI, da mesma forma que é fixada a lista de produtos excluídos dos beneficios. 

A argumentação também segue a mesma linha de dezenas de 

projetos semelhantes, qual seja, a necessidade de que sejam fornecidas condições de 

desenvolvimento a municípios brasileiros localizados na faixa de fronteira, que sofrem 

competição direta de zonas francas sediadas em municípios vizinhos situados no exterior. 

o projeto foi aprovado na Comissão de Assuntos Econõmicos do 

Senado, que acolheu o parecer favorável do nobre Senador Lúdio Coelho. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

n - VOTO DO RELATOR 

Não há como negar que. nos casos específicos onde os municípios 

brasileiros, localizados na faixa de fronteira. sofrem a concorrência direta de zonas 

francas existentes em municípios estrangeiros que lhes são vizinhos, criou-se uma situação 

que, além de implicar uma grande perda para o País, significa uma degradação progressiva 

e irreversível do padrão de vida das populações locais. 

É necessário que o Poder Público adote medidas capazes de 

solucionar esse quadro, disponibilizando, para os municípios afetados, instrumentos 

efetivos para incentivar a economia local, de forma a impedir o seu esvaziamento 

demográfico, criando emprego e renda para os seus residentes. 

Entretanto, nada garante que a implantação, no lado brasileiro, de 

uma área de livre comércio seja a solução mais adequada para solucionar o problema. 

Aliás, dessa forma podemos estar, na verdade. agravando o problema, uma vez que 

mascarando seus efeitos, cessa a busca de soluções verdadeiras. 

A concessão de favores fiscais tem se demonstrado um 

instrumento ineficaz na construção de uma sociedade moderna e competitiva. Com a 

abertura cada vez maior da economia brasileira ao mercado globalizado, o importante é 

que se forneçam ao empresariado nacional condições de atualizar-se para encarar a 

inevitável concorrência externa. De nada adianta cnarmos enclaves onde a 

competitividade seja garantida de forma artificial, pois, neste caso, a economia local 

estaria sempre sob o risco de involuir a qualquer momento, se retirados os benefícios. 

A criação de áreas de livre comércio não pode, portanto, ser vista 

como solução definitiva e a sua adoção apenas retardaria a necessidade de se buscar 

soluções permanentes. 

Ademais, há que se considerar os aspectos macro-econômicos 

dessa solução. Sem dúvida, a criação de uma zona franca significa uma grande renúncia 

fiscal para o país. Mas, o pior é que cada área de livre comércio que aprovarmos nesta 

Casa serve de exemplo e incentiva o aparecimento de novos pleitos da espécie. 

Atualmente já são mais de trinta projetos em tramitação nesta Comissão. ~ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Do ponto de vista político, fica muito dific il para os deputados 

representantes de municípios carentes, diante da criação de novas áreas de livre comércio, 

explicar a seus eleitores por que não adotam essa solução em seus municípios. Assim, a 

cada novo projeto da espécie que for aprovado nesta casa, mais dificil será rejeitar outros 

que venham a ser examinados no futuro. 

Pelo exposto, e considerando os últimos debates sobre o tema, 

nesta Comissão, somos pela rejeição do Projeto de Lei n° 2.262, de 1996. 

70284500.183 
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Sala da Comissão, em ;}( dert,t" de 1997. 

o Rodrigues da Cunha 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 2.262, DE 1996 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, REJEITOU , unanimemente, o Projeto de Lei nO 

2.262/96, nos termos do parecer do Relator, Deputado Hugo Rodrigues da 

Cunha. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Robson Tuma - Presidente, Luiz Braga, Herculano Anghinetti 

e Antônio do Valle - Vice-Presidentes, Airton Dipp, Edison Andrino, Hugo 

Rodrigues da Cunha, José Coimbra, Moisés Bennesby, Odacir Klein , Rubem 

Medina, Arolde de Oliveira , Carlos Melles, Cunha Lima, Francisco Dornelles, 

Germano Rigotto, José Machado, Luiz Carlos Hauly, Luiz Mainardi e Renato 

Johnsson . 

Sala da comissão" em 18 de nov~ de/ 

;/ k1d1t 
( ~~V 

~~~o ROB ON TUMA 

Presidente 

GER 31723 004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 2.262, DE 1996 

(DO SENADO FEDERAL) 

(pLS N° 213/95) 

Cria área de liwe comércio no Município de 
Ponta Porã, no Estado do Mato grosso do Sul. 

DECLARAÇÃO DE VOTO DO DEPUTADO GERMANO RIGOTTO 

Esta Comissão de Economia tem analisado, com freqüência, 

projetos de lei que objetivam criar áreas de liwe comércio - ALC nos mais diversos 

municípios brasileiros, ou autorizar a sua criação pelo Poder Executivo. Além disso, 

sabemos que muitos outros encontram-se em tramitação e, breve, estarão incluídos em 

nossa pauta de discussões. 

As áreas de livre comércio caracterizam-se como áreas onde 

determinadas atividades de transformação e de comercialização, de bens e serviços, estão 

isentas do pagamento do imposto de importação e do imposto sobre produtos 

industrializados. 

A regra geral neste caso é que as isenções são concedidas a 

mercadorias destinadas a: 

GER 3 1723.004-2 (JUN/96) 

I - consumo e vendas internas na ALC; 

11 - beneficiamento, em seu território, de matérias primas regionais 

111 - agropecuária e piscicultura; 

IV - instalação e operação de serviços, inclusive turismo; 



.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

v - estocagem para comercialização no mercado externo; e, em 

alguns casos, 

VI - industrialização de produtos em seu tenitório. 

Em todos os projetos excluem-se dos beneficios previstos para as 

empresas estabelecidas na ALC as annas e munições, os veículos de passageiros, as bebidas 

alcoólicas, os produtos de perfumaria e o fumo e seus derivados. 

A saída de mercadorias estrangeiras da área de livre comércio para 

o restante do tenitório nacional é considerada, sempre, para efeitos fiscais e administrativos, 

como importação nonnal, exceto no caso de bagagem acompanhada de viajantes que, até a 

franquia estabelecida pela Secretaria da Receita Federal (US$ 4.000, no caso de Manaus), 

está isenta de qualquer tributação. 

Os projetos remetem para a Secretaria da Receita Federal a 

competência para exercer a vigilância e a repressão ao contrabando e ao descaminho de 

mercadorias, devendo o Poder Executivo assegurar os recursos materiais e humanos 

necessários à fiscalização e controle aduaneiro. Além disso, prevêem que a administração se 

dará por intennédio de um Conselho de Administração composto por representantes 

federais, estaduais e municipais. 

Esse pacote de incentivos busca tomar essas áreas atrativas para a 

atividade econômica, especialmente naqueles setores voltados para o aproveitamento de 

insumos locais. Por outro lado, na medida em que isenta de tributação a bagagem 

acompanhada, pretende incentivar o fluxo turístico, incrementando o setor de serviços e o 

comércio local. 

Argumenta-se, nonnalmente, que o controle aduaneiro dessas áreas 

pode ser implementado sem maiores dificuldades e que sua utili711ção disseminada em vários 

países comprova sua eficácia como instrumento de desenvolvimento de áreas carentes. 

Muito embora não nos pareça que essas assertivas sejam tão 

cristalinas e óbvias como querem fazer crer seus autores, acreditamos que existem alguns 

fatores particulares que, em nosso País, são da maior relevância no exame da questão e que 

não são mencionados nas justificações que encaminham os projetos criando áreas de livre 
, . 

comercIO. 

GER 3 1723004·2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o primeiro deles é que essas áreas devem ser criadas no contexto 

da política econômica global do País. A criação de enclaves por projeto de le~ sem qualquer 

articulação com os demais instrumentos de política de comércio exterior, de política 

industrial e de política fiscal, quase certamente trará grandes prejuízos para o Brasil e, 

especialmente, para todas as cidades vizinhas àquelas onde se localjzarem os enclaves. 

o segundo, é que não existe nenhum estudo que considere, ao lado 

dos supostos benefícios auferidos pelos municípios privilegiados com a criação de ALe, os 

prejuízos resultantes para os municípios vizinhos. Não há como afinnar, portanto, que, 

liquidamente, os resultados sejam positivos. 

A questão fiscal é o terceiro ponto a ser considerado. A isenção 

concedida para bagagem acompanhada de turistas implica em uma renúncia fiscal 

considerável que, tendo em vista a atual situação das contas públicas nacionais, não pode ser 

admitida. A imprensa, freqüentemente, publica dados sobre o montante da perda fiscal 

decorrente da existência da Zona Franca de Manaus. Imaginemos este nível de renúncia 

multiplicado por algumas vezes, o que não é improváveL visto que várias das áreas de livre 

comércio cuja criação está sendo proposta possuem acessibilidade muito superior à de 

Manaus. 

É importante menCIOnar, também, a fiscalização e o controle 

aduaneiro dessas áreas. Não que ele seja impossível, pois, de fato, não é. Mas, do ponto de 

vista de seu custo para o Governo. Hoje, é patente o grave desaparelhamento da Secretaria 

da Receita Federal para controlar os pontos alfandegados de entrada no País. A globalização 

da economia elevou rapidamente o fluxo de comércio externo e, consequentemente, impôs à 

estrutura aduaneira brasileira uma demanda de atuação para a qual ela não estava preparada 

em termos de recursos físicos ou humanos. Na maioria dos portos e aeroportos a 

fiscalização é deficiente por carência de técnicos preparados para o cumprimento da função . 

Não há como exigir do Governo Federal a alocação de recursos, 

físicos e humanos, para o controle das áreas de livre comércio, sem que antes sejam 

destinados mais recursos para elevar o grau de eficiência do controle aduaneiro no restante 

do País. E, não podemos negar, uma providência nesse sentido requer tempo e elevada 

soma de recursos financeiros para ser implementada, o que, todos sabemos, não está ao 

alcance do Governo na atual situação da Fazenda Nacional. 

GER 3.17 23 004-2 (JUN/96) 
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Finalmente, vale ressaltar que muitos dos projetos aqUl 

apresentados possuem caráter meramente autorizativo, facultando ao Poder Executivo a 

possibilidade de criar a área de livre comércio ali mencionada. Todos sabemos que esses 

projetos são inócuos e, na verdade, escondem intenções meramente eleitoreiras de seus 

autores que, perante seus eleitores, culparão o Governo Federal se a idéia não prosperar, ou 

proclamarão sua paternidade, caso ela vá adiante. 

Além disso, o nobre Deputado Rubem Medina apresentou um 

projeto de lei que, além equa]jUlf a legislação das ALC já existentes, estabelece as condições 

e parâmetros para a criação de novas, remetendo para o Poder Executivo essa prerrogativa. 

Com isso, definitivamente, tomam-se desnecessários os projetos que tramitam nesta Casa 

com esse objetivo. 

Ante o exposto, quero expressar meu voto contrário ao Projeto de 

Lei nO 2.262, de 1996, que trata da criação de área de livre comércio no Município de Ponta 

Porã, no Estado do Mato Grosso do Sul. 

Sala da Comissão, em de 1997. 

~\ 
( 

Deputado Ge ano Rigott 

70658400.183 
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PROJETO DE LEI N° 2.262-A, DE 1996 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 213/95 

Cria área de livre comércio no Município de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do 
Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24,11 ). 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

- exposição do Deputado Germano Rigotto 

GER 31723 004-2 (JUN/97) 
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Publique-se. 

Em ~ /J- c2f 98 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Ofício-Preso nO 113/98 Brasília, 18 de novembro de 1998 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão 

Técnico, do Projeto de Lei nO 2.262, de 1996. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 

referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

tado R BSON TUMA 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.262/96 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, a Sra. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 12/03/99, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 22 de março de 1999 . 

. 
~\.úJ...~~~~0. 

Maria Linda M~gãThães-
Secretária 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 
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Comissão de Finanças e Tributação 

PARECER 

PROJETO DE LEI N° 2.262-A, de 1996, que "Cria a 
área de livre comércio no Município de Ponta Porã, 
Estado do Mato Grosso do Sul". 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado ARMANDO MONTEIRO 
NETO 

1. RELATÓRIO 

o Projeto de Lei n° 2.262-A, de 1996, detennina a criação da área de livre 
comércio no município de Ponta Porã, no Estado do Mato Grosso do Sul, tendo por 
finalidade a promoção do desenvolvimento econômico e social do Município e das regiões 
fronteiriças desse Estado e o incremento do intercâmbio com os países vizinhos, segundo 
a política de integração latino-americana. 

Apreciado o referido Projeto de Lei pela Comissão de Economia, Indústria 
a Comércio, foi o mesmo rejeitado, confonne Parecer da Comissão, de 18 de novembro de 
1998. Enviada a referida proposição a esta Comissão de Finanças e Tributação, não foram 
apresentadas emendas. 

, 
E o relatório . 

2. VOTO 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente 
apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano 
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e normas 
pertinentes à receita e despesa públicas, nos tennos do Regimento Interno da 

âmara dos Deputados (RI, arts. 32, IX, "h" e 53 , II) e de Norma Interna da 
omissão de Finanças e Tributação, que "estabelece procedimentos para o exame 

compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira", aprovada pela CFT 
29 de maio de 1996. 

25727 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Finanças e Tributação 

o referido Projeto de Lei, ao criar a área de livre comércio, estabelece, por 
conseguinte, um regime fiscal especial, consistindo na suspensão e posterior isenção do 
IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados e do II - Imposto sobre Importações, sob 
condições específicas determinadas no artigo 4°: a) Consumo e vendas internas na área de 
livre comércio; b) Beneficiamento, em seu território, de pescado, pecuária, recursos 
minerais e matérias-primas de origem agricola ou florestal; c) Agropecuária e piscicultura; 
d) Instalação e operação de turismo ou de serviços de qualquer natureza; e) Estocagem 
para comercialização no mercado externo; f) bagagem acompanhada de viajantes, 
observados os limites fixados pelo Poder Executivo por intennédio da Secretaria da 
Receita Federal. Além disso, conforme o artigo 6°, os produtos nacionais ou 
nacionalizados que entrarem na área de livre comércio estarão isentos do Imposto sobre 
Produtos Industrializados quando destinadas às finalidades acima elencadas. 

Tendo em vista as isenções tributárias previstas pela proposição sob análise, 
vemos que o artigo 66 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2001 (Lei n° 9.995, de 

• 25.07.2000), bem assim o artigo 63 da LDO 2002 (Lei n° 10.266, de 24 de julho de 200 I), 
determinam em tal caso o cumprimento das exigências do art. 14 da Lei Complementar n° 
101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. O referido artigo da Lei Complementar 
estabelece que: 

• 

"A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de nature2a 
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de 
diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

1 - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada 
na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que 
não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei 
de diretrizes orçamentárias; 

11 - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da 
elevação alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição. " 

Assim, no § 3, inciso I, a citada Lei Complementar excepciona da 
aplicação das medidas acima elencadas tão somente as medidas que alterem 
alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II , IV e V do artigo 153 da 
Constituição Federal. Dessa fonna, entendemos que são aplicáveis ao projeto de lei 
em epígrafe as exigências previstas no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal , 
visto que a proposição em tela cria isenções para o Imposto sobre a Importação e o 
I posto sobre Produtos Industrializados, tendo alcance bem maior do que a 
s pIes alteração de alíquotas dos referidos tributos. 

Destarte, vemos que a proposição sob análise não se fez acompanhar 
comprovação de que a renúncia de receita está estimada na lei orçamentária, 
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nem tampouco das medidas de compensação e da estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro decorrentes de sua implementação. Por essa razão 
entendemos que o Projeto de Lei é inadequado e incompatível sob a ótica 
orçamentária e financeira. 

Dessa forma, fica também prejudicado o exame quanto ao mérito, na 
Comissão de Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da Norma 
Interna - CFT. 

Pelo exposto, voto pela incompatibilidade e inadequação 
orçamentária e financeira do Projeto de Lei n° 2.262-A, de 1996. 

Relator 
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PROJETO DE LEI N° 2.262-8, DE 1996 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação , em reunlao ordinária realizada hoje , 

concluiu , unanimemente, pela incompatibilidade e inadequação financeira e 

orçamentária do Projeto de Lei nº 2.262-A/96, nos termos do parecer da relator, 

Deputado Armando Monteiro. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jorge Tadeu Mudalen , Presidente ; 

Pedro Novais, José Carlos Fonseca Jr. e José Pimentel , Vice-Presidentes; Antonio 

Kandir, Félix Mendonça, José Militão, Rodrigo Maia, Silvio Torres, João Mendes, Jorge 

Khoury, Germano Rigotto , Milton Monti , Carlito Merss, João Coser, Ricardo Berzoini , 

Edinho Bez, Enivaldo Ribeiro , Fetter Júnior, Max Rosenmann , Pedro Eugênio , João 

Eduardo Dado, Nelson Proença, Roberto Argenta , Sebastião Madeira, Luiz Carlos 

Hauly, Juquinha, Nice Lobão , Osvaldo Coelho, Paulo de Almeida , João Henrique e 

Gonzaga Patriota. 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2001 . 

~ 
Deputado J ADEU MUDALEN 
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Dep . HUGO RODRIGUES DA CUNHA); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária (relator: Dep. ARMANDO 
MONTEIRO). 
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III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

• - termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



-----------------------

*PROJETO DE LEI N° 2.262-8, DE 1996 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 213/95 

Cria área de livre comércio no Município de Ponta Porã, Estado do Mato Grosso do Sul ; 
tendo pareceres: da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pela rejeição (relator: 
Dep. HUGO RODRIGUES DA CUNHA) ; e da Comissão de Finanças e Tributação , pela 
incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária (relator: Dep. ARMANDO 
MONTEIRO). 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24, 11) 

• *Projeto inicial publicado no OCO de 14/08/96 

, 

SUMARIO 

11 - PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relato r 
- parecer da Comissão 
- exposição do Deputado Germano Rigotto 

11 - PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



• , 

- CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Oficio nO 328 /01 CFT 
Publique-se. 
Em 17/12/01 

Presidente 

• 

1111 1111111111111111111 I 11 111111 11 I 11 
1111 11111111111111111 I 11 111111 I I 11 

Docum : 6738 - 1 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 



• 

• 

, 

• 

CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

COMIS S ÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

Of.P- nº 328/2001 Brasília, 28 de novembro de 2001. 

Senhor Presidente , 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências regimentais 

cabíveis, o Projeto de Lei nº 2.262-A/96 apreciado, nesta data, por este Órgão Técnico. 

Cordiais Saudações. 

, , 
U MUDALEN 

A Sua Excelência o Senhor 
, 

Deputado AECIO NEVES 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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Coordenação de Comissões Permanentes 
, --

PROJETO DE LEI Nº 2.262 , de 1996 Senado Federal 

Cria área de livre comércio no Município de Ponta Porã, Estado do Mato Grosso do Sul. 

DtSPACHO: 16/12/1996 - NOVO DESPACHO - CEIC - CFT (MÉRITO) - CCJR (ART. 54) - ART. 
,/ 

27/08/1996 - À publicação. 
27/08/1996 - À CEIC 

PRIORIDADE 

10/12/1996 - NOVO DESPACHO - CEIC - CFT (MÉRITO) - CCJR (ART. 54) - ART. 24, II 
08/01/1997 - À publicação de errata (só OCO) 
08/01/1997 - À CEIC o Memo. nº 002/97 solicitando a devolução deste 
09/01/1997 - À CEIC 
08/iJ1997 - Encaminhado à CCP por solicitação desse órgão, em virtude de novo despacho da 

Presidência da Câmara, dando dando poder conclusivo a este PL. 
09/01 /1997 - Encaminhado pela CCP à Comissão já com novo despacho: 
_/_/ - art. 24, 11. 
01 /04/1997 - Distribuição nº 3/97 ao Relator, Deputado Hugo Rodrigues da Cunha. 
01 /04/1997 - Aberto prazo para recebimento de emendas (5 sessões). 
09/04/1997 - Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 
;20/05/1997 - Parecer contrário do Relator, Deputado Hugo Rodrigues da Cunha. 
04/06/1997 - Concedido pedido de Vista formulado pelo Deputado Germano Rigotto . 
13/11/1998 - Devolução da vista pelo Deputado Germano Rigotto, com parecer contrário 
18/11 /1998 - Aprovação unânime do parecer contrário do Relator, Deputado Hugo Rodrigues da 

Cunha. Rejeitado o Projeto 
_/_/_-
_ /_/ - À Publicação 
_ /_/ - Publicação da CEIC: termo de recebimento de emendas, parecer do relator , parecer da 

Comissão e exposição do Dep. Germano Rigotto 
07/12/1998 - À publicação 
02. /1998 - Encaminhado à Comissão de Finanças e Tributação. 
08/12/1998 - Of 113/98-CEIC, de 18/11/98, comunica a apreciação deste. Publique-se. 
10/03/1999 - Distribuído ao relator, Dep. Germano Rigotto 
09/04/2001 - Redistribuído Ao Sr. ARMANDO MONTEIRO 
01 /11 /2001 - Devolução da Proposição com parecer: Pela incompatibilidade e inadequação financeira 

e orçamentária. 
28/11 /2001 - Aprovado, unanimemente, o parecer. 
28/11 /2001 - Devolução à CCP ~M -
29/11 /2001 - OCO - LETRA B /' 
f 12/2001 - LETRA B - publicação do15'arecer da CFT - ENCERRAMENTO. 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 02262 de 1996 

ID. Origem: PLS 00213 de 1995 

Autor(es): 

RAMEZ TEBET (PMDS - MS) [SEN] 

Origem: SF 

Ementa: 

CRIA AREA DE LIVRE COMERCIO NO MUNICIPIO DE PONTA PORÃ, ESTADO DO MATO GROSSO 
DO SUL. 

Indexação: 

CRIAÇÃO, AREA DE LIVRE COMERCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, MUNICIPIO, PONTA PORÃ, 
(MTS), REGIME FISCAL, REGIME ESPECIAL, OBJETIVO, DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 
DESTINAÇÃO, AREA, INSTALAÇÃO, ENTREPOSTO, MERCADORIA ESTRANGEIRA, PRODUTO 
IMPORTADO, NACIONALIZAÇÃO, REEXPORTAÇÃO. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
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0111 2001 - CFT - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
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Regime de Tramitação: 
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DESPACHO INICI~L A CEIC, CFT (MERITO) E-'::~ (ARTIGO 54 DO 0/ 
2708 1996 - PLENARIO (PLEN) ~ / 
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